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Memorando 6- 4.763/2021 

De: Jovani M. - SMA-PP 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/11/2021 és 13:55:42 

Setores envolvidos:  

GAB, SMF, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMA-GMC, SMA-PP-ENG2  

Licitação Calçamento Passo do Sol 2a  Etapa 

Segue documentação referente a Contratação de Empresa para obra de pavimentação poliédirca. 

Jovani Martins  

Chafe  da Divisão de Planejamento e Projetos 

Fone 46 3242 8624 
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MUNICÍPIO  OE  CHOPINZINHO  434 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  planejamento@chopinzinho.or.gov.br   
Telefax (46) 3242-8600 — R. Miguel Proccipio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria de Agricultura, Pecu6ria e Meio Ambiente solicita a vossa 

excelência autorização para contratação de empresa para execução de Pavimentação 

Poliédrica, no trecho entre a Rodovia dos Imigrantes e a Comunidade de Passo do Sol, 

através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, conforme 

projetos, memoriais e planilhas em anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Chopinzinho, 15 de outubro de 2021. 

Vanderlei José Crestani 

Engenheiro Agrônomo 
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JUSTIFICATIVA 

O Município firmou o Convênio com o a Secretaria de Agricultura do Estado 

do Paraná no 122/2019, para pavimentação poliédrica de estradas rurais com 

pedras irregulares. 

Quando do processo de licitação, houve um desconto concedido pela 

empresa vencedora, sobra dessa forma um saldo de convênio. 

Desta forma foi buscado junto a SEAB, o aditamento do referido convênio 

para utilização do restante do recurso, resultando no aditamento do referido 

convênio. 

Considerando que o Convênio vigente e há o interesse do Município em 

executar as obras conforme plano de trabalho aprovado, segue para processo 

licitatório. 

A Gestão do Contrato ficará a Cargo do Servidor Vanderlei José Crestani. 

Chopinzinho, 15 de outubro de 2021. 

Vanderlei José Crestani 

Engenheiro Agrônomo 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 15/10/2021  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
• LICITAÇÕES 

REFERENCIA: Calçamento entre a Rodovia dos Imigrantes e a Comunidade do Passo 

do Sol. 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Agricultura, Pecu6ria e 

Meio Ambiente, autorizo a abertura de Procedimento Licitat6rio. 

Edson  Luiz  Cenci  

Prefeito Municipal 
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de 

Obra de Pavimentação Poliédrica entre a Rodovia dos Imigrantes e a 

Comunidade de Passo do Sol. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de Obra de 

Pavimentação Poliédrica faz-se necessária visto que a Prefeitura Municipal não 

dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de tais 

serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 

Material e mão de obra para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica 

conforme projetos, memoriais e planilha técnica. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Comunidade de Passo do Sol. 

4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

4.1.2.1. Fiscal da Obra - Christiano Dossa  Silvestri.  

4.1.2.2. Fiscal Substituto - Ana Kelle Malagutti. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 

5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade 

técnica operacional para execução de: 

a) Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica. 

b) No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: 

local da obra, quantidade, data de inicio e termino e no da  ART  de 

execução. 
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5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como 

responsável técnico da obra,  que possua Certidão de Acervo 

Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, 

referente à execução de obra de Pavimentação Poliédrica. 

5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 

vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou 

declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 

responsabilidades inerentes a este fato. 

5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante 

deverá ter disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para 

execução das obras. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento 

do FGTS E informações a Previdência Social) 

6.3. Deverá apresentar Cronograma Físico Financeiro Executivo. 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução 

do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com 

a devida determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a 

todas as informações e andamento das etapas. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

8.1. Valor Global da Obra 64.077,22 (sessenta e quatro mil, setenta e 

sete reais e vinte e dois centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 

executados de acordo com a Planilha. 

9.2. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o 

período, o pagamento poderá não ser efetivado. 
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9.3. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 

dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

9.4. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da 

nota fiscal. 

10. OBRIGAOES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 

capacitadas; 

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que 

estes não sejam de sua competência; 

10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 

responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 

venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 

por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ou terceiros; 

10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 

VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 

Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 

pertinentes, no Município, Estado e na União. 

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
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10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer 

outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando, 

ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 

VENCEDORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio 

entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho; 

10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 

serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em perfeitas 

condições de uso; 

10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os 

regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina 

do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da CV  

t<C2 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do -4-w 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); ,o 

9 a 10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições OD  
ll. 
I,- 
0 

competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as  -. 
'8 

aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 0 
o 
E 
8 Responsabilidade Técnica. . 

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos -Es  
co  

e mão-de-obra adequada e materiais novos e de primeira s= 
2 > 

qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 

I'>1  8  execução; _1 ti 

10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e < • -  co  ci  
co  .c c 0 rj  

Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; o . 
o E- z 2 

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução a . 
o) u) 
c7 9' das obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços i E 

públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que u, 8 z c. 
1= ,; 

resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se ct 2 < 
2  co  

essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 2 •,% 
a . 
> co  
o co  

Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de -, .} -. 
ui a) Cd 10 
O CO indenização caso devida a terceiros; 2 /2  
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10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas cs1  

instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, . > 
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subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 

serviços executados; 

10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, 

assim como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, 

a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 

fiscalização devam ser refeitos; 

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos 

atualizados com todas as alterações porventura efetuadas 

durante a execução da obra; 

10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 

especificações, de acordo com a Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT); 

10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para 

a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de 

acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela 

guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de 

obras, dia e noite. 

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de 

materiais decorrentes da obra são de responsabilidade da 

LICITANTE VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma da lei no. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 

LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 

todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a 

LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
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10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 

VENCEDORA; 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

11.1. 0 prazo de execução, da obra será 120 (cento e vinte reais) dias para. 

0 prazo de execução começa a ser contabilizado a partir da data da 

Ordem de Serviço 

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão 

da ordem de serviço. 

11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 240 (duzentos e quarenta) 

dias, contabilizados da data da assinatura do contrato. 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 

prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei no 8.666, de 1993 

e alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 

Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. 0 Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho, 28 de outubro de 2021. 

Jovani Martins 

Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos 

Christiano Dossa Silvestri  

Engenheiro Civil 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

Obra: Pavimentação poliédrica em estradas rurais municipais 
Proprietário: MUNICiP10 DE CHOPINZINHO-PR 
Local: Estrada Rural, localizada entre a Rodovia dos Imigrantes e comunidade de Passo do Sol 
Extensão: 257,00 metros 
Ponto Inicial do Trecho: 25°4920,75S 52°2627.06"0 
Ponto Final do Trecho: 25°4912,42S 52°2627,74"0 

1. GENERALIDADES 

0 pavimento poliédrico é o que se caracteriza por um revestimento flexível de pedras 

irregulares, cravadas de topo, por percussão, justapostas, assente sobre um colchão de solo coesivo, 

confinado lateralmente por cordões de pedra e rejuntado com solo coesivo. 

2. EXECUÇÃO 

2.1 Terraplanagem e Drenagem 

Para efeito desta. consideram-se concluídas essas fases. A seção transversal deve ficar de 

acordo com as figuras 1,2 e 3 em anexo. 0 município efetuará estes serviços preliminarmente ao 

inicio da obra. 

2.2 Preparo do Subleito 

a) 0 subleito deverá inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomado as formas 

de perfil transversal. greide e alinhamentos indicados no projeto. 

b) Onde o subleito não apresenta condições favoráveis á compactacão como: baixo suporte, 

material saturado, o material existente deverá ser retirado e substituído com material 

selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte. 

c) As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado — 

DER/PR — ES — P 07/91. 

d) Para inclinações do perfil longitudinal até 3%, o perfil transversal deverá possuir 4% 

inclinação. Para inclinações do perfil longitudinal maiores que 3%. o perfil transversal poderá 

ser reduzido a 3% inclinação. 

Pagina 1 de 6 
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e) Deverá ser executada superelevação da plataforma da pista em curvas horizontais, 

utilizando-se a taxa máxima de 4% e comprimento fictício de transição antes do inicio da 

curva de 30 metros para distribuição da superelevação, de acordo com as figuras 5 e 6 em 

anexo. 

Para efeito desta, consideram-se concluidas essas fases 0 município efetuará estes serviços 

preliminarmente ao inicio da obra. 

2.3 Abertura de Valas para Colocação de Cordão Lateral 

a) Após o preparo do subleito de acordo com o perfil e as dimensões estabelecidas no projeto. 

procede-se a abertura das valas longitudinais localizadas nos bordos da plataforma de 

pavimentação. 

b) As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e cortadeiras e o material 

resultante da escavação deverá ser depositado na lateral, fora da plataforma de 

pavimentação. 

c) 0 fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque produzido pelo 

apiloamento. Poderá ser usado o material da própria vala que será por sua vez apiloado. A 

operação será repetida até atingir o nível desejado. 

A marcação da vala será definida topograficamente obedecendo ao alinhamento, perfil e 

dimensões estabelecidas no projeto. 

2.4 Cordão de Pedra 

Os cordões deverão ser de material pétreo (derrames basálticos, diques de diabásio) de 

acordo com as especificações aqui contidas no que diz respeito ao controle de execução. 

Os cordões deverão ser de pedra com seção aproximadamente retangular. dimensões 

minimas de 0,15m no piso, 0,35m na altura e 0,45m no comprimento, apresentando superfície plana 

no piso (tanto quanto possível), conforme figura 8 Sua finalidade principal é de proteger os bordos do 

pavimento. 

Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente 

alinhadas. 

Os cordões deverão ficar cerca de 0,15m acima do subleito preparado e coincidente com a 

superfície do revestimento. De modo geral. o material pétreo utilizado no cordão será o mesmo 

utilizado na pavimentação. 
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2.5 Contenção Lateral 

Após a colocação dos cordões, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto.  sera  

executada a contenção lateral, que consiste na colocação do solo no próprio local formando um 

triangulo de 0,15m de altura por 1,00m de base atras dos cordões a fim de proteger o mesmo devido 

a algum deslocamento transversal. Essa porção de solo deverá ser compactada através de soques 

manuais ou do rolo compactador quando da fase final da compactação da pedra e deverá ser 

corrigida de modo que a contenção após concluida coincida com a superfície do revestimento. 

2.5.1 Plantio de Cidreira 

Após a colocação dos cordões e a execução da contenção lateral, deverão ser plantadas a 

cada 20 cm planta do tipo cidreira nos bordos da pista conforme projeto. 

2.6 Preparo da Base (Colchão de Solo) 

Concluida a contenção lateral,  sera  depositado um solo argiloso sobre o subleito compactado, 

ou outro solo coesivo que atenda as especificações minimas para a base de solo estabilizado, e 

espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura  minima  de 0,15m e coincidente com o piso 

do meio fio. 

Esse colchão de solo argiloso ou outro aprovado, terá a espessura variável de 0,15m 

0,20m, com finalidade de corrigir pequenos defeitos do subleito. 

2.7 Assentamento da Pedra Irregular 

Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" fará o piqueteamento das canchas com 

o espaçamento de 1,00 m no sentido transversal e de 5.00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de 

modo a conformar o perfil projetado. Assim, as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o 

trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação. 

o "encarregado" verifica a declividade transversal e longitudinal, e no caso das curvas, verifica as 

inclinações da superelevação para posterior assentamento da pedra. 

Inicia-se então o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente 

escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de 

forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento 

entre pedras não fique maior que 1,0 cm. 

As juntas que ficarem maiores deverão ser preenchidas com lascas de pedras, deixando-se 

sempre bem visíveis e limpas as faces de rolamento. 
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Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto ás dimensões da pedra irregular 

como: 

a) Seção de topo circunscrito variando de 5,0 cm à 10,0 cm; 

h) Altura de 13,0 cm à 17,0 cm: 

c) Consumo médio por metro quadrado de 45 a 55 pedras. 

2.8 Rejunte de Pedra 

Concluído o assentamento, 6 espalhada uma camada de solo (o mesmo utilizado no colchão) 

sobre as pedras, com espessura de aproximadamente 3,00 cm. Com auxilio de vassouras, rodos e 

vassourões é feita a varredura, possibilitando desse modo, o melhor preenchimento dos vazios entre 

as pedras assentadas. 

2.9 Compactação 

Rejuntadas as pedras irregulares, o calçamento deverá ser devidamente compactado com 

rolo compressor liso de 03 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 t. A 

rolagem deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente (retas), e do bordo interno 

para o externo nos trechos em curva. 

Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de 

rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto 6, não se observe nenhuma movimentação das 

pedras pela passagem do rolo. 

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a compactação, deverá ser 

corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de material no 

colchão, e em quantidades suficientes á completa correção do defeito verificado. 

Para a conclusão da compactação deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma 

camada de recobrimento complementar em torno de 2,00 cm de pó de pedra para a rolagem final. 0 

material que ficar por excesso será retirado pela ação do tráfego ou das chuvas. 

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 

3. CONTROLE 

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes 

controles: 

a) 0 pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e seções 

transversais típicas estabelecidas pelo projeto. 

b) Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento definitivo não é 

permitida a passagem de animais e veículos automotores sobre o mesmo. 
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c) A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver 

excessivamente molhado (saturado). 

d) Todo material a ser empregado deverá ser previamente verificado e aprovado pelo fiscal da 

prefeitura. 

e) 0 solo utilizado no colchão deverá obedecer a parâmetros como: 

IP < 6 (índice de plasticidade)  

LL < 25 (limite de Liquidez) 

Expansão < 1% 

0 Quando for utilizado p6 de pedra poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria: 

Peneiras: 

8 100% 

16 65% 90% 

30 40% 60% 

50 25% 42% 

100 15% a 30% 

200 10% a 20% 

g) 0 material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e de pavimentação deverá 

obedecer as seguintes especificações: 

1 — indice de Abrasão Los Angeles < 40% 

2 — Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste < 15%. 

4. EQUIPAMENTOS 

Trator de esteira de porte médio. 

Carregador frontal. 

Motoniveladora. 

Caminhão basculante. 

Caminhão pipa. 

- Rolo vibratório ou tolo tanden ou rolo estático de 03 rodas, com peso mínimo de 10 t 

(rolo médio). 
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Ferramentas manuais: carrinhos de mão, pás, picaretas, enxadas, soquetes, 

martelos, marretas, cortadeiras, piquetes, nível de pedreiro e linha de  nylon  n° 100. 

5. CONSDERAÇOES FINAIS 

A obra deverá ser entregue limpa, isenta de resíduos de solo e pedras nos bordos da pista. 

6. ANEXOS (FIGURAS) 

Chopinzinho 30 de agosto de 2021  

Chris  lano  Dossa Silvestri 

Eng° Civil CREA-PR 100984/D  
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SICONV 

1
DATA BASE 
06-21 (N DES.) I

MUNICÍPIO / UF 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

I
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA PASSO DO SOL 

CAIXA 
OPERAÇÃO 

0 

1
LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

I

OI

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICiP10 DE CHOPINZINHO 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA PASSO DO SOL  

Grau de Sigilo 
SPUBLICO 

I 
BDI  1 BDI 2 8D13 

23.57% I 0,00% 0,00%  

Item  Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

1.1 
1.1 1 Composição 001 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO 

M2 

!)! 1 

O ! 1 

!mi 1 

imt 

BDI 1 

64.077,22 
1.503,68 

522.11 1503.68 2,88 

1.464,90 3,86 
1,2. PAVIMENTAÇÃO , 

16,50 

264 
1.2.1. DER/PR 532600 COLCHAO DE ARGILA PARA PAVIMENTO POLIEDRICO 6.987.57 

1.2.2. Composição 002 
EXTRAÇÃO, CARGA PREPARO E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 
POLEDRICAS, EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEDRA E INDENIZAÇÃO DA 
PEDREIRA 

M2 1.464.90 13,35 24.170.85 

1.2.3.  SINAPI 95875  
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10  Ms,  EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 4.290.62 1,66 2,05 8.795,77 

1.2.4. Composição 003 
EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENTO DE CORDÃO DE PEDRA PARA 
PAVIMENTO POLIÉDRICO. EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEDRA E 
INDENIZAÇÃO DA PEDREIRA 

514,00 6,98 8.63 4.435,82 

1.2.5. SINAPI 93588 
TRANSPORTE COM CAMINFAO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM).  AF  07/2020 

M3XKM 4.163,40 2,10 259 10.783,21 

1.2.6. DER/PR 532650 ENCHIMENTO COM ARGILA PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO M2 1 542 00 1,31 BDI 1 1.62 2 498 04 
1.2.7. DER/PR 532700 COMPACTAÇÂO DE PAVIMENTO POLIÉDRICO  M2 1.542,00 0,45 BDI 1 0.56 883,52 
1.2.8. DER/PR 130150  ROYALTY  PEDREIRA  Ms 231,30 5,30 BD! 1 6,55 1.515,02 
1.2.9. DER/PR 800400 CONTENCAO LATERAL INCLUSIVE ERVA CIDREIRA 514,00 3,97 

—11111011111111111r- 

BD! 1 4,91 2.523,74 

1.3.  MNALIZAÇÃO VERTICAL 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 
RA 
RA 
RA  

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas  decimals  para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida;  RP  - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Local  Responsável Técnico 

Nome: CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI 
CREA/CAU: 100984/D 
ARTIRRT: 

segunda-feira, 30 de agosto de 2021 
Data 

PMv3.0.4 



%. Total: R$ 64.077,22 
Repasse' 

Contapartidli— 
Outros 

Investimento: 

CAIXA CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

(SELECIONAR) 

62.573,54  % Período 1.2. PAVIMENTAÇÃO 25,00% f  25,00% 25,00 

Periodo: 

Acumulado: 
Repasse 

Contrapartida 
Outros 

Investimento: 

PMv3.0.4 

OPERAÇÃO IN° SICONV I PROPONENTE TOMADOR IAPELIDO EMPREENDIMENTO IDESCRIÇÃO DO LOTE 
0 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA PASSO DO SOL PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA PASSO DO SOL 

Item Descrição Valor (R$) Parcelas: 

Período: 

SERVIÇOS PRELIMINARES 1.503,68 % Período: 100,009114 

 26,76% 26.76% 24,41% 24,41% 24.4 
17 147 07 15 643 38 15643,39 :  15 643,38 

17.147,07 15.643,38 15.643,39 15.643,38 
26,76% 51.17% 75.59% 100.00% 

17 14737 32 790 45 48 433 84 64 077 22 

17.147,07 32.790,45 48.433,84 64.077  I 7  

Responsável Técnico 
Nome: CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI 
CREA/CAU: 100984/13 
ART/RRT: 

06/20 07/20 08/20 09/20 03/21 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
Local  

segunda-feira, 30 de agosto de 2021 
Data 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 
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FOTO PONTO 01 
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FOTO PONTO 02 

--._ , 

GOVERNO MUNICIPAL 
k..‘ GESTAO 2021 - 2024 ..N. -. 

. -w -' DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
CA3PIN211403  

Empreendimento: 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL 
Endereço do Obro:  

ROD.  DOS IMIGRANTES A COM. PASSO DO SOL 

Prancha: 

Po a  

Titulo : 

FOTOS PONTO 01 E PONTO 
INTERMEDIÁRIO 

--e-• Chefe Executivo Muni I 

cS2- 1 

E ON  LUIZ CENCI 
PREFEITO MUNICIPAL 

4:32 

Extenseio:  
257,00 metros 

Area:  
1.542,00 m2  

Autor do projeto: 

Data: 
Maio/2021 

Escala: 
INDICADA 

Desenhista: ENG° CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI 
CREA-PR 100984/D 

A4 





7. Assinaturas 

! Declaro serem verdadeiras as informações acima 

C No Pita z ; A,A10  ,   ft   de   /°•A ;,0  
Local data 

de  20"  

CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI - CPF: 022.185.389-89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - CNPJ: 76.995.414/0001-60 
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ART  de Obra ou Serviço 
1720212308592 

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

  

1. Responsável Técnico 

CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

    

  

RNP: 1706987129 

Carteira: PR-1 00984/D 

 

     

2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL, 3811 
sAo MIGUEL - CHOPINZINHO/PR 85560-000 

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 11/05/2021 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 
Ação institucional: órgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 

TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E COMUNIDADE PASSO DO SOL,  SIN  
RURAL - CHOPINZINHO/PR 85560-000 
Data de Inicio: 11/05/2021 Previsão de término: 14/05/2021 

Finalidade: Infra-estrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
4. Atividade Técnica  

CNPJ: 76.995.414/0001-60  

CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Quantidade Unidade 
[Elaboração de orçamento, Projeto] de pavimentação em pedra para vias urbanas 1542,00 M2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta  ART  

5. Observações 
Referente ao aditivo de 257,00 metros de trecho com a SEAB. 

8. Informações 

- A  ART  é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no  site  www.crea-pr.org.br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da  ART  será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Acesso nosso  site www.crea-pr.org.br CREA-PR 
Coate!. . 

Central de  atendimento:  0800 041 0067 • . 
Roo‘000l do ..00hed, 

Motown.  do Poland 

Valor da  ART:  R$ 88,78 Registrada em : 11/05/2021 Valor Pago: R$ 88,78 Nosso número: 2410101720212308592 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 12/08/2021 11:14:15 

www.crea-pr.org.br CREA-PR 
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Memorando 4-4.763/2021 

De: Roquelani L. - SMA-GMC 

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 29/10/2021 às 15:38:57 

Setores envolvidos:  

GAB,  SMA-PP, SMF-C, SMA-GMC, SMA-PP-ENG2 

Licitação Calçamento Passo do Sol 2a  Etapa 

Assunto: Regularidade do Processo junto ao  SIT  do TCE-PR, Convênio SEAB n° 122/2019, para processo 
licitatório 

Este despacho tem como objetivo fornecer informações acerca da regularidade em relação aos atos e 
procedimentos junto ao Sistema Integrado de Transferências-SIT  TCE PR. 

0 processo em comento é resultante do convênio firmado entre o Município de Chopinzinho e o Estado do Paraná, 
por Intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB n° 122/2019, para pavimentação 
poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares. 

Nesse sentido, manifesto-me favorável, no que diz respeito à tramitação do mesmo, visto estar instruido, aprovado 
e vigente junto à plataforma eletrônica, conforme processo n° 16.198.353-5 no e-protocolo estadual. 

Roquelani Lorenzi 

Responsável Transferências  Voluntaries  

111 
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Memorando 5-4.763/2021 

De: Rodrigo J. - SMF-C 

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 29/10/2021 as 17:07:35 

Setores envolvidos:  

GAB, SMF, SMA-PP, SMF-C, SMA-GMC, SMA-PP-ENG2  

Licitação Calçamento Passo do Sol 22  Etapa 

Em atenção ao despacho n° 1, segue termo de disponibilidade orçamentária e financeira. 

Com relação a dotação ser pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, as obras viárias são centralizadas nesta 
Secretaria por ser um projeto típico desta. 

Rodrigo Jazynski 
Divisão de Contabilidade 

• 
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Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995A14/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 29/10/2021 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, 
CONVÊNIO N° 122/19 SEAB. 

VALOR R$ 64.077,22 

Em atençáo à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.856/2020 (LOA), Lei n° 3.857/2020 
(PPA) e Lei n° 3.833/2020 (LDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
05.01.267820008.1.029.4.4.90.51 (1200) F: 000 
05.01.267820008.1.029.4.4.90.51 (2361) F: 923 

Atenciosamente, 

Rodrigo Jazynski Luciani Monteiro  Cenci  
Divisào de Contabilidade Secretaria de Finangas 
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1)  VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

 

Código para verificação: 10E2-4CF0-4B0E-57D1 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne RODRIGO JAZINSKI (CPF 053.XXX.XXX-41) em 29/10/2021 17:08:42 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

se LUCIAN! MONTEIRO CENCI (CPF 820.XXX.XXX-04) em 03/11/202114:07:37 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1  doc.com.br/verificacao/10E2-4CF0-4B0E-57D1  
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 
NÚCLEO DE CONVÊNIOS 

i_ Protocolo n° 18.117.108-1 - Convênio n° 122/2019 - 2° Termo Aditivo fpáciina 1 de 3-V 

2° TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DE PLANO DE 

TRABALHO 

2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.° 
122/2019, PROTOCOLO N.° 18.117.108-1, 
CELEBRADO PELA SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO E PELO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
AMPLIAÇÃO DE META, INCLUSÃO DE 
CONTRAPARTIDA E UTILIZAÇÃO DO 
SALDO REMANECENTE, COM AS 
ALTERAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO E 
A ATUALIZAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
PRIMEIRA E QUINTA DO PRINCIPAL. 

CONCEDENTE: 0 ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do órgão SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO,  corn  sede na Rua dos 
Funcionários, 1559, em Curitiba/PR, CEP 80.035-050, doravante denominada SEAB, 
inscrito no CNPJ sob o n.° 76.416.957/0001-85, neste ato representada por seu 
Secretário, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, nomeado pelo Decreto n.° 
1441/2019, residente e domiciliado em Curitiba - Paraná. 

CONVENENTE: 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
76.995.414/0001-60, sediado na rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São 
Miguel, CEP 85.560-000, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo, 
EDSON LUIZ CENCI, residente e domiciliado no município de Chopinzinho — Paraná. 

OS PARTICIPES celebram este termo aditivo, com fundamento nos artigos 142 e 144 
da Lei Estadual n° 15.608/2007, Cláusulas Terceira e Décima Terceira do instrumento 
de Convênio n° 122/2019, e estabelecem as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência, a ampliação da meta 
originariamente conveniada pelo autorizado aproveitamento do saldo financeiro 
remanescente e a inclusão de contrapartida financeira, nos termos do Plano de 
Trabalho adicional, com a atualização das Cláusulas Primeira e Quinta do instrumento 
de convênio. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Termo de Convênio pelo prazo de 12 (doze) meses, a 
partir de 20/12/2021 até 20/12/2022. 

s.,......)  
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Protocolo n° 18.117.108-1 - Convénio n° 122/2019 — 2° Termo Aditivo (Decline 2 de 4 

CLAUSULA TERCEIRA — DA ATUALIZAÇÃO DAS CLAUSULAS PRIMEIRA E 
QUINTA DO CONVÊNIO PRINCIPAL 
A Cláusula Primeira e Cláusula Quinta do instrumento principal deste Convênio, a 
considerar a ampliação do objeto pelo uso de saldo remanescente e inclusão de 
contrapartida, passam a ter a seguinte redação: 

"CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO. 1. Constitui objeto deste Convênio a 
conjugação de esforços na implementação de ações que integram o Plano Paraná 
Mais Cidades —PPMC, especificamente de promover a pavimentação de trechos 
rurais identificados no quadro adiante enunciado, com observância às diretrizes do 
Projeto de Pavimentação Poliédrica de Estradas Rurais com Pedras Irregulares, 
destinada a melhorar a trafegabilidade na zona rural do CONVENENTE, conforme 
detalhamento constante do Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável 
deste Instrumento. 
1.1. Quadro resumo totaliza  ão  dos trechos indicados nos RTV's : 

N° Trecho 
Coordenadas Geográficas  Extensão 

(km) 
Largura 

(m) 

Area  a ser 
pavimentada 

(m2)  Inicio Término 

01 

Inicio Rodovia 
Imigrantes e final 
prox. Comunidade 
de Passo do Sol 

25°49'47"S 
52°26'28.00"0 

P2 25°49'18.50"S 
52°26'41.42"0 

P3 25°49'20.31"S 
52°26'27.14°0 

1,55 6,00 9.300,00 

02 

Inicio Rodovia 
Imigrantes e final 
prox. Comunidade 
de Passo do Sol. 

(a executar) 

25°49'20,75"S 
52°26'27.06"0 

25°49'18.42"S 
52°26'27.74"0 0,257 6,00 1.542,00 

Totalização. 1,807 6,00 10.842,00 

"CLAUSULA QUINTA — DOS RECURSOS. 5.1.Para a execução do objeto deste 
Convênio os recursos somam o valor total de R$ 279.970,45 (duzentos e setenta 
e nove mil, novecentos e setenta reais e quarenta e quarenta e cinco 
centavos), cumprindo ao CONCEDENTE repassar a quantia de R$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais) e os demais R$ 9.970,45 (nove mil, novecentos 
e setenta reais e quarenta e cinco centavos) caberá ao CONVENENTE, a titulo 
de contrapartida financeira, em conformidade com o estabelecido no cronograma 
de desembolso constante no Plano de Trabalho". 

CLAUSULA QUARTA — DO APROVEITAMENTO DO SALDO REMANESCENTE 
É autorizado o uso do saldo remanescente, no valor de R$ 54.106,77 (cinquenta e 
quatro mil, cento e seis reais e setenta e sete centavos) na ampliação da meta, 
consistente na pavimentação de trecho adicional de 257 metros lineares da estrada 
rural que inicia na Rodovia Imigrantes e finaliza próximo â Comunidade de Passo do 
Sol, computados em 1.542,00 metros quadrados pavimentados, conforme os 
parâmetros técnicos e localização constantes no aproado Plano de Trabalho Adicional. 

CLAUSULA QUINTA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este Termo Aditivo tem por fundamento o artigo 42 e 144 da Lei Estadual n.° 
15.608/2007 e as Cláusulas Terceira, Quarta - item 4.2.32, Quinta - item 5.1.1 e 
Sétima - item 7.4 do instrumento de Convênio. 
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CLAUSULA SEXTA— DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 
0 resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do  art.  110 da Lei 
Estadual n° 15.608/2007. 

Por estarem as partes justas e acordadas, firmam este Termo Aditivo em 
2 (duas) vias de igual teor e forma. 

Curitiba, 27 de outubro de 2021. 

Norberto  Anacleto Ortigara Edson Luiz  Cenci  
Secretário de Estado Prefeito de Chopinzinho 

leis. 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 11/11/2021  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para inicio de 

Procedimento Licitatório para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS 

IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO - 

CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB, constantes no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 

Meio Ambiente e pela Divisão de Planejamento e Projetos, a Comissão Permanente de 

Licitações entende ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 

favorável que mesma seja realizada via Modalidade CONCORRÊNCIA, Menor Prego 

Global por Lote. 

Atenciosamente, 

_e Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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DECRETO N° 046/2021, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021 

Altera o  art.  10  do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de Licitaciies. 

0 PR  

das atribuições que I  

FEITO DO MUN1C1P10 DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

e são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Organica - 

DEC  E T A: 

Art. 1  

nomeia a Comissão  

— Altera o  art.  1° do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, que 

ermanente de Licitações, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 

RG n° 

n°06 

n°08 

a Co  

monta  

apres 

de C 

cadas 

° - Ficam nomeados o Sr. André Felipe de Moraes, CPF n°094.757.939-76, 

13.155.510-5 SSP/PR. como Presidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF 

575.819-66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles For/in, CPF 

098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem 

iissão Permanente de Licitações, com o objetivo de receber, examinar, 

processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

ntadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município 

opinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

amento de licitantes, para o exercício de 2021." 

Art.  

S  
— Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021 

OS. 

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

rio. 

GABINETE 0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, P 02 DE FEVEREIRO DE 2021. 

(,(2 
E  son  Luiz CenCi 

Prefeito 
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DECRETO N° 00512021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados o Sr. Neide Marindz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF no 085.098.669-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações. 

com  o objetivo de receber. examinar, montar processo licitatorio, fazer visto-ia, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros oara a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51. da Lei n° 8.666/': 993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n° 536/2019, de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

E JANEIRO DE 2021 

Publicado no  Dien°  Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO =I,  de  O.  /:;1.12021 



Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Município de Chopinzinhoi- 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

4763/2021 e considerando a formação de pregos, estipulada pela Secretaria de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e Divisão de Planejamento e Projetos, 

autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de Concorrência, do tipo menor 

prego global por Lote, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como a  LC  123/06 e LC147/14. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos á Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 11 de novembro de 2021. 



rJefIrr) 
Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

PROCESSO LICITATORIO N° 191/2021 

CONCORRÊNCIA 

EDITAL N° /2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIEDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA 
DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO 

DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO 
- CONVÊNIO N° 122/2019 -  SEAS.  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° /2021  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPA-
RADAS. 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 46/2021 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia DE DE 2021, As 09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Municí- 
pio de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder a 
recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos à CONCORRÊNCIA n° 

/2021, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa especiali-
zada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDA-
DE DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB., nas 
condições estabelecidas neste Edital de CONCORRÊNCIA, sendo a presente Licitação do tipo, Menor pre-
ço, julgamento pelo VALOR GLOBAL POR LOTE, conforme as seguintes condições: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes, será 
regida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES 

São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 

Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 

Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 
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Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI. 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade. 

Prego subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 

Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de preços é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

PLQ Planilha de Levantamento de Quantidades. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Municí-
pio. 
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03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será pror-
rogado. 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO. 

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global por Lote, tipo 
menor preço por Lote, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote 01: Execução de obra de pavimentação poliédrica em estrada rural. 
Local: Trecho entre a Rodovia dos Imigrantes e a Comunidade do Passo do Sol, Interior — Chopinzinho-PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE 
PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB 
Prego Global do Lote: R$ 64.077,22 (sessenta e quatro mil e setenta e sete reais e vinte e dois centa-
vos). 
Prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 240 (duzentos e quarenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 6.407,72 (seis mil quatrocentos e sete reais e setenta e dois centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais pegas e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5. iNDICES FINANCEIROS E LISTA  MINIMA  DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

05.1 A proponente deverá comprovar sua capacidade financeira, através do capital social mínimo exigi-
do no item 04.1 e através de declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a 
mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e 
nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras junto ao órgão promotor da licitação, confor-
me item 10.4.3, deste edital. 

6. RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Servi-
ços Urbanos: 05.01.267820008.1.029.4.4.90.51 (1200 F: 000— (2361) F: 923. 

06.1 PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário comercial e 
será fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta também estará 
disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.qov.br .  . 

O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2.  

III  - PARTE GERAL 

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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07.1.1 - Poderão participar da presente licitação: 

07.1.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de 
cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

07.1.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 

07.1.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente A data limite estabelecida para o re-
cebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de  indices  oficiais; 

07.1.2 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e com-
pieta  do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes A licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 

07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 12). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas As sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
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lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 

07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiárias; 

07.2.8 empresa expressamente declarada inidemea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente. Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 — 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos 6 elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente deverá entregar 6 Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N°1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
CONCORRÊNCIA N° /2021 
ENVELOPE N°1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: / /2021 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
CONCORRÊNCIA N° /2021 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: / /2021 
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08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-
ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será 
recebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a 
proponente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como 
ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que 
acompanhados de tradução para o idioma português. 

09. ELEMENTOS INSTRUTORES 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

carta-credencial (Anexo n° 01); 
declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
atestado de visita (Anexo n° 03); 
declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1) 

- declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo n° 04); 
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo n° 05); 
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impedi- 

tivos da habilitação (Anexo n° 06); 
carta-proposta de preços (Anexo n° 07); 

- planilha de serviços (Anexo n°08); 
cronograma físico-financeiro (Anexo n° 09); 
minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 10); 
declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo n° 11). 
declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  
Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 12) 
Projeto Básico (Anexo /3); 
Memorial Descritivo (Anexo 14); 
Declaração de Não Emprego de Menores (Anexo 15); 
Declaração que não se encontra em Processo de Falência ou Concordata (Anexo 16); 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1; 
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10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos (Anexo 15); 

10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

10.2.1 prova de regularidade com as fazendas: 

a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fe-
derais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
divida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da 
sede da empresa; 

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda do município da sede da empresa; 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 
10.2.4 A Empresa enquadrada com ME ou EPP, interessada em participar do Certame, e 

que quiser usufruir do Regime Diferenciado, constantes da Lei n° 123/06, deverá apresentar compro-
vação da forma que segue abaixo: 

10.2.4.1 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo 11), ou 
outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao modelo apresen-
tado, com assinatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela 
Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123 caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em ou-
tras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei 
Federal n°8.666/93. (Anexo 12). 

10.3 Quanto à Qualificação Técnica: 

10.3.1 prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

10.3.2 declaração de recebimento de documentos (Anexo n°02); 
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o 

10.3.3 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
03.1). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.3.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção. 

13.3.4 declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponi-
bilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, assi-
natura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsável 
técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação (Anexo n° 04). 

OBS: No caso em que não conste no Modelo 4 a relação  minima  de veículos, máquinas e equi-
pamentos, a proponente deverá, sob pena de inabilitação, obrigatoriamente, apresentar relação de veículos, 
máquinas e equipamentos que achar suficientes a serem disponibilizados para a execução da(s) obra(s), 
em todas as suas fases. 

10.3.5 declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes 
profissionais e atribuições: 

10.3.5.1 - Engenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável técnico da 
obra, que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente à execução de obra de Pavimentação Poliédrica. 

10.3.6 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.5.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.6 Comprovação de vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente, através 
de: Contrato/Estatuto Social no caso de sócio/proprietário/Diretor, Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial no caso de empregado; Contrato de Prestador de Serviços sem vinculo trabalhista e regido pela Le-
gislação Civil, ou ainda, Declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre ven-
cedor do certame. 

10.3.7 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídi-
ca de direito público ou privado, de execução de Obra de Pavimentação Poliédrica com no minimo 
11.500m2  (onze mil e quinhentos metros quadrados). 

10.3.7.1 — No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: Local da Obra, 
quantidade, data de inicio e término e n° da  ART  de Execução. 

10.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

10.4.1 Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma 
não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é 
objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras junto ao órgão promotor da licitação (Anexo 16); 

10.4.2 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 
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10.4.2.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-
tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n°  1 e n° 2) através de  indices  oficiais específicos 
para o caso; 

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo n° 06) em anexo; 

10.6 — Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/),  que engloba: TCU: 
Inidõneos - Licitantes Inidemeos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.qov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarl  mpedidosWeb.aspx; 

10.6.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

10.6.4 - Mantida a sanção, a  CPL  reputará o licitante inabilitado por falta de condição de 
participação. 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por processo de 
copia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão de recebi-
mento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e deverão 
estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o 
mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para 
o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Preços por lote 

Deverá ser apresentada uma proposta de preços para cada lote (modelo Anexo n° 07 e 07.1) deve-
rá ser apresentada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. 
A proposta de preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de 
empreitada por preço global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

c) data; 

d) preço global por lote do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 
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Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 

11.2 Planilha Orçamentária 

Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha orçamentária por lote (Modelo 
Anexo n°08 e seguintes) impressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e 
entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, pregos unitários, 

pregos subtotais e prego total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente deverá preencher as Planilhas Orçamentárias (compatível com a(s) plani-
lha(s) digital(is) apresentada(s) pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. 0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Preços Unitários 

11.2.2.1 Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna "preço 
unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 
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11.2.2.4 As composições de pregos, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cronograma Físico Financeiro e o Cálculo 
do BDI. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município). 

11.2.2.6 Também junto com a Proposta, deverá ser apresentado a PLE — Planilha de Levantamento de 
Eventos, elaborado pela proponente, que poderá ser ajustada posteriormente desde que anuído pelo Fiscal 
da Obra. (caso a proponente não apresente a PLE, não será desclassificada, contudo, deverá atender 
e seguir plenamente a PLE imposta pelo Município). 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À1/4  PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as pegas gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será conside- 
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe- 
rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
derá à abertura do envelope n° 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Modelo n° 01, em anexo, ou através de 
procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili- 
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne-
nhum será recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu- 
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
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original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente As 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo- 
pe n° 1 e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
ção de recurso, quanto A fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
As proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procederá A abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14. ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

14.4 Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda As exigências estabe- 
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar As proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6 Será comunicada diretamente As proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 

15. ABERTURA DO ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão Perma- 
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, As proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2 
será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá A abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o prego 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 
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15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 

15.4 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de pre- 
ços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para 
as demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor prego 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não po- 
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali- 
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços, no cronograma físico-financeiro e no cálculo do BDI, 
assinatura aposta por elemento não credenciado ou não habilitado. 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações juntamente com a equipe de engenharia fará a con-
ferência da planilha de serviços, que contém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços uni-
tários. Constatado erro aritmético serão efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins 
de rejeição, comparação e classificação das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as even-
tuais adequações pertinentes, quer seja para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, 
deverá ser considerado como aceito. Se a proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua pro-
posta será rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário será corrigido. 
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16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 
serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 

16.7 Será desclassificada: 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) preço global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de CONCORRÊNCIA ou a existência de conluio ou 
• práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legis-

lação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrá-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-
ção ou contratação; 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 
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16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

16.12 A classificação das propostas de preços  sera  comunicada diretamente as proponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

16.13 - Antes da classificação definitiva,  sera  assegurado como critério de desempate, a prefe-
rência de contratação para as ME, EPP ou EIRELI. 

16.14 - Considerar-se-6 empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores â proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou EIRELI. 

16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI melhor classificada poderá 
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o 
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma 
vez apresentada nova proposta em valor inferior  sera  considerada vencedora do certame e adjudicado o 
objeto em seu favor. 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 11, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

17.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 
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18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel 
observância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetua-
da nos termos do  Art.  56, § 1°, I, II e Ill da Lei n°8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 8.6.94)  

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 

18.9 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando: 

a) retirar os envelopes n° 1 — habilitação preliminar e/ou n° 2 — proposta de preços durante as fa-
ses do certame licitatório, sem justificativa aceita pela Comissão Permanente de Licitações; 

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, â as-
sinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução. 

18.10 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.11 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-6 por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

19. RECURSOS 

19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 
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19.3 Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas al- 
terações. 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul- 
dade processual. 

20 PRAZOS 

20.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo 
de: 

20.1.1 - Lote 01: 120 (cento e vinte) dias. 0 prazo de execução começa a ser contabilizado 
a partir da data da Ordem de Serviço. 

20.1.2 - A vigência dos Contratos será de 240 (duzentos e quarenta) dias e iniciar-se-ão na 
data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser prorrogado por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n°8.666, de 1993 e alterações. 

20.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

20.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela 
Contratante, por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e 
alterações. 

20.4 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco)  dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

20.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

20.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

20.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio 6(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

20.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos é Contratada. Nenhuma parte será 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
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atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

21 -PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22 - RESCISÃO 

22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
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22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
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22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situaçôes consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

23- GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente. 

23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, Engenheiro Agrô-
nomo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

23.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Servidor senhor  Christi-
ano Dossa  Silvestri,  CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR n° 100.984/D e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR 134.259/D, estando 
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 

23.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

23.6 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 



 

Município de Chopinzin o 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

23.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 

23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, 
que devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas ex-
pensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços pre-
vistos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a então Contratada respondera pelos custos, através de glosas de créditos e/ou ga-
rantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como 
poderá ser declarada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

23.15 - A proponente deverá atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.16 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato,  
sera  emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

23.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

24- SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — N  Rs  01 a 36. 
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24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

24.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias 
contados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua 
aquisição ou confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de 
execução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento 
deficiente dos mesmos. 

26. PAGAMENTO 

26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo 
com as Planilhas de Levantamentos de Eventos - PLE. 

26.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento 
poderá não ser efetivado. 

26.3 - 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após 
a apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor 
unitário e total e documentos pertinentes. 
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26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratários mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

26.5 - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos crono-
gramas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam 
concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham 

na obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalha-

ram na obra. 

26.6 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 

26.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

26.7.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

27.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
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(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciaria, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 

4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. Da Integração Nacio-
nal), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Es-
tado do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou 
terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu-
nicípio de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 

• 
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nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de servi-
ços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Solicitar previamente diretamente ao Fiscal da Obra, os materiais, equipamentos, máquinas e ser-
viços necessários para a execução dos serviços preliminares e regularização do leito da estrada e obras 
civis tais como: terraplenagens, obtenção e transporte de cargas de terra (argila) para assentamento e en-
chimento, tapa buracos, bueiros, sarjetas, drenos, compactação do leito, compactação  pas  pedras e  etc,  
que são de responsabilidade da Contratante, para que os devidos compromissos sejam agendados junto à 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 

I) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

m) Observar critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos  arts.  2° a 6° da Instrução Normati-
va STLI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

n) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

o) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas 
válidas; 

p) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

q) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

r) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

s) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as es-
pecificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

t) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, ca-
so não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

u) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

v) A LICITANTE VENCEDORA deverá apresentar e fazer cumprir o Cronograma Físico-Financeiro 
Executivo. 

27.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias pa-
ra a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CON-
TRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso 
às suas instalações. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA pare 
execução dos serviços. 

3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

3 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efe-
tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, 

respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 
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29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatórios. 

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-
lações das proponentes durante a fase licitatória. 

29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, 
através de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

29.9 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por 
cento) do preço inicial atualizado do Contrato.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 7.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 
o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Clausula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que esta sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada devera notificar a fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6 o 
do vencimento. 

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares. 
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Chopinzinho - PR,  de de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

O 

• 
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ANEXO N° 01 

CARTA-CREDENCIAL 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE 
PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor), CPF: , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente),  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. Sas  que o senhor  (inserir o nome 
completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor),  é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de pregos, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data.  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. : Edital de CONCORRÊNCIA n J2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE 
PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo).  CPF n° , repre- 
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: , de- 
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes)  da 
CONCORRÊNCIA supramencionada. 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 

• 
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ANEXO N° 03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE 
PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da CONCORRÊNCIA em epigrafe, tomando conheci-
mento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de Preços. 

Local e data. 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital  de CONCORRENCIA n° /2021  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE 
PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ:  Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNClA à Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem  aven-

ges  técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° /2021. 
MUNICÍPIO : Chopinzinho-PR.  
OBRA : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A 
RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

PROPONENTE: [inserir o nome da proponente) CNPJ: 

 

  

VEÍCULO! MAQUINA / 
EQUIPAMENTO 

MARCA E 
MODELO 

FORMA DE AQUISIÇÃO 
(próprio, alugado,  etc...)  

ANO DE FABRICA- 
ÇÃO MiNIMO/ 

PLACA 

QUANT. ESTADO DE MANU- 
TENÇÃO 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a execução de 
obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Local e data. 

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) (nome, CREA/CAU n° e assinatura profissional habilitado) 

t\ 
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ANEXO N°05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RO-
DOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO - CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 
Razão Social: 
CNPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici- 
ta 6: 

Nome Especiali- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°06 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° _/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÉDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE 
PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÉNIO N° 122/2019 - SEAB. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, que se sujeita As condições estabelecidas no edital 
de CONCORRÊNCIA em consideração c dos respectivos modelos, adendos, e anexos c documen-
tos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qua-
lificação apenas das proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem in-
tegral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, que inexistem fatos supervenientes im-
peditivos de qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

• (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 



Município de Chopinzinho _ 

ANEXO N°07 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2021. 

LOTE 01 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa à CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcuçÃo DE OBRA DE PAVIMENTAÇÂO POLIÊ-
DRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL 
COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB., constante do Lote n°01 (um) da 
licitação em epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Lote 01 é de R$ inserir o 
valor da proposta) ( (inserir o valor por extenso)  ). 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execucão por extenso)  dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) (finserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° '1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos  1111  
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

.Juntamente  coin  a Proposta de  Preps,  deverá ser apresentado: Planilhas Orçamentárias, o Cro-
no grama Físico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel timbrado da empresa e as-
sinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conforme modelos fornecidos por es-
crito ou digitalmente pelo Município). 

(Também deverá ser apresentado junto  coin  a Proposta, a Planilha de Levantamento de Eventos. 
Caso não seja apresentada a PLE, a proponente não será desclassificada, contudo deverá seguir 
plenamente a PLE imposta pelo Município). 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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ESTADO DO PARANÁ  
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
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ANEXO 07.1  

Quadro de Composição do BDI 
(para cada lote deverá ser apresentado o BDI especifico)  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2021. 

Lote: (indicar o lote) 

OBJETO: (indicar o objeto do lote especifico). 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o(s) arquivo(s) digital(is) disponibilizado(s) 
pelo Município) 

Data e local. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 



Município de Chopinzinho 
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ANEXO 07.2  

Planilha de Levantamento de Eventos - PLE  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2021. 

Lote: (indicar o lote) 

OBJETO: (indicar o objeto do lote especifico). 

(Deverá ser elaborado pela proponente) 

Data e local. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°08 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
(Deverá ser apresentada para cada Lote) 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n°_/2021. 

Lote: (indicar) 

OBJETO: (indicar o objeto do lote especifico). 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data.  

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 



Município de Chopinzinho • 
ESTADO DO PARANÁ 
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ANEXO N° 09 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Deverá ser apresentada para cada Lote) 

Referência: CONCORRÊNCIA n° /2021 

Lote: (indicar) 

OBJETO: (indicar o objeto do lote especifico). 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N° 10 

(MINUTA) CONTRATO N° **/2021 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA , NA FOR- 
MA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Edson Luiz  Cenci,  em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° 009.378.889-40, e a Empresa 

, com sede na „ Bairro , , CNPJ n° 
 doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 

, portador(a) da Cédula de Identidade RG n°  e do CPF/MF sob n° 
, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 191/2021, Modalidade 

CONCORRÊNCIA n° /2021, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, corres- 
pondente à OBJETO: , em consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, 
demais pegas e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto do Lote n° (---), da CON- 
CORRÊNCIA n° /2021. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veículos, má-
quinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de 
R$   ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos munici-
pais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.01.267820008.1.029.4.4.90.51 (1200 F: 000 — (1775) F: 930). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
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5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de: 

5.1.1 - Lote 01: 120 (cento e vinte) dias. 0 prazo de execução começa a ser contabilizado a 
partir da data da Ordem de Serviço. 

5.1.2 - A vigência dos Contratos  sera  de 240 (duzentos e quarenta) dias e iniciar-se-ão na data 
de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, 
conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob 
pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

5.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 

5.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our',  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve 
também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do Contratante, que venham causar atrasos a Contratada. Nenhuma parte  sera  responsável perante a 
outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, Engenheiro Agrônomo 
da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Servidora Senhora Talita Ba-
seggio  Kaminski  Dalsasso, CPF: 059.345.999-76, CREA/PR: 101.449/D e Fiscal Substituto a cargo da Servido-
ra Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR 134.259/D, estando sujeito a conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/201511CU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitira termo de apostilamento especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência 6 CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 15° (décimo quinto) dia contado a partir da data da 
emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n°8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os mes-
mos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 48 
(quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 
pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 
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CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regu-
lamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio A(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 
que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou ou-
tros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações indus-
triais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, tam-
bém, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos A CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso ll ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em rela-
ção ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como ca-
pazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e 
devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licitação, 
o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipóte-
se mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou 
pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidõnea, ficando impedida de firmar Contrato 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLAUSULA DECIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá obrigatori-
amente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
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Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela perfei-
gão da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determinados 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos en-
viados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colabo-
ração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do traba-
lho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 6rgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 



• 

S 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone  (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811,  Bairro  Sao Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PAFtANA 

12.8 A Contratada 6 obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser decla-
rada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente devera atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada 6 obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes soli-
citados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato,  sera  
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE ExEcugÃo E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$  ( ). (o valor  sera  obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma es-
critural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
(Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancaria. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  
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Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia 
de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será 
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indenização/multa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E CO- 
MUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e devi-
damente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veícu-

los, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e cópia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador 
da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrên-
cias - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização. 
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Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com auto-
rização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para 
o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execu-
ção ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de glo-
sas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidõnea, ficando suspensa de 
firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Caberá, 
também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerencia-
mento um ao outro. A finalidade 6 revisar os pianos para o trabalho remanescente e discutir os problemas po-
tenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos tra-
tados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade das 
partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que parti-
ciparam da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notifi-
cação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com as 
Planilhas de Levantamento de Eventos - PLE. 

15.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado. 

15.3 - 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário e 
total e documentos pertinentes. 

15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorri-
do de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
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15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam concluidos 
de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham na 

obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam na 

obra. 

15.6 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 

15.7 Os pregos não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (con-
tratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revi-
sada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
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16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pena-
lidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item ll desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra-
to; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão  dc  in-
teresse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apura-
cão de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 



1V.4  /c4 
2,frd, 
7-  -c-v  

 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, princi-
palmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 

fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; (g) 
não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

O 
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• • • 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributaria, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a 
autorização prévia da fiscalização. 

17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. 
da Integração Nacional), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal 
de Contas do Estado do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e devera responder, civil e criminalmente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indi-
retamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade (mica, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou cone-
xas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Município de 
Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-
mente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados nas pla-
nilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de serviços para 
obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Solicitar previamente diretamente ao Fiscal da Obra, os materiais, equipamentos, máquinas e servi-
ços necessários para a execução dos serviços preliminares e regularização do leito da estrada e obras civis tais 
como: terraplenagens, obtenção e transporte de cargas de terra (argila) para assentamento e enchimento, tapa 
buracos, bueiros, sarjetas, drenos, compactação do leito, compactação  pas  pedras e  etc,  que são de responsa- 

• 

• 
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bilidade da Contratante, para que os devidos compromissos sejam agendados junto à Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos. 

I) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

m) Observar critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos  arts.  2° a 6° da Instrução Normativa 
STLI/MP n°01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

o) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

p) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas va-
lidas; 

q) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição 
ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

r) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

s) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utiliza-
ção, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser 
refeitos; 

t) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as especifi-
cações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

u) Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso 
não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

v) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus perten-
ces dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1 0 CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para 
a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRA-
TADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica 
necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso as suas 
instalações e, ainda: 

18.2 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da Lei n° 
8.666/93. 

18.3 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procdpio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

18.4 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

18.5 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetu-
ados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

18.6 Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximira da total responsabilidade quanto 6 negligência 
ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamenta-
res — NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada devera instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e cole-
tiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos ma-
teriais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 
3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os ve-
ículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, apresenta-
dos na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determi-
nadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem 
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. 
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memori-
ais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidira sobre a questão da similaridade. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermé-
dio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou espe-
cificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou des-
truições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com rela-
ção ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resul-
tante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quan-
do verificadas as seguintes situações, dentre outras: 



chopiNntitt° 

Nc'rCi 

j4. 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proccipio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PAFtANA 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato(s). 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de • defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do árgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artifici-
ais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 
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e) "pi-Mica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envol-
vimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusi-
vas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros re-
lacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor.  

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao con-
trato se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser des-
coberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que esta sendo executado o objeto do presente 
edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA devera notificar à fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE, Estado do  Parana.  

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
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Chopinzinho — PR, de de 2021.  

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Gestor do Contrato 

Fiscal do Contrato 

Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° **/2021 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com sede a Rua Miguel Procepio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Pre-
feito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz  Cenci,  portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 3.533.5934 e do CPF/MF sob n° 518.894.719-68, e 

CONTRATADO(A): , com sede na , inscrita no CNPJ n° 
, neste ato representada pelo Senhor  portador da 

Cédula de Identidade n°  e do CPF/MF  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2021. 

OBJETO: 

VALOR: R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta 
dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentaria: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
05.01.267820008.1.029.4.4.90.51 (1200 F: 000 — (2292) F: 792). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete a Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma  sera  de 120 (cento e vinte) dias contatos a partir da emissão 
da ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  

Chopinzinho,  de de 2021.  

   

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO N°11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

41111 a empresa 
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que 

(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n°  
6  (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadra- 
mento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, cujos termos 
declaramos conhecer na Integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório n° . (inserir número) — CONCORRÊNCIA n ° (inserir número), realizado 
pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOCAL E DATA) 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

• (Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  

ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 6 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada pelo 

• Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° , 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 
linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
6rg5o de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa carac-
terizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do ICE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
 n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante comuni-
que ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no 
quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) previs-
ta(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável téc-
nico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do ICE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Parentesco: 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 
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ANEXO 13 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de Obra 

de Pavimentação Poliédrica entre a Rodovia dos Imigrantes e a Comunidade de 

Passo do Sol. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de Obra de 

Pavimentação Poliédrica faz-se necessária visto que a Prefeitura Municipal não 

dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de tais serviços, 

objeto de contratação. 

3. OBJETO 

Material e mão de obra para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica 

conforme projetos, memoriais e planilha técnica. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Comunidade de Passo do Sol. 

4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

4.1.2.1. Fiscal da Obra - Christiano Dossa  Silvestri.  

4.1.2.2. Fiscal Substituto - Ana Kelle Malagutti. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 

5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade 

técnica operacional para execução de: 
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a) Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica. 

b) No atestado deverão constar no mil-limo as seguintes informações: local 

da obra, quantidade, data de inicio e termino e no da  ART  de execução. 

5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável 

técnico da obra,  que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  

emitida pelo Conselho de Classe competente, referente ã execução de 

obra de Pavimentação Poliédrica. 

5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a 

participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração 

formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as responsabilidades 

inerentes a este fato. 

5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante 

deverá ter disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para 

execução das obras. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do 

FGTS E informações a Previdência Social) 

6.3. Deverá apresentar Cronograma Físico Financeiro Executivo. 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do 

contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a 

devida determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas as 

informações e andamento das etapas. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
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8.1. Valor Global da Obra 64.077,22 (sessenta e quatro mil, setenta e sete 

reais e vinte e dois centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 

executados de acordo com a Planilha. 

9.2. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o 

pagamento poderá não ser efetivado. 

9.3. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos 

serviços, especificando o valor unitário e total. 

9.4. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 

fiscal. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 

capacitadas; 

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes 

não sejam de sua competência; 

10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, 

civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, 

por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 

indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou terceiros; 

10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 

VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 
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Áce 

Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, 

no Município, Estado e na União. 

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho; 

10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras 

oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando, ainda para 

todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 

inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus 

empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho; 

10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços 

sejam entregues inteiramente concluidos e em perfeitas condições 

de uso; 

10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os 

regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina do 

trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições 

competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as 

aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 

Responsabilidade Técnica. 
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10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e 

mão-de-obra adequada e materiais novos e de primeira qualidade, 

na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 

Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das 

obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, 

o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 

destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa 

responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida 

a terceiros; 

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 

instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá 

mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 

executados; 

10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim 

como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a 

execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 

devam ser refeitos; 

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados 

com todas as alterações porventura efetuadas durante a execução 

da obra; 

10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho, caso não atendam as especificações, de acordo com a 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de acordo 

com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
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10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela 

guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de 

obras, dia e noite. 

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais 

decorrentes da obra são de responsabilidade da LICITANTE 

VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma da lei no. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE 

VENCEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 

todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE 

VENCEDORA terá como atender as exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 

VENCEDORA; 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

11.1. 0 prazo de execução, da obra  sera  120 (cento e vinte reais) dias para. 0 

prazo de execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de 

Serviço 

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da 

ordem de serviço. 

11.3. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 240 (duzentos e quarenta) dias, 

contabilizados da data da assinatura do contrato. 



j2E'r 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 

prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei no 8.666, de 1993 e 

alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante 

Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao 

termino do prazo de execução contratual. 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. 0 Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho, 28 de outubro de 2021. 

Jovani Martins  

Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos 

Christiano Dossa Silvestri  

Engenheiro Civil 
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ANEXO 14 

MEMORIAL DESCRITIVO 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
Obra: Pavimentação poliédrica em estradas rurais municipais 
Proprietário: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO-PR 
Local: Estrada Rural, localizada entre a Rodovia dos Imigrantes e comunidade de Passo do Sol • Extensão: 257,00 metros 
Ponto Inicial do Trecho: 25°4920,75"S 52°26'27,06"0 
Ponto Final do Trecho: 25°49'12,42"S 52°26'27,74"0 
1. GENERALIDADES 
0 pavimento poliédrico 6 o que se caracteriza por um revestimento flexível de pedras 
irregulares, cravadas de topo, por percussão, justapostas, assente sobre um colchão de solo coesivo, 
confinado lateralmente por cordões de pedra e rejuntado com solo coesivo. 
2. EXECUÇÃO 
2.1 Terraplanagem e Drenagem 
Para efeito desta, consideram-se concluidas essas fases. A saga() transversal deve ficar de 
acordo com as figuras 1,2 e 3 em anexo. 0 município efetuará estes serviços preliminarmente ao 
inicio da obra. 
2.2 Preparo do Subleito 
a) 0 subleito devera inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomado as formas 
de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto. 
b) Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação como: baixo suporte, 
material saturado, o material existente devera ser retirado e substituído com material 
selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte. 
c) As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado — 
DER/PR — ES — P07/91. 
d) Para inclinações do perfil longitudinal até 3%, o perfil transversal devera possuir 4% 
inclinação. Para inclinações do perfil longitudinal maiores que 3%, o perfil transversal poderá 

ser reduzido a 3% inclinação. 
e) Devera ser executada superelevação da plataforma da pista em curvas horizontais, 
utilizando-se a taxa  maxima  de 4% e comprimento fictício de transição antes do inicio da 
curva de 30 metros para distribuição da superelevação, de acordo com as figuras 5 e 6 em 
anexo. 
Para efeito desta, consideram-se concluídas essas fases. 0 município efetuara estes serviços 
preliminarmente ao inicio da obra. 
2.3 Abertura de Valas para Colocação de Cordão Lateral 
a) Após o preparo do subleito de acordo com o perfil e as dimensões estabelecidas no projeto, 
procede-se a abertura das valas longitudinais localizadas nos bordos da plataforma de 
pavimentação. 
b) As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e cortadeiras e o material 
resultante da escavação devera ser depositado na lateral, fora da plataforma de 
pavimentação. 
c) 0 fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque produzido pelo 
apiloamento. Poderá ser usado o material da própria vala que  sera  por sua vez apiloado. A 
operação  sera  repetida até atingir o nível desejado. 
A marcação da vala  sera  definida topograficamente obedecendo ao alinhamento, perfil e 
dimensões estabelecidas no projeto. 
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2.4 Cordão de Pedra 
Os cordões deverão ser de material pétreo (derrames basalticos, diques de diabasio) de 
acordo com as especificações aqui contidas no que diz respeito ao controle de execução. 
Os cordões deverão ser de pedra com seção aproximadamente retangular, dimensões 
minimas de 0,15m no piso, 0,35m na altura e 0,45m no comprimento, apresentando superfície plana 
no piso (tanto quanto possível), conforme figura 8. Sua finalidade principal é de proteger os bordos de 
pavimento. 
Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente 
alinhadas. 
Os cordões deverão ficar cerca de 0,15m acima do subleito preparado e coincidente com a 
superfície do revestimento. De modo geral, o material pétreo utilizado no cordão  sera  o mesmo 

utilizado na pavimentação. 
2.5 Contenção Lateral 
Após a colocação dos cordões, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto,  sera  
executada a contenção lateral, que consiste na colocação do solo no próprio local formando um 
triangulo de 0,15m de altura por 1,00m de base atras dos cordões a fim de proteger o mesmo devido 
a algum deslocamento transversal. Essa porção de solo deverá ser compactada através de soques 
manuais ou do rolo compactador quando da fase final da compactação da pedra e devera ser 
corrigida de modo que a contenção  apes  concluída coincida com a superfície do revestimento. 
2.5.1 Plantio de Cidreira 
Após a colocação dos cordões e a execução da contenção lateral, deverão ser plantadas a 
cada 20 cm planta do tipo cidreira nos bordos da pista conforme projeto. 
2.6 Preparo da Base (Colchão de Solo) 
Concluída a contenção lateral,  sera  depositado um solo argiloso sobre o subleito compactado, 
ou outro solo coesivo que atenda as especificações mínimas para a base de solo estabilizado, e 
espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura  minima  de 0,15m e coincidente com o piso 
do meio fio. 
Esse colchão de solo argiloso ou outro aprovado, terá a espessura variável de 0,15m 
0,20m, com finalidade de corrigir pequenos defeitos do subleito. 
2.7 Assentamento da Pedra Irregular 
Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" fará o piqueteamento das canchas com 
o espaçamento de 1,00 m no sentido transversal e de 5,00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de 
modo a conformar o perfil projetado. Assim, as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o 
trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação, 
o "encarregado" verifica a declividade transversal e longitudinal, e no caso das curvas, verifica as 
inclinações da superelevação para posterior assentamento da pedra. 
Inicia-se então o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente 
escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de 
forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento 
entre pedras não fique maior que 1,0 cm. 
As juntas que ficarem maiores deverão ser preenchidas com lascas de pedras, deixando-se 

sempre bem visíveis e limpas as faces de rolamento. 
Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto As dimensões da pedra irregular 
como: 
a) Seção de topo circunscrito variando de 5,0 cm à 10,0 cm; 
b) Altura de 13,0 cm A 17,0 cm: 
c) Consumo médio por metro quadrado de 45 a 55 pedras. 
2.8 Rejunte de Pedra 
Concluído o assentamento, 6 espalhada uma camada de solo (o mesmo utilizado no colchão) 
sobre as pedras, com espessura de aproximadamente 3,00 cm. Com auxilio de vassouras, rodos e 
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vassourões é feita a varredura, possibilitando desse modo, o melhor preenchimento dos vazios entre 
as pedras assentadas. 
2.9 Compactagão 
Rejuntadas as pedras irregulares, o calçamento deverá ser devidamente compactado com 
rolo compressor liso de 03 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 t. A 
rolagem deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente (retas), e do bordo interno 
para o externo nos trechos em curva. 
Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de 
rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto 6, não se observe nenhuma movimentação das 

•
pedras pela passagem do rolo. 
Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a compactação, deverá ser 
corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de material no 
colchão, e em quantidades suficientes à completa correção do defeito verificado. 
Para a conclusão da compactação deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma 
camada de recobrimento complementar em torno de 2,00 cm de p6 de pedra para a rolagem final. 0 
material que ficar por excesso será retirado pela ação do tráfego ou das chuvas. 
Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 
3. CONTROLE 
No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes 
controles: 
a) 0 pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e seções 
transversais típicas estabelecidas pelo projeto. 
b) Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento definitivo não 

permitida a passagem de animais e veículos automotores sobre o mesmo. 
c) A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver 
excessivamente molhado (saturado). 
d) Todo material a ser empregado deverá ser previamente verificado e aprovado pelo fiscal da 
prefeitura. 
e) 0 solo utilizado no colchão deverá obedecer a parâmetros como: 
IP <= 6 (índice de plasticidade) 

• LL  <= 25 (limite de Liquidez) 
Expansão < 1% 
f) Quando for utilizado pó de pedra poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria: 
Peneiras: 
8- 100% 
16- 65% - 90% 
30 - 40% - 60% 
50 - 25% - 42% 
100- 15% a 30% 
200- 10% a 20% 
g) 0 material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e de pavimentação deverá 
obedecer as seguintes especificações: 
1 — Índice de Abrasão Los Angeles <40% 
2 — Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste < 15%. 
4. EQUIPAMENTOS 
- Trator de esteira de porte médio. 
- Carregador frontal. 
- Motoniveladora. 
- Caminhão basculante. 
- Caminhão pipa. 
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- Rolo vibratório ou tolo tanden ou rolo estático de 03 rodas, com peso mínimo de 10 t 
(rolo médio). 

- Ferramentas manuais: carrinhos de mão,  pas,  picaretas, enxadas, soquetes, 
martelos, marretas, cortadeiras, piquetes, nível de pedreiro e linha de  nylon  n° 100. 
5. CONSDERAÇÕES FINAIS 
A obra deverá ser entregue limpa, isenta de resíduos de solo e pedras nos bordos da pista. 
6. ANEXOS (FIGURAS) 
Chopinzinho 30 de agosto de 2021 
Christiano Dossa  Silvestri  

Eng° Civil CREA-PR 100984/D 

• 
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ANEXO 15 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2021. 

0 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIEDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO 
DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de 
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou in-
salubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condi-
cão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

Local e data. 

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) • 
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ANEXO N°16 

  

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENCONTRA INADIMPLENTE OU EM PROCESSO DE 
FALÊNCIA OU CONCORDATA 

 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° _/2021. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIEDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO 
DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 

CNPJ:  declara expressamente, para todos os fins de direito, que não está inadimplente 
ou em prOcesso de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições 
ou notas desabonadoras junto ao órgão promotor da licitação. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) • 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: Concorrência. Edital n° /2021. Data da Licitação: Dia de 

de 2021, ás 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Execução 
de Obra de Pavimentação Poliédrica no Trecho Entre a Rodovia dos Imigrantes e a Comunidade de Passo 
do Sol com 257,0 Metros de Extensão — Convênio N° 122/2019 - Seab. Gênero: Obras Públicas. Valor 
máximo: R$ 64.077,22. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.qov.br  - Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. Chopinzinho-PR, 18 de agosto de 2.021. Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

• 

• 
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Memorando 9- 4.763/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 12/11/2021 as 09:32:41 

Setores envolvidos:  

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-GMC, SMA-PP-ENG2, GAB-LC  

Licitação Calçamento Passo do Sol 2 Etapa 

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal rinsinmerrenim  do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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1)  VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: E551-AEE5-4EC3-1594  

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 12/11/2021 09:33:06 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/E551-AEE5-4EC3-1594  
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Memorando 10- 4.763/2021 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/11/2021 As 11:29:40 

Setores envolvidos: 

() GAB. SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-GMC, SMA-PP-ENG2, GAB-LC  

Licitação Calçamento Passo do Sol 22  Etapa 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando n°4.76312021, e processo licitatório n° 191/2021. 
Atenciosamente, 

Marcio Stringari 
Procurador Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.°  191/2021 

MEMORANDO 1Doc N." 4.763/2021 

PARECER JURÍDICO N.° 229/2021/PGM/MS 

REQUERENTES : SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

INTERESSADOS :  SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ASSUNTO :  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA o 
DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL COM 257 ME-
TROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N.° 122/2019 - SEAB 

o 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PA- .2 
VIMENTAÇÃO POLMDRICA NO TRECHO ENTRE A RO-  CD 

DOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO  8 
DO SOL COM 257 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO !E 

N.° 122/2019 — SEAB. CONCORRÊNCIA. POSSIBILIDA-
DE, COM RECOMENDACÕES. 

-§ 
c; 

1 Do RELATÓRIO 
.s. 

Trata-se do Processo Licitatário n.° 191/2021 (Memorando 1Doc n.° 4.763/2021), -g 
Concorrência, através do qual a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende 
a contratação de empresa especializada para execução de obra de pavimentação poliédrica no 
trecho entre a Rodovia dos Imigrantes e a Comunidade de Passo do Sol, com 257 metros de c7 
extensão — Convênio n.° 1222/2019 — SEAB, ao preço máximo de R$ 64.077,22 (sessenta e (.9 z  

re  e quatro mil, setenta e sete reais e vinte e dois centavos). = 
0  co  

Os autos, contendo 121 (cento e vinte e uma) páginas, foram regularmente formaliza- 0 .s a I 
dos e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação (fls. 03); 
b) Justificativa (fls. 04); 
c) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

05); 
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d) Projeto Básico (fls. 06/11); 
e) Memorial Descritivo (fls. 12/24); 
f) Planilha Orgamentária (fls. 25); 
g) Cronograma físico-financeiro (fls. 26); 
h) Projeto de pavimentação poliédrica em estrada rural (fls. 27/28); 
I) Anotação de Responsabilidade Técnica —  ART  (fls. 29); 
j) Manifestação do Servidor, Sr. Roquelani Lorenzi, atestando a regularidade do pro-

cesso licitatório junto ao  SIT  do TCE/PR (fls. 30); 
k) Manifestação do Contador, Sr. Rodrigo Jazynski (fls. 31/32); 
1) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 33/34); 
m)2° Termo Aditivo ao Convênio n.° 122/2019 (fls. 35/37); 
n) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 38); 
o) Decretos Municipais n.° 005/2021 e 046/2021 (fls. 39/40); 
p) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta e o encaminhamen-

to dos autos A Procuradoria para emissão de parecer (fls. 41); 
q) Minutas do edital, anexos e extrato para publicação, elaborados pela Divisão de Li-

citações e Contratos (fls. 42/119). 
Os autos deram entrada na Procuradoria e foram encaminhados a este Procurador em 

12/11/2021 (fls. 120/121). 
o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei 8.666/1993, o processo administrativo de contra-
tação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse 
mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as 
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por assessoria jurídica da Administração". 

Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discricioná-
rios pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos órgãos e autoridades compe-
tentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/1988') e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

'"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tambem, ao seguin-
te: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados me-
diante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabele- 
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0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 
os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-
ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 
hipóteses para estabelecer exceções A regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, res-
pectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra-
tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 
pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa I, o 
pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em in  ui 
termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação 6 exigf- eS  

co  
vel ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afas- 
tada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da o 
licitação."2 cq 

01 to 
o Passa-se, doravante, A análise do caso concreto.  

o 
1 

23 DA ANALISE DO CASO CONCRETO ..9. .o 
e 
-e, 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contratação de em- 3 
3 

presa especializada para execução de obra de pavimentação poliédrica no trecho entre a Rodo- .. 
via dos Imigrantes e a Comunidade de Passo do Sol, com 257 metros de extensão - Convênio -E .. 
n.° 1222/2019 - SEAB, ao prego máximo de R$ 64.077,22 (sessenta e quatro mil, setenta e É 

a sete reais e vinte e dois centavos). -§ - 
o .o C 
'n 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao encaminhar 
Correspondência Interna, optando pela Concorrência (fls. 38). 

De fato, pelo valor apurado, a Concorrência é a modalidade de licitação adequada para <tc7  1 
o co  

o caso, tendo em vista os novos limites estabelecidos pelo  art.  10, I, "b", do Decreto n.° 9.412, z 
E 

de 18 de junho de 20183. =  co  0 
o a 

 ce  
cc  g -• 0  gam  obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 4 garantia do cumprimento das obrigações;" o  co  
2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói:  Impetus,  2013, p. 465. 2 72  

a i  
3  "Art.  1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do  art.  23 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualiza- T 

dos nos seguintes termos: I - para obras e serviços de engenharia: (...) c) na modalidade concorrência - acima de R$ 
3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);" o .o  00 
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Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos 
nos §§ 2° a 8° do  art.  7° da Lei n.° 8.666/934. 

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitat6rio e, depois, a pre-
paração da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 
05 e 41). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa contempla motivos legítimos e 
benefícios resultantes da contratação (fls. 04). 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são claras, ob-
jetivas e vinculadas As necessidades apontadas, não indicam direcionamento e estão materiali-
zadas nos autos através dos documentos seguintes: 

a) Projeto Básico (fls. 06/11); 
b) Memorial Descritivo (fls. 12/24); 
c) Planilha Orçamentária (fls. 25); 
d) Cronograma físico-financeiro (fls. 26); 
e) Projeto de pavimentação poliédrica em estrada rural (fls. 27/28); 
f) Anotação de Responsabilidade Técnica —  ART  (fls. 29); 
g) Manifestação do Servidor, Sr. Roquelani Lorenzi, atestando a regularidade do pro-

cesso licitatório junto ao  SIT  do TCOPR (fls. 30); 
h) 2° Termo Aditivo ao Convênio n.° 122/2019 (fls. 35/37). 

4  "Art.  70  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em parti-
cular, A seguinte sequência: (...) § 2° As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: I - houver projeto básico 
aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatórity. II - existir 
orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; Ill - houver previsão de 
recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no 
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas 
metas estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da Constituição Federal. quando for ocaso. § 3° E vedado inclu-
ir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos 
de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica. § 4° E vedada, 
ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quanti-
tativos não correspondam As previsões reais do projeto básico ou executivo. § 5° E vedada a realização de licitação cujo objeto 
inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for 
tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração 
contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. § 6° A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos 
atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. § 7° Não será ainda computado como valor da 
obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas de pregos, a atualização monetária das obrigações de pagamento, desde 
a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios estabelecidos 
obrigatoriamente no ato convocatório. § 8° Qualquer cidadão poderá requerer h Administração Pública os quantitativos das 
obras e preços unitários de determinada obra executada. § 9° 0 disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos 
casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 
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2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e extrato para publicação (fls. 42/119), elaborados pela 
Divisão de Licitações e Contratos, atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do Contrato, 
condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 
a) critério de julgamento: menor valor global por lote (Preâmbulo). Medida econômi-

ca e operacional mais viável para o cenário que se apresenta; 
b) dotação orçamentária: Item 06; 
c) impedidos de licitar: Item 7.2; 
d) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e  

trabalhista: Item 10 e seguintes, sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Con-
sultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedi-
dos de Licitar do TCE/PR; e Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa/CNJ (Item 10.6.1); 

e) garantia de execução: Item 18; 
f) prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias (Item 4.1); 
g) prazo de vigência do contrato: 240 (duzentos e quarenta) dias, contados da data de 

assinatura (Item 4.1); 
h) penalidades: Item 21; 
i) rescisão: Item 22; 
j) gestão do contrato: a cargo do servidor, Sr. Vanderlei Crestani (Item 23.2); 
k) fiscalização do contrato: a cargo dos servidores Christiano Dossa  Silvestri  (titular — 

engenheiro civil) e Ana Kelle Malagutti (substituta — engenheira civil) (Item 23.3); 
I) segurança e medicina do trabalho: Item 24; 
m)obrigações das partes: Item 27; 
n) fraude e corrupção: Item 28. 

Não obstante, a Divisão de Licitações e Contratos deverá adequar os Itens 10.3.7 
do Edital e 6.3 do contrato, uma vez que não possuem compatibilidade com o Projeto Bá-
sico, considerando o entendimento fixado pelo TCE/PR no Acórdão n° 2444/2015- Tribu-
nal Pleno. 

0 Tribunal de Contas do Paraná, no referido acórdão n° 2444/2015 —Tribunal Pleno, 
enfrentou, entre outras irregularidades verificadas na representação da Lei n° 8.666/93, proces-
so n° 631809/13, Município de Missal, exatamente a questão da exigência por parte daquela 
Administração Municipal de que as licitantes apresentassem atestados de execução de obra 
semelhante com quase 100% (cem por cento) da área que se quer pavimentar (pavimentação 
poliédrica). 

A Corte de Contas entendeu que a pavimentação poliédrica não se trata de obra de 
complexidade a exigir a referida experiência. Posicionou-se no sentido de que o ente público 
poderia exigir no máximo de 50% da obra a ser contratada. 
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Vejamos trechos do referido acórdão exarado pelo TC PR: 

A Diretoria de Contas Municipais, Instrução n.° 2395/14 — DCM (peça n° 67), 
opinou pela procedência da Representação. 

Para a unidade, há irregularidade na contratação da Construtora Phortus Ltda., 
uma vez que a matéria tratada  no presente feito já foi objeto de análise por esta 
Corte de Contas nos Acórdãos n.os 2745/10 e 1127/09, ambos do Tribunal Ple-
no. Ademais, constatou que houve restrição a participação com a exigência de 
atestado de execução de obra semelhante com quase 100% (cem por cento) da  
Area  que se quer pavimentar e de garantia de manutenção de proposta, sendo 
que há formas alternativas de conhecer a saúde financeira, como o balanço pa-
trimonial. (...) 

No presente caso, verifico que os serviços objeto da Tomada de Preços n.° 
001/2012 não são de alta complexidade, em nada justificando a exigência de 

0 quantitativos mínimos para a comprovação da capacidade técnico-operacional 
em quase 100% da  Area  que se pretende pavimentar. Cite-se o entendimento pa-
cificado do Tribunal de Contas da União, que reconhece que a exigência de 
atestados de capacidade técnico-operacional deve limitar-se aos mínimos que 7a 
garantam a qualificação técnica das empresas para a execução do empreendi- -a 
mento, não se aceitando exigências excessivas, a exemplo da comprovação de 3 
experiência em percentual superior a 50% dos quantitativos a executar: 

8. 

L.] 4. A jurisprudência desta Corte é pacifica no sentido de que as exigências 
de atestados de capacidade técnico-operacional devem se limitar aos mínimos 

ICP 

.2 
que garantam a qualificação técnica das empresas para a execução do empreen- 
dimento, de acordo com o disposto no  art.  37 da Constituição Federal e o  art.  3° 
da Lei 8.666/1993. 5. Nesse diapasão, o TCU não tem aceitado que se estabele-
çam exigências excessivas, que possam restringir indevidamente a competitivi- 
dade dos certames, a exemplo da comprovação de experiência em percentual .̀3 '31  o 03 
superior a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos a executar (Acórdãos g- g 
1.284/2003; 2.088/2004; 2.656/2007; 608/2008; 2.215/2008 e 2.147/2009, todos 0) 

o •G 

do Plenário) 6. ri a  
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Diante de todo o exposto, VOTO: 

I - pelo conhecimento e pela PROCEDÊNCIA da presente Representação com 
aplicação da multa prevista no artigo 87, inciso  III,  alínea "d", da Lei Orgânica 
deste Tribunal, ao gestor do Município de Missal, Sr. Adilto Luis  Ferrari,  

em razão das irregularidades ocorridas na Tomada de Pregos n.° 001/2012, nos 
termos da fundamentação e da contratação de empresa de titularidade de parente 
por afinidade de agente  politico  da entidade contratante em desacordo com o 
disposto no Prejulgado n.° 09 desta Corte de Contas e na Súmula Vinculante n.° 
13 do Supremo Tribunal Federal; 

o  

fl - pelas seguintes  RECOMENDAÇÕES  ao Município  de Missal: 
(.) 

o 

b) para que em futuros processos licitat6rios deixe de realizar exigências de ca- 0 

pacidade técnico-operacional em percentuais superiores a 50% dos quantitativos 
a executar. 

o 
8 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
.0 

A Secretaria anexou aos autos Planilha Orçamentária (fls. 25) elaborada de acordo 
com a Tabela SINAPI 06/2021, a qual garante o custo de referência de obras e serviços de en- 
genharia, sendo, inclusive, recomendadas pelo TCE/PR.5 -c 

2 
2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS -g 

De acordo com os artigos 306  e 48, inc. I,7  da  LC  123/2006, alterada pelas  LC  z 

147/2014 e 155/2015, como o critério de julgamento será de menor valor global, de tal forma Fe- 
• S (.D z uf 
• f2 

5  "MANUAL DE OBRAS Em relação aos custos unitários dos insumos e serviços, o Decreto Federal n.° 7.983/2013 estabelece F- (I) regras e critérios para a elaboração do orçamento de referencia de obras e serviços de engenharia contratados e executados com .` 
recursos dos orçamentos da União. Da mesma forma, as Resoluções Conjuntas Secretaria de Infraestrutura e Logística/Paraná ce  co  
Edificações (SEIL/PRED) estabelecem Tabelas de Referencia  de Custos para obras e serviços de edificações a serem contrata-
das e executadas pelos órgãos da administração estadual. 0 custo de referencia de obras e serviços de engenharia, exceto os 
serviços de obras de infraestrutura de transporte, pode ser obtido a partir de composições de custos unitários menores ou iguais -8  

it  mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referencia do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e  indices  da 
Construção Civil (SINAPI), gerido pela Caixa Econômica Federal (CEF) e pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE)." Disponível em: [http://wwwl.tce.pr.gov.br/multirnidia/2017/5/flipbook/31678  6/files/assets/ basic-html/page24. g 
html]. Acesso em: 23/08/2018. o.c  
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que pelo valor da contratação (R$ 64.077,22), a restrição à participação exclusiva as micro e 
pequenas empresa se aplica. 

Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e Contratos ao restringir a parti-
cipação no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de recur-
sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 000 e 923 
(fls. 33/34). 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

De acordo com os Decretos Municipais n.° 005/2021 e 046/2021, a Comissão Perma-
nente de Licitações e a Equipe de Apoio se encontram regularmente constituídas (fls. 39/40). 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe, de 
forma a garantir a devida publicidade ao certame, anexando-as aos autos. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 
Processo Licitat6rio n.° 191/2021 (Memorando 1Doc n.° 4.763/2021), Concorrência, instau-
rado pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, objetivando a contratação de 
empresa especializada para execução de obra de pavimentação poliédrica no trecho entre a Ro-
dovia dos Imigrantes e a Comunidade de Passo do Sol, com 257 metros de extensão — Convê-
nio n.° 1222/2019 — SEAB, ao preço mi./Elmo de R$ 64.077,22 (sessenta e quatro mil, seten-
ta e sete reais e vinte e dois centavos), desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Divisão de Licitacões e Contratos 

Recomendação 1: adequar os Itens 10.3.7 do Edital e 6.3 do contrato, 
urna vez que não possuem compatibilidade com o Projeto Básico,  con- 

6  -Art.  30  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se tnicroempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  art.  966 da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa. aufira, em cada ano-calendfirio, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  IT  - no caso de empresa de pequeno porte, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." 
7  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: 1 - deverá realizar io 
processo licitatério destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de  con-  g.  
tratagio cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 

Página 8 de 9  11 
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siderando, ainda, que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná orienta 
que, em regra, não seja exigida dos licitantes experiência de execução 
superior a 50% (cinquenta por cento) da obra a ser contratada, conside-
rando o entendimento fixado pelo TCE/PR no Acórdão n° 2444/2015-
Tribunal Pleno. 

Recomendação 2: realizar as publicações de praxe, anexando-as aos 
autos. 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que norteiam os 
procedimentos administrativos, competem A Divisão de Licitações e Contratos e Secretaria 
Municipal interessada na contratação em comento, a observância, adequações cabíveis e o 
cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, sendo desnecessário o retorno 
do processo A Procuradoria Geral do Município, salvo requerimento fundamentado contendo 
nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve As questões jurídicas 
observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os elemen-
tos técnicos pertinentes A execução dos serviços, como aqueles de ordem financeira ou orça-
mentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competen- -8 
te. 

E o parecer, salvo melhor juizo. 

8 
Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 
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I  

PROCESSO LICITATORIO N° 191/2021 

CONCORRÊNCIA 

EDITAL N° 2/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA 
DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO 

DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO 
- CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 2/2021  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPA-
RADAS. 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 46/2021 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia 30 DE DEZEMBRO DE 2021, As 09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Muni-
cípio de Chopinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder 
a recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos A CONCORRENCIA n° 
2/2021, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa especiali-
zada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcuçÃo DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDA-
DE DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO - CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB., nas 
condições estabelecidas neste Edital de CONCORRÊNCIA, sendo a presente Licitação do tipo, Menor pre-
ço, julgamento pelo VALOR GLOBAL POR LOTE, conforme as seguintes condições: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes, será 
regida pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES 

São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 

Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 

Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 

• 
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Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condigão(15es) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo é o prego limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI. 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do prego unitário do serviço pela quantidade. 

Preço subtotal é a soma dos pregos parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os pregos subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado é o prego encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 

Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de pregos inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de preços é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

PLQ Planilha de Levantamento de Quantidades. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho,  Parana,  Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Municí-
pio. 
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03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será pror-
rogado. 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO. 

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global por Lote, tipo 
menor preço por Lote, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote 01: Execução de obra de pavimentação poliédrica em estrada rural. 
Local: Trecho entre a Rodovia dos Imigrantes e a Comunidade do Passo do Sol, Interior — Chopinzinho-PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIEDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE 
PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB 
Preço Global do Lote: R$ 64.077,22 (sessenta e quatro mil e setenta e sete reais e vinte e dois centa-
vos). 
Prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 240 (duzentos e quarenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 6.407,72 (seis mil quatrocentos e sete reais e setenta e dois centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5. INDICES  FINANCEIROS E LISTA  MINIMA  DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

05.1 A proponente deverá comprovar sua capacidade financeira, através do capital social minimo exigi-
do no item 04.1 e através de declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a 
mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e 
nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras junto ao órgão promotor da licitação, confor-
me item 10.4.3, deste edital. 

6. RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Servi-
ços Urbanos: 05.01.267820008.1.029.4.4.90.51 (1200 F: 000— (2361) F: 923. 

06.1 PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário comercial e 
será fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta também estará 
disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.qov.br .  . 

O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2. 

Ill - PARTE GERAL 

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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07.1.1 - Poderão participar da presente licitação: 

07.1.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de 
cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

07.1.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 

07.1.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o re-
cebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de  indices  oficiais; 

07.1.2 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 

07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
gão de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  ART.  90 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 12). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
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lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 

07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiárias; 

07.2.8 empresa expressamente declarada inidõnea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente. Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 — 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
CONCORRÊNCIA N° 2/2021 
ENVELOPE N°1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: 30/12/2021 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
CONCORRÊNCIA N° 2/2021 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: 30/12/2021 
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08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Com is-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-
ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será 
recebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a 
proponente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como 
ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que 
acompanhados de tradução para o idioma português. 

09. ELEMENTOS INSTRUTORES 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

carta-credencial (Anexo n° 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 

atestado de visita (Anexo n° 03); 
declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1) 
declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo n° 04); 

- declaração de responsabilidade técnica (Anexo n° 05); 
declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impedi- 
tivos da habilitação (Anexo n° 06); 
carta-proposta de pregos (Anexo n° 07); 

- planilha de serviços (Anexo n°08); 
cronograma físico-financeiro (Anexo n° 09); 
minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 10); 
declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo n° 11). 

- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  
Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 12) 

- Projeto Básico (Anexo 13); 
Memorial Descritivo (Anexo 14); 

- Declaração de Não Emprego de Menores (Anexo 15); 
- Declaração que não se encontra em Processo de Falência ou Concordata (Anexo 16); 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N°1 

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n°2), de acordo com o item 07.1; 
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10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos (Anexo 15); 

10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

10.2.1 prova de regularidade com as fazendas: 

a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fe-
derais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
divida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da 
sede da empresa; 

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda do município da sede da empresa; 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 
10.2.4 A Empresa enquadrada com ME ou EPP, interessada em participar do Certame, e 

que quiser usufruir do Regime Diferenciado, constantes da Lei n° 123/06, deverá apresentar compro-
vação da forma que segue abaixo: 

10.2.4.1 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo 11), ou 
outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao modelo apresen-
tado, com assinatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela 
Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123 caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em ou-
tras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  90  da Lei 
Federal n°8.666/93. (Anexo 12). 

10.3 Quanto à Qualificação Técnica: 

10.3.1 prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

10.3.2 declaração de recebimento de documentos (Anexo n°02); 
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10.3.3 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
03.1). E recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.3.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção. 

13.3.4 declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponi-
bilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, assi-
natura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsável 
técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação (Anexo n° 04). 

OBS: No caso em que não conste no Modelo 4 a relação  minima  de veículos, máquinas e equi-
pamentos, a proponente deverá, sob pena de inabilitação, obrigatoriamente, apresentar relação de veículos, 
máquinas e equipamentos que achar suficientes a serem disponibilizados para a execução da(s) obra(s), 
em todas as suas fases. 

10.3.5 declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes 
profissionais e atribuições: 

10.3.5.1 - Engenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável técnico da 
obra, que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente à execução de obra de Pavimentação Poliédrica. 

10.3.6 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.5.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.6 Comprovação de vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente, através 
de: Contrato/Estatuto Social no caso de sócio/proprietário/Diretor, Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial no caso de empregado; Contrato de Prestador de Serviços sem vinculo trabalhista e regido pela Le-
gislação Civil, ou ainda, Declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre ven-
cedor do certame. 

10.3.7 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídi-
ca de direito público ou privado, de execução de Obra de Pavimentação Poliédrica. 

10.3.7.1 — No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: Local da Obra, 
quantidade, data de inicio e término e n° da  ART  de Execução. 

10.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

10.4.1 Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma 
não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é 
objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras junto ao árgão promotor da licitação (Anexo 16); 

10.4.2 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 
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10.4.2.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-
tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de  indices  oficiais específicos 
para o caso; 

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo n° 06) em anexo; 

10.6 - Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/),  que engloba: TCU: 
Inidõneos - Licitantes Inidõneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.qov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx;  

10.6.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  convocado para manifestação 
previamente a sua desclassificação. 

10.6.4 - Mantida a sanção, a  CPL  reputará o licitante inabilitado por falta de condição de 
participação. 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por processo de 
cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão de recebi-
mento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e deverão 
estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o 
mesmo  sera  aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para 
o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Preços por lote 

Deverá ser apresentada uma proposta de preços para cada lote (modelo Anexo n° 07 e 07.1) deve-
rá ser apresentada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. 
A proposta de preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto  sera  executado pelo regime de 
empreitada por preço global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

c) data; 

d) preço global por lote do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n* 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 
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Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 

11.2 Planilha Orçamentária 

Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha orçamentária por lote (Modelo 
Anexo n°08 e seguintes) impressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e 
entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços unitários, 

preços subtotais e preço total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente deverá preencher as Planilhas Orçamentárias (compatível com a(s) plani-
lha(s) digital(is) apresentada(s) pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. 0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Preços Unitários 

11.2.2.1 Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna "prego 
unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluidos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissidios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de pregos unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 
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11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cronograma Físico Financeiro e o Cálculo 
do BDI. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município). 

11.2.2.6 Também junto com a Proposta, deverá ser apresentado a PLE —  Planilha de Levantamento de 
Eventos, elaborado pela proponente, que poderá ser ajustada posteriormente desde que anuído pelo Fiscal 
da Obra. (caso a proponente não apresente a PLE, não será desclassificada, contudo, deverá atender 
e seguir plenamente a PLE imposta pelo Município). 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será conside- 
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe- 
rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
derá à abertura do envelope n° 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Modelo n° 01, em anexo, ou através de 
procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili- 
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne- 
nhum será recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu- 
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
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original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substancia de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente as 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo- 
pe n° 1 e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
cão de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
cao de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procedera 6 abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14. ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não  sera  habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido,  sera  considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

14.4 Sera  considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda as exigências estabe- 
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6  Sera  comunicada diretamente as proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 

15. ABERTURA DO ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão Perma- 
nente de Licitações devolvera, mediante protocolo, as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2  
sera  devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que  sera  rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 
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15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 

15.4 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliara, julgará e classificará as propostas de pre- 
ços e elaborara um relatório de suas conclusões, o qual  sera  encaminhado à autoridade competente para 
as demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas  sera  a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta esta adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada  sera  aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada  sera  rejeitada e não po- 
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali- 
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços, no cronograma físico-financeiro e no cálculo do BDI, 
assinatura aposta por elemento não credenciado ou não habilitado. 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações juntamente com a equipe de engenharia fará a con-
ferência da planilha de serviços, que contém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços uni-
tários. Constatado erro aritmético serão efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins 
de rejeição, comparação e classificação das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as even-
tuais adequações pertinentes, quer seja para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, 
deverá ser considerado como aceito. Se a proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua pro-
posta  sera  rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário  sera  corrigido. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 
serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o prego global indicado na Proposta e o prego 
global analisado, prevalecerá o prego global analisado. 

16.7 Será desclassificada: 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente pregos unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Pregos manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos pregos globais por lote analisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) preço global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo prego analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de CONCORRÊNCIA ou a existência de conluio ou 
práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legis-
lação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrá-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-
cão ou contratação; 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

16.9 A Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 
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16.10 Se todas as propostas de pregos forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

16.12 A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

16.13 - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a prefe-
rência de contratação para as ME, EPP ou EIRELI. 

16.14 - Considerar-se-6 empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou EIRELI. 

16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI melhor classificada poderá 
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o 
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma 
vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o 
objeto em seu favor. 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-6 mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 11, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

17.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

• 
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18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel 
observância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetua-
da nos termos do  Art.  56, § 10, I, II e Ill da Lei n° 8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

• 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 

18.9 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando: 

a) retirar os envelopes n° 1 — habilitação preliminar e/ou n° 2 — proposta de pregos durante as fa-
ses do certame licitatório, sem justificativa aceita pela Comissão Permanente de Licitações; 

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, à as-
sinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução. 

18.10 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.11 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-6 por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

19. RECURSOS 

19.1 È facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 
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19.3 Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas al- 
terações. 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul- 
dade processual. 

20 PRAZOS 

20.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo 
de: 

20.1.1 - Lote 01: 120 (cento e vinte) dias. 0 prazo de execução começa a ser contabilizado 
a partir da data da Ordem de Serviço. 

20.1.2 - A vigência dos Contratos será de 240 (duzentos e quarenta) dias e iniciar-se-ão na 
data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser prorrogado por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

20.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

20.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela 
Contratante, por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e 
alterações. 

20.4 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

20.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

20.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

20.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio b(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

20.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
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atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

21 - PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

21.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22 - RESCISÃO 

22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
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22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
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22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido),  ern  
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

23- GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente. 

23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, Engenheiro Agró-
nomo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

23.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Servidor senhor  Christi-
ano Dossa  Silvestri,  CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR n° 100.984/D e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR 134.259/D, estando 
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 

23.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, meaiante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

23.6 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 
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23.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 

23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, 
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) b(s) obra(s) do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços pre-
vistos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou ga-
rantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como 
poderá ser declarada inidõnea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

23.15- A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.16 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias b Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando no houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

23.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

24- SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto b negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 
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24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

24.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias 
contados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua 
aquisição ou confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de 
execução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento 
deficiente dos mesmos. 

26. PAGAMENTO 

26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo 
com as Planilhas de Levantamentos de Eventos - PLE. 

26.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento 
poderá não ser efetivado. 

26.3 - 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após 
a apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor 
unitário e total e documentos pertinentes. 
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26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

26.5 - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos crono-
gramas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam 
concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas a matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham 

na obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalha-

ram na obra. 

26.6 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 

26.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

26.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

27.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
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(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 

4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. Da Integração Nacio-
nal), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou 
terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu-
nicípio de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
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nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de servi-
ços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Solicitar previamente diretamente ao Fiscal da Obra, os materiais, equipamentos, máquinas e ser-
viços necessários para a execução dos serviços preliminares e regularização do leito da estrada e obras 
civis tais como: terraplenagens, obtenção e transporte de cargas de terra (argila) para assentamento e en-
chimento, tapa buracos, bueiros, sarjetas, drenos, compactação do leito, compactação  pas  pedras e  etc,  
que são de responsabilidade da Contratante, para que os devidos compromissos sejam agendados junto a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 

I) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

m) Observar critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos  arts.  2° a 6° da Instrução Normati-
va STLI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

n) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

o) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas 
validas; 

p) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

q) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

r) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

s) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as es-
pecificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

t) Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, ca-
so não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

u) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

v) A LICITANTE VENCEDORA deverá apresentar e fazer cumprir o Cronograma Físico-Financeiro 
Executivo. 

27.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias pa-
ra a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CON-
TRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir a CONTRATADA acesso a documentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir a CONTRATADA acesso 
as suas instalações. 
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2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA pare 
execução dos serviços. 

3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

3 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efe-
tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inideinea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, 

respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 
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29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatórios. 

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-
lações das proponentes durante a fase licitatória. 

29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, 
através de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

29.9 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por 
cento) do preço inicial atualizado do Contrato.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 7.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 
o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Clausula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que esta sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-6 o 
do vencimento. 

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares. 
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ANEXO N° 01 

CARTA-CREDENCIAL  

Comissão Permanente de Licitações 

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcupÃo DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE 
PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor),  CPF: , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente),  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. SaS  que o senhor  (inserir o nome 
completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor),  é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. : Edital de CONCORRÊNCIA n" 2/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÉDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE 
PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  CPF n° , repre- 
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ:  , de- 
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) [inserir os números de lotes)  da 
CONCORRÊNCIA supramencionada. 

Local e data.  

(assinatura do responsável legal) 

• 
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ANEXO N° 03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIEDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE 
PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da CONCORRÊNCIA em epígrafe, tomando conheci-
mento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de Pregos. 

Local e data 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE 
PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: , Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA a Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-

ças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 2/2021. 
MUNICÍPIO : Chopinzinho-PR.  
OBRA : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NO TRECHO ENTRE A 
RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

PROPONENTE: (inserir o nome da proponente) CNPJ: 

 

  

VEÍCULO / MÁQUINA! 
EQUIPAMENTO 

MARCA E 
MODELO 

FORMA DE AQUISIÇÃO 
(próprio, alugado,  etc...)  

ANO DE FABRICA- 
ÇÃO MiNIMO/ 

PLACA 

QUANT. ESTADO DE MANU- 
TENÇÃO 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a execução de 
obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Local e data. 

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) (nome, CREA/CAU n° e assinatura profissional habilitado) 
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ANEXO N° 05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RO-
DOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici- 
ta  ão 6: 

Nome Especiali- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°06 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021. 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIEDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE 
PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO - CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, que se sujeita As condições estabelecidas no edital 
de CONCORRÊNCIA em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documen-
tos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto A qua-
lificação apenas das proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem in-
tegral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, que inexistem fatos supervenientes im-
peditivos de qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

• (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 



o •1 
• Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

ANEXO N°07 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021. 

LOTE 01 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa à CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugiko DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÊ-
DRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL 
COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO - CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB., constante do Lote n°01 (um) da 
licitação em epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Lote 01 é de R$ inserir o 
valor da proposta) ( (inserir o valor por extenso)  ). 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de pregos é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias á execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(Juntamente com a Proposta de  Preps,  deverá ser apresentado: Planilhas Orçamentárias, o Cro-
no grama Físico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel timbrado da empresa e as-
sinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conforme modelos fornecidos por es-
crito ou digitalmente pelo Município). 

(Também deverá ser apresentado junto com a Proposta, a Planilha de Levantamento de Eventos. 
Caso não seja apresentada a PLE, a proponente não será desclassificada, contudo deverá seguir 
plenamente a PLE imposta pelo Município). 
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ANEXO 07.1  

Quadro de Composição do BDI 
(para cada lote deverá ser apresentado o BDI especifico)  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021. 

Lote: (indicar o lote) 

OBJETO: (indicar o objeto do lote especifico). 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o(s) arquivo(s) digital(is) disponibilizado(s) • pelo Município) 

Data e local. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
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ANEXO 07.2  

Planilha de Levantamento de Eventos - PLE  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021. 

Lote: (indicar o lote) 

OBJETO: (indicar o objeto do lote especifico). 

(Deverá ser elaborado pela proponente) 

Data e local. • (nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 
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ANEXO N°08 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
(Deverá ser apresentada para cada Lote) 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021. 

Lote: (indicar) 

OBJETO: (indicar o objeto do lote especifico). 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data.  

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 
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ANEXO N°09 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Deverá ser apresentada para cada Lote) 

Referência: CONCORRÊNCIA n° 2/2021 

Lote: (indicar) 

OBJETO: (indicar o objeto do lote especifico). 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

T 
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ANEXO N° 10 

(MINUTA) CONTRATO N° **/2021 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA , NA FOR- 
MA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Edson Luiz  Cenci,  em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° 009.378.889-40, e a Empresa 

, com sede na „ Bairro   , CNPJ n° 
 doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 

, portador(a) da Cédula de Identidade RG n°  e do CPF/MF sob n° 
, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 191/2021, Modalidade 

CONCORRÊNCIA n° 2/2021, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, 6 a execução, sob regime de empreitada por preço global, a pregos fixos e sem reajuste, corres- 
pondente A OBJETO: , em consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, 
demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto do Lote n° (---), da CON- 
CORRÊNCIA n° 2/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veículos, má-
quinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente A espécie. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de 
R$  ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos munici-
pais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.01.267820008.1.029.4.4.90.51 (1200 F: 000 —(1775) F: 930). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

• 
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5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de: 

5.1.1 - Lote 01: 120 (cento e vinte) dias. 0 prazo de execução começa a ser contabilizado a 
partir da data da Ordem de Serviço. 

5.1.2 - A vigência dos Contratos será de 240 (duzentos e quarenta) dias e iniciar-se-ão na data 
de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, 
conforme dispõe Lei n°8.666, de 1993 e alterações. 

5.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob 
pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, és penalidades previstas em lei. 

5.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 

5.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
6(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve 
também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do Contratante, que venham causar atrasos 5 Contratada. Nenhuma parte será responsável perante a 
outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficara a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, Engenheiro Agrônomo 
da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficara a cargo da Servidor senhor Christiano 
Dossa  Silvestri,  CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR n° 100.984/D e Fiscal Substituto a cargo da 
Servidora Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR 134.259/D, estando sujeito à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo  coin  a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo pubiicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 15° (décimo quinto) dia contado a partir da data da 
emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n°8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os mes-
mos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 48 
(quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 
pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 
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CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regu-
lamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio a(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 
que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou ou-
tros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações indus-
triais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos. 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão 'força maior" deve, tam-
bém, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte  sera  responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em rela-
ção ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de  forge  maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como ca-
pazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e 
devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licitação, 
o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipóte-
se mencionada, a CONTRATADA respondera pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou 
pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive  sera  declarada inid6nea, ficando impedida de firmar Contrato 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLAUSULA DECIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá obrigatori-
amente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
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Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela penei-
cão da prestação. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS  NM)  PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determinados 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos en-
viados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colabo-
ração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do traba-
lho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

• 
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12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) A(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

• 
12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 

o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser decla-
rada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada 6 obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes soli-
citados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será 
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da Contratada. 

• 
12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 

obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE ExEcugÃo E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução 6 de R$  ( ). (o valor será obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma es-
critural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
(Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  
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Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia 
de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será 
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de Agua e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indenização/multa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E CO- 
MUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e devi-
damente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veícu-

los, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e cópia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador 
da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrên-
cias - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização. 
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Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com auto-
rização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para 
o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execu-
ção ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de glo-
sas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inid6nea, ficando suspensa de 
firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Caberá, 
também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerencia-
mento um ao outro. A finalidade é revisar os pianos para o trabalho remanescente e discutir os problemas po-
tenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos tra-
tados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade das 
partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que parti-
ciparam da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notifi-
cação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com as 
Planilhas de Levantamento de Eventos - PLE. 

15.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado. 

15.3 - 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário e 
total e documentos pertinentes. 

15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorri-
do de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis 6 caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
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15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam concluídos 
de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham na 

obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam na 

obra. 

15.6 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 

15.7 Os pregos não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.7.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (con-
tratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revi-
sada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
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16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pena-
lidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item ll desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra-
to; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do in-
teresse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apura-
ção de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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16.4- Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o • 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, princi-
palmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 

fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; (g) 
não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a 
autorização prévia da fiscalização. 

17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. 
da Integração Nacional), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indi-
retamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou cone-
xas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Município de 
Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-
mente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados nas pla-
nilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de serviços para 
obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Solicitar previamente diretamente ao Fiscal da Obra, os materiais, equipamentos, máquinas e servi-
ços necessários para a execução dos serviços preliminares e regularização do leito da estrada e obras civis tais 
como: terraplenagens, obtenção e transporte de cargas de terra (argila) para assentamento e enchimento, tapa - 
buracos, bueiros, sarjetas, drenos, compactação do leito, compactação  pas  pedras e  etc,  que são de responsa- 
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bilidade da Contratante, para que os devidos compromissos sejam agendados junto à Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos. 

I) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

m) Observar critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos  arts.  2° a 6° da Instrução Normativa  
STUMP  n°01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

o) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

p) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas va-
lidas; 

q) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição 
ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade ate a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

r) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabiiidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

s) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utiliza-
ção, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser 
refeitos; 

t) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as especifi-
cage:1es, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

u) Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso 
não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

v) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus perten-
ces dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1 0 CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações  necessaries  para 
a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos a CONTRA-
TADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica 
necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso as suas 
instalações e, ainda: 

18.2 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da Lei n° 
8.666/93. 

18.3 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 
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y  

18.4 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

18.5 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetu-
ados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

18.6 Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 6 negligência 
ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamenta-
res — NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e cole-
tiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos ma-

teriais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 
3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os ve-
ículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, apresenta-
dos na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determi-
nadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 que os mesmos devem 
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. 
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memori-
ais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

• 

• 
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermé-
dio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou espe-
cificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou des-
truições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com rela-
cão ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resul-
tante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quan-
do verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

• 
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23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato(s). 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artifici-
ais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envol-
vimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusi-
vas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros re-
lacionados à licitação e 6 execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao con-
trato se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser des-
coberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar 6 fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
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Chopinzinho — PR, de  de 2021.  

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Gestor do Contrato 

Fiscal do Contrato 

Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° "12021 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Pre-
feito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz  Cenci,  portador da Cé-
dula de Identidade RG n°3.533.5934 e do CPF1MF sob n° 518.894.719-68, e 

CONTRATADO(A): , com sede na , inscrita no CNPJ n° 
, neste ato representada pelo Senhor , portador da 

Cédula de Identidade n° e do CPF/MF  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021. 

OBJETO: 

VALOR: R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta 
dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
05.01.267820008.1.029.4.4.90.51 (1200 F: 000 — (2292) F: 792). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 120 (cento e vinte) dias contatos a partir da emissão 
da ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho,  de de 2021.  

   

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO N°11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que 
a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n°  
é  (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadra- 
mento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, cujos termos 
declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório n° . (inserir número) — CONCORRENCIA n ° (inserir número), realizado 
pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOCAL E DATA) 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 12 

DECLARACAO DE NAO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  

ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede à 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada pelo 
Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° , 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa  WAD  possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 
linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa carac-
terizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatário sob a modalidade 
 n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante comuni-
que ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no 
quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) previs-
ta(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável téc-
nico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Parentesco: 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
30 Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)frio (a) 

• 
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ANEXO 13 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de Obra 

de Pavimentação Poliédrica entre a Rodovia dos Imigrantes e a Comunidade de 

Passo do Sol. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de Obra de 

Pavimentação Poliedrica faz-se necessária visto que a Prefeitura Municipal não 

dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de tais serviços, 

objeto de contratação. 

3. OBJETO 

Material e mão de obra para Execução de Obra de Pavimentação Poliedrica 

conforme projetos, memoriais e planilha técnica. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Comunidade de Passo do Sol. 

4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

4.1.2.1. Fiscal da Obra - Christiano Dossa  Silvestri.  

4.1.2.2. Fiscal Substituto - Ana Kelle Malagutti. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 

5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade 

técnica operacional para execução de: 
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a) Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica. 

b) No atestado deverão constar no minimo as seguintes informações: local 

da obra, quantidade, data de inicio e termino e no da  ART  de execução. 

5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável 

técnico da obra,  que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  

emitida pelo Conselho de Classe competente, referente à execução de 

obra de Pavimentação Poliédrica. 

5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a 

participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração 

formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as responsabilidades 

inerentes a este fato. 

5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante 

deverá ter disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para 

execução das obras. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do 

FGTS E informações a Previdência Social) 

6.3. Deverá apresentar Cronograma Físico Financeiro Executivo. 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do 

contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a 

devida determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas as 

informações e andamento das etapas. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
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8.1. Valor Global da Obra 64.077,22 (sessenta e quatro mil, setenta e sete 

reais e vinte e dois centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 

executados de acordo com a Planilha. 

9.2. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o 

pagamento poderá não ser efetivado. 

9.3. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos 

serviços, especificando o valor unitário e total. 

9.4. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 

fiscal. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 

capacitadas; 

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes 

não sejam de sua competência; 

10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, 

civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, 

por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 

indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou terceiros; 

10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 

VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, 

no Município, Estado e na União. 

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho; 

10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras 

oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando, ainda para 

todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 

inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus 

empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho; 

10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços 

sejam entregues inteiramente concluídos e em perfeitas condições 

de uso; 

10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os 

regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina do 

trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições 

competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as 

aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 

Responsabilidade Técnica. 
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10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e 

mão-de-obra adequada e materiais novos e de primeira qualidade, 

na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 

Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das 

obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, 

o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 

destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa 

responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida 

a terceiros; 

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 

instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá 

mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 

executados; 

10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim 

como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a 

execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 

devam ser refeitos; 

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados 

com todas as alterações porventura efetuadas durante a execução 

da obra; 

10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho, caso não atendam as especificações, de acordo com a 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de acordo 

com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
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10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela 

guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de 

obras, dia e noite. 

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais 

decorrentes da obra são de responsabilidade da LICITANTE 

VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma da lei no. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE 

VENCEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 

todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE 

VENCEDORA terá como atender as exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 

VENCEDORA; 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

11.1. 0 prazo de execução, da obra será 120 (cento e vinte reais) dias para. 0 

prazo de execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de 

Serviço 

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da 

ordem de serviço. 

11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias, 

contabilizados da data da assinatura do contrato. 
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11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 

prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei no 8.666, de 1993 e 

alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante 

Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao 

término do prazo de execução contratual. • 
12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. 0 Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho, 28 de outubro de 2021. 

Jovani Martins  

Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos 

Christiano Dossa Silvestri  

Engenheiro Civil • 
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ANEXO 14 

MEMORIAL DESCRITIVO 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 
Obra: Pavimentação poliddrica em estradas rurais municipais 
Proprietário: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR 
Local: Estrada Rural, localizada entre a Rodovia dos Imigrantes e comunidade de Passo do Sol 
Extensão: 257,00 metros 
Ponto Inicial do Trecho: 25°49'20,75"S 52°26'27,06"0 
Ponto Final do Trecho: 25°49'12,42"S 52°26'27,74"0 
1. GENERALIDADES 
0 pavimento poliédrico é o que se caracteriza por um revestimento flexível de pedras 
irregulares, cravadas de topo, por percussão, justapostas, assente sobre um colchão de solo coesivo, 
confinado lateralmente por cordões de pedra e rejuntado com solo coesivo. 
2. EXECUÇÃO 
2.1 Terraplanagem e Drenagem 
Para efeito desta, consideram-se concluídas essas fases. A seção transversal deve ficar de 
acordo com as figuras 1,2 e 3 em anexo. 0 município efetuará estes serviços preliminarmente ao 
início da obra. 
2.2 Preparo do Subleito 
a) 0 subleito deverá inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomado as formas 
de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto. 
b) Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação como: baixo suporte, 
material saturado, o material existente  clever-5 ser retirado e substituído com material 
selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte. 
c) As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado — 
DER/PR — ES — P 07/91. 
d) Para inclinações do perfil longitudinal até 3%, o perfil transversal deverá possuir 4% 
inclinação. Para inclinações do perfil longitudinal maiores que 3%, o perfil transversal poderá 

ser reduzido a 3% inclinação. 
e) Deverá ser executada superelevação da plataforma da pista em curvas horizontais, 
utilizando-se a taxa máxima de 4% e comprimento fictício de transição antes do inicio da 
curva de 30 metros para distribuição da superelevação, de acordo com as figuras 5 e 6 em 
anexo. 
Para efeito desta, consideram-se concluídas essas fases. 0 município efetuará estes serviços 
preliminarmente ao início da obra. 
2.3 Abertura de Valas para Colocação de Cordão Lateral 
a) Após o preparo do subleito de acordo com o perfil e as dimensões estabelecidas no projeto, 
procede-se a abertura das valas longitudinais localizadas nos bordos da plataforma de 
pavimentação. 
b) As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e cortadeiras e o material 
resultante da escavação deverá ser depositado na lateral, fora da plataforma de 
pavimentação. 
c) 0 fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque produzido pelo 
apiloamento. Poderá ser usado o material da própria vala que será por sua vez apiloado. A 
operação será repetida até atingir o nível desejado. 
A marcação da vala será definida topograficamente obedecendo ao alinhamento, perfil e 
dimensões estabelecidas no projeto. 
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2.4 Cordão de Pedra 
Os cordões deverão ser de material pétreo (derrames basálticos, diques de diabásio) de 
acordo com as especificações aqui contidas no que diz respeito ao controle de execução. 
Os cordões deverão ser de pedra com seção aproximadamente retangular, dimensões 
mínimas de 0,15m no piso, 0,35m na altura e 0,45m no comprimento, apresentando superfície plana 
no piso (tanto quanto possível), conforme figura 8. Sua finalidade principal é de proteger os bordos do 
pavimento. 
Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente 
alinhadas. 
Os cordões deverão ficar cerca de 0,15m acima do subleito preparado e coincidente com a 
superfície do revestimento. De modo geral, o material pétreo utilizado no cordão será o mesmo 

utilizado na pavimentação. 
2.5 Contenção Lateral 
Após a colocação dos cordões, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto, será 
executada a contenção lateral, que consiste na colocação do solo no próprio local formando um 
triangulo de 0,15m de altura por 1,00m de base atrás dos cordões a fim de proteger o mesmo devido 
a algum deslocamento transversal. Essa porção de solo deverá ser compactada através de soques 
manuais ou do rolo compactador quando da fase final da compactação da pedra e deverá ser 
corrigida de modo que a contenção após concluída coincida com a superfície do revestimento. 
2.5.1 Plantio de Cidreira 
Após a colocação dos cordões e a execução da contenção lateral, deverão ser plantadas a 
cada 20 cm planta do tipo cidreira nos bordos da pista conforme projeto. 
2.6 Preparo da Base (Colchão de Solo) 
Concluída a contenção lateral, será depositado um solo argiloso sobre o subleito compactado, 
ou outro solo coesivo que atenda às especificações mínimas para a base de solo estabilizado, e 
espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura  minima  de 0,15m e coincidente com o piso 
do meio fio. 
Esse colchão de solo argiloso ou outro aprovado, terá a espessura variável de 0,15m 
0,20m, com finalidade de corrigir pequenos defeitos do subleito. 
2.7 Assentamento da Pedra Irregular 
Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" fará o piqueteamento das canchas com 
o espaçamento de 1,00 m no sentido transversal e de 5,00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de 
modo a conformar o perfil projetado. Assim, as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o 
trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação, 
o "encarregado" verifica a declividade transversal e longitudinal, e no caso das curvas, verifica as 
inclinações da superelevação para posterior assentamento da pedra. 
Inicia-se então o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente 
escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de 
forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento 
entre pedras não fique maior que 1,0 cm. 
As juntas que ficarem maiores deverão ser preenchidas com lascas de pedras, deixando-se 

sempre bem visíveis e limpas as faces de rolamento. 
Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto às dimensões da pedra irregular 
como: 
a) Seção de topo circunscrito variando de 5,0 cm à 10,0 cm; 
b) Altura de 13,0 cm A 17,0 cm: 
c) Consumo médio por metro quadrado de 45 a 55 pedras. 
2.8 Rejunte de Pedra 
Concluído o assentamento, é espalhada uma camada de solo (o mesmo utilizado no colchão) 
sobre as pedras, com espessura de aproximadamente 3,00 cm. Com auxilio de vassouras, rodos e 
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vassourões 6 feita a varredura, possibilitando desse modo, o melhor preenchimento dos vazios entre 
as pedras assentadas. 
2.9 Com pactação 
Rejuntadas as pedras irregulares, o calçamento deverá ser devidamente compactado com 
rolo compressor liso de 03 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 t. A 
rolagem deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente (retas), e do bordo interno 
para o externo nos trechos em curva. 
Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de 
rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto 6, não se observe nenhuma movimentação das 
pedras pela passagem do rolo. 
Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a compactação, deverá ser 
corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de material no 
colchão, e em quantidades suficientes à completa correção do defeito verificado. 
Para a conclusão da compactação deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma 
camada de recobrimento complementar em torno de 2,00 cm de p6 de pedra para a rolagem final. 0 
material que ficar por excesso será retirado pela ação do tráfego ou das chuvas. 
Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 
3. CONTROLE 
No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes 
controles: 
a) 0 pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e seções 
transversais típicas estabelecidas pelo projeto. 
b) Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento definitivo não é 

permitida a passagem de animais e veículos automotores sobre o mesmo. 
c) A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver 
excessivamente molhado (saturado). 
d) Todo material a ser empregado deverá ser previamente verificado e aprovado pelo fiscal da 
prefeitura. 
e) 0 solo utilizado no colchão deverá obedecer a parâmetros como: 
IP <= 6 (índice de plasticidade)  
LL  <= 25 (limite de Liquidez) 
Expansão <1% 
f) Quando for utilizado p6 de pedra poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria: 
Peneiras: 
8- 100% 
16- 65% - 90% 
30 - 40% - 60% 
50 - 25% -42% 
100- 15% a 30% 
200- 10% a 20% 
g) 0 material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e de pavimentação deverá 
obedecer as seguintes especificações: 
1 — índice de Abrasão Los Angeles <40% 
2— Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste < 15%. 
4. EQUIPAMENTOS 
- Trator de esteira de porte médio. 
- Carregador frontal. 
- Motoniveladora. 
- Caminhão basculante. 
- Caminhão pipa. 
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- Rolo vibratório ou tolo tanden ou rolo estático de 03 rodas, com peso minimo de 10 t 
(rolo médio). 

- Ferramentas manuais: carrinhos de mão,  pas,  picaretas, enxadas, soquetes, 
martelos, marretas, cortadeiras, piquetes, nível de pedreiro e linha de  nylon  n° 100. 
5. CONSDERAÇOES FINAIS 
A obra deverá ser entregue limpa, isenta de resíduos de solo e pedras nos bordos da pista. 
6. ANEXOS (FIGURAS) 
Chopinzinho 30 de agosto de 2021 
Christiano Dossa  Silvestri  

Eng° Civil CREA-PR 100984/D • 

• 
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ANEXO 15 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO 
DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de 
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou in-
salubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condi-
ção de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

Local e data. 

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 

• 

• 
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ANEXO N°16 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENCONTRA INADIMPLENTE OU EM PROCESSO DE 
FALÊNCIA OU CONCORDATA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021. • 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcupÃo DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO 
DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, para todos os fins de direito, que não está inadimplente 
ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar c nem é objeto de quaisquer restrições 
ou notas desabonadoras junto ao órgão promotor da licitação. 

Local e data.  

(nome, KG e CPF e assinatura do responsável legal) 41) 



2 .1 .1  
AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: Concorrência. Edital n° 2/2021. Data da Licitação: Dia 30 de 
dezembro de 2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Execução 
de Obra de Pavimentação Poliédrica no Trecho Entre a Rodovia dos Imigrantes e a Comunidade de Passo 
do Sol com 257,0 Metros de Extensão — Convênio N° 122/2019 - Seab. Gênero: Obras Públicas. Valor 
máximo: R$ 64.077,22. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  - Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. Chopinzinho-PR, 18 de agosto de 2.021. Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

• 

• 
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O Município de  Cali  fôrnia, Estado do Paraná, através do Pregoeiro Sr. Daniel Lucas 
dos Santos Mattos e sua Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n°73/2021 de 19 
de julho de 2021, torna público aos interessados que, em conformidade com a Lei 
Federal n°11.666/93 c 10.520/02, fará realizar is 09h00m1n do dia 09 de dezembro 
de 2021, na sede da Prefeitura, sito i Rua 17 de dezembro, n° 149. Centro, Pregão 
Eletrônico, objetivando Registro de Preço pare eventual aquisição de  materials  
de limpeza. Julgamento: Menor Preço. Obs. 0 Edital deverá ser retirado diretamente 
no  site  www.california.pr.gov.br, e informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(43) 3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n°  149, no 
horário das 8h00min às 12h00m1n e das I 3h30min  ãs  17h3Omin, de 2' a 6' feira ou 
através do  e-mail:  licitacao@califomia.pr.gov.br.  Califórnia. 25 de novembro de 
2021. Osvaldir Donizeti Turini  Junior.  Diretor de licitação e contratos. 

165448/2021 

I Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO PP 287/2021 

Objeto: Registro de pregos, com vigência de 12 (doze) meses, para futura 
eventual aquisição de Material Laboratorial cm atendimento is Unidades e 
Servi/os de Saúde de Cascavel. Sessão Pública: 10 de dezembro de 2021 is 
091100m1n. Local: www.gov.br/compras. UASG N.°  987493. Tipo: Menor 
Preço por item. Valor Total da Licitação: RS 695.126,00. 0 Edital de licitação e 
demais documentos relativos ao certame estio disponíveis para acesso a 
qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Municipio de 
CascaveVE'R: https://caseaveLatende.net. Cascavel/PR, 24 de novembro de 
2021. Jose Carlos Zamboni. Pregoeiro. 

166115/2021  

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 289/2021. 

0 MUNICÍPIO de Cascavel, torna público que is 09:00 horas do dia 14 de 

dezembro de 2021. na www.gov.br/compras  UASG N.° 987493, realizara 

licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor  prep,  por meio da 

utilização de recursos de tecnologia da informação -  INTERNET,  de acordo 

com as especificações do edital, pare aquisição de: 

OBJETO QUANT1- 

DADE 

VALOR TOTAL 

(RS) 

PRAZO 
(DIAS) 

Veículos Utilitários tipo 

PICK UP  

02 156.920,00 120  

Informações e esclarecimentos relativos ao (AMA modelos e anexos poderio 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Jose Carlos Zamboni, na cidade de 

Cascavel, Paraná. Brasil - Telefone: (45) 3321-2300 - E-mail  

pregatygeaseavel.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e 

seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 

seguinte endereço Rua Paraná, n." 5.000. Centro, Cascavel, Paraná, das 

08h0Omin is 12h00min e 131130min es 17h00 horas. 

Cascavel, 26  dc  novembro de 2021. 

José Carlos Zamboni 

Pregoeiro 

166113/2021 

I Castro 

MUNICIPIO DE CASTRO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°003/2021 
OBJETO: SERVIÇOS DE REPAROS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E PEQUENAS REFORMAS DE EDIFICAÇÕES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitaterio em epfgrafe 
e a adjudicação do objeto para o proponente: 

I Chopinzinho  

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: Concorrencia. Edital n°2/2021. 
Data da Licitação: Dia 30 de dezembro de 2021, is 09:00 Move)  horns.  Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada para Execução de Obra de Pavimentação 
Poliédrica no Trecho Entre a Rodovia dos imigrantes  ea  Comunidade de Passo do 
Sol com 257.0 Metros  dc  Extensão -Convenio N°122/2019 -  Scab.  Gêncro: Obras 
Públicas. Valor máximo: RS 64.077,22.0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se  it  
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura  dc  Chopinzinho-PR, Divisão 
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procôpio Ktupel, n°3.811 - Chopinzinho-
PR., e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  - Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614. Chopinzinho-PR, 18 de agosto de 2.021. Edson Luis  
Cenci  - Prefeito 

185848/2021 

I Colombo  

Aviso de Licitação  
Edits'  - Pregão Eletrônico N°. 121/2021 

Objeto: Contratação de Licenciamento de Uso para softwares de Sistema de 
Gestão Pública em plataforma  WEB, sent  limite de usuários, nas áreas de 
Saúde, e Administração Geral. Também a contratação de Sistemas  WEB  para a 
Um= Municipal c a Previdência Municipal os quais trabalhem integrados com 
a Administração Geral afim de atender as exigências do S1AFIC. Agregados. 

contratação de serviços complementares necessários ao funcionamento dos 
sistemas, como migração de dados, implantação, parametrizações e configurações. 
treinamento de usuirios, suporte técnico, manutenção corretiva. legal e evolutiva, 
bem como hospedagem  dc  cada solução  ern  data  center  c todas as demais condições 
constantes no Termo de Referencia. 
Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dia 30 de novembro de 2021 ate 
is 13:00 horas do dia 10 de dezembro de 2021. 
Inicio da sessão de Dispute de Preços: is 14:00 horas do dia 10  dc  dezetnbro de 
2021. (Horário de  Brasilia).  
Local de Abertura:  Boise  de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no  link  (blIcompras.org.br). 
Preço Miximo: Constante no  edits!.  
Critério de Julgamento: Menor Preco"Global". 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Parane, ou 
pelos fortes: (041)3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo  site:  www.colornbo.pr.gov.br. 

Colombo, 26 de novembro de 2021.  
Helder  1.uiz I.azarotto 

Prefeito Municipal 
166108/2021 

I Congoinhas  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGDNIIINIIAS 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 56/2021 - PROCESSO N' 112/2021 

Tipo: Menor Preço por item. 
Regime de Execução: Empreitada Por  Prep  unitário. 
Objeto: Aquisição de veículos para atender a Secretaria Municipal de 
desenvolvimento social. 
ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas 
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: www. 
comprasgovemamentais.gov.br. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ate is 08h:59m1n do dia 16/12/2021,  corn  
ABERTURA DA SESSÃO is 091100min do mesmo dia, no endereço acima.  Pant  
todas as referencias de tempo mencionadas neste edital  sera'  observado o horário  
dc BRASILIA.  
Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital escoa anexos poderio 
ser obtidos pessoalmente na Diviseo  sic  Licitação da Prefeitura, situada a Av.  Dr.  Davi 

igonhinhas/PR, no horário normal de expediente. 
r.gov.br  c www.comprasgovemamentais.gov.br. 

es através de telefone (43)3554-1212, no horário 

is. 24 de novembro de 2021.  
le  Aparecida da Cruz 
esidente da  CPL  

164581/2021 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Aditamento 03/2021. Contrato  hi°  85/2020. 
Tomada de Prego N° 02/2020, Processo N° 21/2020. 
PARTES: Municfplo de Pato Branco e Civilar 
Contruções  Eire!!  - ME. OBJETO: A construção da  
Print'  do Bairro Vila Isabel. localizada na Rua Silva 
Jardim. Construção da Praga do Bairro São Cristovão. 
localizada na Rua das Bandeiras, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer e Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. 
Do Prazo: Para o Item 2: Construção da Praga do 
Bairro Vila Isabel - Com base na Lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, especialmente em seu Artigo 57. § 1°, 
inciso I. c/c §2°, as partes pactuam a prorrogação do 
prazo de execução até 12 de Fevereiro de 2022 e 
prezo de vigência atê 12 de  ACM  de 2022. Pato Branco, 
12 de novembro de 2021.  Robson Cantu  - Prefeito - 
Camila Regina Cattucl Representante Legal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: Concorrência. Edital n° 2/2021. Data da 
Licitação: Dia 30 de dezembro de 2021, As 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de 
Empresa Especializada para Execução de Obra de Pavimentação Pollei:Inca no Trecho 
Entre a Rodovia dos Imigrantes e a Comunidade de Passo do Sol com 257.0 Metros de 
Extensão - Convénio N° 12212019- Seab. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 
64.077,22. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se á disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR. Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Proc6pio Kurpel, n°3.811 - Chopinzinho-PR. e no endereço eletrônico: www.chopinzinho. 
pr.gov.br  - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
Chopinzinho - PR, 18 de agosto de 2.021. 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 29/11/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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1), ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DIÁRIO -  CC  - EDITAL 2-2021 - PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

PASSO DO SOL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: Concorrência. 
Edital n° 2/2021. Data da Licitação: Dia 30 de dezembro de 
2021, is 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de  Empress  
Especializada para Execução de Obra de Pavimentação 
Poliédrica no Trecho Entre a Rodovia dos Imigrantes e a 
Comunidade de Passo do Sol com 257,0 Metros de Extensão — 
Convênio N° 122/2019 - Seab. Gênero: Obras Públicas. Valor 
máximo: RS 64.077,22. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  - Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 18 de agosto de 2.021. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identifleador:267F I5C3 

--- 
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 29/11/2021. Edição 2399 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS  
MARTINS PRESTACAO DE SER VICOS LTDA 

CNPJ: 17856.086/0007-51 INSC.  EST:  ISENTO 
RUA FREI EVERALDO, SALA Cl, N° 4887, Bairro  Verdi 

E-mail:  martinsprestacaodese_r_v ani Telefax.. (46) 99907-8678 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO N° 01 

CARTA-CREDENCIAL 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIEDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE 
PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

Prezados Senhores. 

0 abaixo assinado,  ANTONIO  CLAUDIO MARTINS  carteira de identidade n° 34260621, SSP/PR, 

CPF N° 546.465.619-72, na qualidade de responsável legal pela proponente MARTINS PRESTACAO DE 

SERVICOS LTDA, CNPJ N°17.856.086/0001-51, vem pela presente, informar a V. Sas  que o Sr.  ANTONIO  

CLAUDIO MARTINS  carteira de identidade n° 34260621, SSP/PR, CPF N° 546.465.619-72, é a pessoa 

designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação 

e propostas de pregos, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos 

recursais a que se referir a licitação em epigrafe. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho. 11 de dezembro de 2021. 

216, 

10 CLAUDIO MARTINS 
CPF: 546.465.619-72 

RG: 3.426.062-1 SSP/PR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

F17.85608610001-0 

Manias prestação de Serviços Ltda-EPP 

Rua Frei Everaldo 4887 
L85580-000 CHOP INZi NHO PR t 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N2 17.856.086/0001-51 
NIRE: 41207572139 

FLS.01/04  

ANTONIO  CLAUDIO MARTINS, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 14/01/1966, natural de Chopinzinho / PR, 
empresário, portador da  CI  RG  Ng  3.426.062-1 SSP/PR emitido em 29/04/1981 
e inscrito no CPF sob N9 546.465.619-72, residente e domiciliado na Rua Frei 
Everaldo N2 4.887, Bairro  Verdi,  CEP 85.560-000, em Chopinzinho, Estado do 
Paraná, e CLODIVALDO LUIZ MARTINS, brasileiro, casado em  Verona,  Itália 
segundo o Código Civil da Republica Italiana, nascido em 28/07/1980. natural de 
Chopinzinho/PR, empresário, portador da  CI  RG N9 6.858.985-1, SSP/PR, 
expedida em 10/02/2006, inscrito no CPF  Ng  028.887.729-72, residente e 
domiciliado na Rua Francisco Zuconelli, N2 3.837, Bairro  Verdi,  CEP 85.560-000, 
nesta cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, sócios componentes da 
sociedade empresarial que gira sob nome empresarial de MARTINS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, com sede e foro na Rua Frei Everaldo, N° 
4.887, Bairro  Verdi,  Sala 01, CEP 85.560-000, em Chopinzinho, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob N° 17.856.086/0001-51, com registro na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE 41207572139, em 27/03/2013 e 
última alteração de contrato social arquivada sob N° 20163057265, em 
25/06/2016, resolve na melhor forma de direito, alterar seu contrato social e 
posteriores alterações contratuais, conforme clausulas e condições seguintes: 

ia — Altera-se o endereço residencial do sócio CLODIVALDO LUIZ MARTINS 
para: Rua Estevão Pires Carneiro, N2 5.545, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
CEP 85.560-000, em Chopinzinho, Estado do  Parana.  

2a  - Em virtude da presente alteração de Contrato Social, a atividade econômica 
da sociedade passará desta forma e a partir desta data, ter a seguinte redação: 
Obras de urbanização de ruas pragas e calçadas, Pavimentação de vias 
com pedras irregulares, Aparelhamento de pedras para construção, exceto 
associado à extração, Atividades paisagísticas, Serviços de coleta e 
transporte de lixo urbano, Prestação de Serviços de limpeza em prédios, 
domicílios e órgãos públicos, em vias públicas, mão-de-obra para 
construção e reforma em obras de alvenaria, Terraplenagens, escavações, 
nivelamento, transporte, deposito e compactação de terras, pinturas em 
edifícios e Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo. 

3a  - Retira-se da sociedade o sócio CLODIVALDO LUIZ MARTINS, que possuía 
na sociedade 50.000 (cinquenta mil) quotas, já integralizadas, perfazendo o total 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que pela presente alteração de contrato 
social, vende e transfere neste ato pelo valor nominal à vista, ao sócio 
remanescente  ANTONIO  CLAUDIO MARTINS, já qualificado anteriormente, o 
valor de 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). 0 sócio CLODIVALDO LUIZ MARTINS, através deste instrumento, dá 
plena, rasa, geral e irrevogável quitação de cessão de quotas, ora efetuadas, 
não tendo nada mais a reclamar, seja a que titulo for, em tempo algum dos 
sócios ou da sociedade. 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N2 17.856.086/0001-51 
NIRE: 41207572139 

FLS.02/04 

4' - O sócio remanescente declara conhecedor da situação econômica financeira 
da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações. 
decorrentes do presente instrumento. 

5' - 0 Capital Social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) totalmente 
integralizados neste ato em moeda corrente nacional do Pais, que pelos efeitos 
da presente alteração de contrato social fica o mesmo assim distribuído: 
SÓCIO  QUOTAS VALOR R$ CY0 
ANTONIO CLAUDIO MARTINS 100.000 100.000,00 100 
TOTAL 100.000 100.000.00 100 

6' — Em face da alteração contratual ora procedida, a sociedade permanecerá 
como Sociedade Limitada Unipessoal com um único sócio quotista. 

- À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina 
o  art.  2031 da Lei 10.406/2002. os sócios resolveram. por este instrumento. 
atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta 
data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que. adequando ás 
disposições da referida Lei N° 406.202 aplicáveis a este tipo societário. passa a 
ter a seguinte redação: 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ N2 17.856.086/0001-51 

NIRE: 41207572139  

ANTONIO  CLAUDIO MARTINS, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 14/01/1966. natural de Chopinzinho / PR. 
empresário, portador da  CI  RG N2 3.426.062-1 SSP/PR emitido em 29/04/1981 
e inscrito no CPF sob N2 546.465.619-72, residente e domiciliado na Rua Frei 
Everaldo N2 4.887. Bairro  Verdi.  CEP 85.560-000. em Chopinzinho. Estado do 
Paraná, único sócio componente da sociedade empresarial limitada unipessoal 
que gira sob nome empresarial MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 
com  sede e foro na Rua Frei Everaldo. N° 4.887. Bairro  Verdi.  Sala 01. CEP 
85.560-000, em Chopinzinho. Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob N° 
17.856.086/0001-51. com  registro na Junta Comercial do Estado do Paraná. sob 
NIRE 41207572139, em 27/03/2013 e última alteração de contrato social 
arquivada sob N° 20163057265, em 25/06/2016, resolve na melhor forma de 
direito, consolidar seu contrato social e posteriores alterações contratuais, 
conforme clausulas e condições seguintes:  

la  — A sociedade gira sob nome empresarial de MARTINS PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, com sede e foro na Rua Frei Everaldo. N° 4.887. Bairro  Verdi.  
Sala 01, CEP 85.560-000. em Chopinzinho. Estado do Paraná. 

2 - 0 Capital Social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) totalmente 
integralizados neste ato em moeda corrente nacional do Pais, que pelos efeitos 
da presente alteração de contrato social fica o mesmo assim distribuído: 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N2 17.856.086/0001-51 
NIRE: 41207572139 

FLS.03/04 

sbcio QUOTAS VALOR R$ (%) 

ANTONIO CLAUDIO MARTINS 100.000 100.000,00 100 
TOTAL 100.000 100.000,00 100 

3a  — Atividade econômica da sociedade 6: Obras de urbanização de ruas 
pragas e calçadas, Pavimentação de vias com pedras irregulares, 
Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração, 
Atividades paisagísticas, Serviços de coleta e transporte de lixo urbano, 
Prestação de Serviços de limpeza em prédios, domicílios e órgãos 
públicos, em vias públicas, mão-de-obra para construção e reforma em 
obras de alvenaria, Terraplenagens, escavações, nivelamento, transporte, 
deposito e compactação de terras, pinturas em edifícios e Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 

4a  - A sociedade iniciou suas atividades em 27/03/2013 e seu prazo de duração 
é indeterminado. 

5a  — A responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado da empresa 
que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pelo 
lei da Sociedade Anônima. 

6a  — A sociedade será administrada pelo sócio  ANTONIO  CLAUDIO MARTINS 
com poderes e atribuições de administrar, a quem compete privativa e 
individualmente o uso do nome empresarial e a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial da sociedade, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ao assumir obrigações seja em favor próprio ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 0 
Administrador fica dispensado da prestação de caução. 

7a  — Ao termino de cada exercício sócia, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apurados. 

8a  — Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designará um administrador quando for o caso. 

9a  — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

10a — O sócio poderá de comum acordo, ficar uma retirada mensal, a titulo de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

1 1 a  — Falecendo ou interditado o titilar da sociedade, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
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MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ N2 17.856.086/0001-51 

NIRE: 41207572139 
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com base na situação patrimonial da sociedade. à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Onico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

12a  — 0 Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar. 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato. ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo. fé pública, ou propriedade. 

13a  — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA PEQUENO 
PORTE: A empresa MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, declara e 
confirma. sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE. nos termos da Lei Complementar N° 123, de 14/12/2006. 

14a — Fica eleito o foro de Chopinzinho, Estado do  Parana.  para o exercício 
e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo decidido, lavra data e assina o presente 
instrumento elaborado em via (mica, para que valha na melhor forma do direito, 
sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

Chopinzinho 22 de junho de 2021.  

ANTONIO CLAUDIO MARTINS CLODIVALDO  LUIZ  MARTINS 
CPF N° 546.465.619-72 CPF N° 028.887.729-22  
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Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

02888772922 CLODIVALDO LUIZ MARTINS 

54646561972  ANTONIO  CLAUDIO MARTINS 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/06/2021 15:52 SOB N° 20214062015. 
PROTOCOLO: 214062015 DE 24/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICACAO: 12104537181. CNPJ DA SEDE: 17856086000151.  
EIRE:  41207572139. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/06/2021. 
MARTINS PRESTACRO DE SERVIÇOS LTDA 

JUCEPAR  
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
unne.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade  non  respectivos portais, 
informando seus rcspec,:von códigos de verificaolo. 
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Município 
60  

it  

de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

e-mail:  proferturaAthopinzinho  pr gob'  br 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n'3.811. 8 aurro  So  Miguel 

CHOPINZINHO PARANA 

CNP..1 76 995 414 ,0001-60  
Telefone (46) 3242-8600 

85.560-000 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL , 

CERTIFICADO N°. 025/2021 J VALIDADE: 16/04/2022 / 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

ENDEREÇO: 
Rua Frei Everaldo, n° 4887, sala 01, Bairro  Verdi.  

CEP: 85.550-000 I CIDADE: Chopinzinho - PR 

Data da Constituição: 27/03/2013 
Número do Registro: 41207572139 

Ultima Alteração: 20214062015 
Data: 25/06/2021 

CNI3.1.: 17.856.086/0001-51 

DA DOS BANCARIOS: 
BANCO: Sieredi Iguaçu AGÊNCIA: 0740 CONTA: 74995-8 

FONE: (46) 3242 1430 Email:  

DIRIGENTES OU SOCIOS:  
ANTONIO  CLAUDIO MARTINS CPF: 546.465.619-72 RG: 3.426.062-1 SSP PR 

RAMO DE ATIVIDADE: 
Obras de urbanização de ruas praças e calçadas, pavimentação de vias com pedras 
irregulares, aparelhamento de pedras para construção, exceto associado A extração, 
atividades paisagísticas, serviços de coleta e transporte de lixo urbano, prestação de 
serviços de limpeza em prédios, domicílios e órgãos públicos, em vias públicas, mio-de-
obra para construção e reforma em obras de alvenaria, terraplenagens, escavações, 
nivelamento, transporte, deposito e compactação de terras, pinturas em edificios e 
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 
OBS.: 0 registro no Cadastro de Fornecedores 
parte do Município. 

AN 
Presidente 

nâo implica obrigações de qualquer natureza po 

Chopinzinho, 12 de julho de 2021 

--------------,\ 

Cadastros 

LIPE MORAES 
Comissão de Licitação e 

de Fornecedores c 'r  

CAIlleça  n 

„. 
, 

,--... 



221 
7 

MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS  
MARTINS PRESTACAO DE SER VICOS LTDA 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 INSC.  EST:  ISENTO 
RUA FREI EVERALDO, SALA 01, N2  488Z Bairro  Verdi 

E-mail:  martin_sp Telefax.. (46) 99907-8678 
85560-000 CHOPINZINHO PARANA- 

ANEXO 15 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO 
DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

O signatário da presente, em nome da proponente frfARTINS PRESTA CÃO DE 
,SERVICOS LTDA,  CNPJ: 17.856.086/0001-51, declara expressamente, sob penas da lei, que não 
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou  in-  salubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condi- ção de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

Chopinzinho, 11 de dezembro de 2021. 

CLAUDIO MARTINS 
CPF: 546.465.619-72 

RG: 3.426.062-1 SSP/PR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

r17.856.036/0001-5-11 

Martins Prestação de Serviços Lida-EPP • 

Rua Frei Everaldo 4887 
125560-000 CHOPINZINHO P

i
Fil 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
CNPJ: 17.856.086/0001-51  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 07:41:56 do dia 12/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 08/02/2022. / 
Código de controle da certidão: AA41.FDBA.C135.BA4E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 025665776-45 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.856.086/0001-51 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/04/2022 --Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via  Internet  PeeIlea (10/12/2021 17:42:42) 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeiruraachopinzinho.pr.gov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 Rua Miguel Procapio  Knipe!,  3811 
85560-000 CHOPI1V7JNHO PARANÁ 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  191353 
Nome  MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 
CPF/CNPJ • 17.856.086/0001-51 RG/Inscr  
Endereço • RUA FREI EVERALDO Número  4887 
Bairro • VERDI 
Cidade • CHOPINZINHO PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N* 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço chttp://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 10/12/2021. 

411KI
A
l
lida até 60 dias ap6s/a data de emissão desta. 
o/Número da certidão • 2021/9250 

Código de autenticidade da certidão: 221978850221978 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 10 de Dezembro de 2021. 
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Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.856.086/0001-51 

Razão SOCialVARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 

Endereço: R FREI EVEFtALDO 4887 SALA 1 / VERDI / CHOPINZINHO / PR / 85560-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

Ci presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/12/2021 a 12/01/2022 / 

Certificação Número: 2021121402543975621224 

Informação obtida em 15/12/2021 13:54:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf  1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.856.086/0001-51 
Certidão n°: 56580486/2021 
Expedição: 10/12/2021, As 17:48:24 
Validade: 07/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.856.086/0001-51,  Nit()  CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dividas e sugestdes: endt;,,tst.jus.br  
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MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS  
MARTINS PRESTACAO DE SER VICOS LTDA 

CNPJ: 17856.086/0001-51 INSC.  EST:  ISENTO 
RUA FREI EVERALDO, SALA 01, N° 488Z Bairro  Verdi 

E-mail:  martM5pre5tacaodeservicosgyahodcom Telefax.. (46) 99907-8678 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO N°11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que 

a empresa MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.856.086/0001-51, 6: 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147/14, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, 

a exercer o direito de preferencia como critério de desempate no procedimento licitatorio n° . 191/2021 — 

CONCORRÊNCIA n ° 02/2021 realizado pelo Municipio de Chopinzinho — PR. 

Chopinzinho, 11 de dezembro de 2021. 
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MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS  
MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 INSC.  EST:  ISENTO 
RUA FREI EVERALDO, SALA Cl, N° 488Z Bairro  Verdi 

E-mail:  martin5pre_51acaodeservica5gyahoo,com Tele fax: (46) 99907-8678 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO 12 

DECLARACAO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDACOES DO INCISO  III  DO  

ART.  90 DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°17.856.086/0001-51, com sede a 
Rua Frei Everaldo, Sala N° 01, n° 4.887, Bairro  Verdi,  no Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  neste ato 
representada pelo Sr.  ANTONIO  CLAUDIO MARTINS, portador da carteira de identidade RG n° 34260621  
SS  P/PR e inscrito no CPF sob n°546.465.619-72, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, 
e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades 
e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada a contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa carac-
terizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TOE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  Civel). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
EDITAL DE CONCORRENCIAJI° 02/2021, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante comuni-
que ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no 
quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) previs-
ta(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável téc-
nico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TOE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente 

Chopinzinho. 11 de dezembro de 2021. 

CLAUDIO MARTINS 
CPF: 546.465.619-72 

RG: 3.426.062-1 SSP/PR  r —4 7 
SÓCIO-ADMINISTRADOR I . 8 56.0°3511'3)001 

Martins Prvtação de Serviços Lida-EPP 

Rua Frei Everaiclo 4887 
125560-000 
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MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS  
MARTINS PRESTACAO DE SER VICOS LTDA 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 INSC.  EST:  ISENTO 
RUA FREI EVERALDO, SALA 01, N° 4887, Bairro  Verdi 

E-mail:  martinsprestacaodeservicosOyahoo.COM  Telefax: (46) 99907-8678 
85560-000 CHOPINZINHO PARANA- 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
a' Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/Unido Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos• 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 
3° Avô (0) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

rii73:156.osveqoi.5ii  

Martins PreStação deServiços Ltda-EPP 

Rua Frei E.vT•atclo 4887 

125560-000 
CIAOPINZIN60 

e 
PRJ 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANA 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do  Parana,  
circunscrita A(s) atribuição(des) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 150213/2021 Validade: 31/03/2022 

Razão Social: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 
CNPJ: 17856086000151 
Num. Registro: 58716 Registrada desde : 30/04/2015 
Capital Social: R$ 100.000,00 
Endereço: RUA FREI EVERALDO, 4887 SALA1 VERDI 
Município/Estado: CHOPINZIN HO-PR CEP: 85560000 
Objetivo Social: 
obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas; pavimentação de vias com pedras 
irregulares; aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração; 
prestação de serviços de limpeza em prédios, domicílios e órgãos públicos; atividades 
paisagísticas; serviços de coleta e transporte de lixo urbano; prestação de serviços de 
limpeza de vias públicas; prestação de serviços de vigilância e segurança; prestação de 
serviços de mão de obra para construção e reforma em obras de alvenaria; prestação de 
serviços de terraplenagens; prestação de serviços de escavações, nivelamento, transporte, 
depósito e compactação de terras; serviços de pintura de edifícios; prestação de serviços 
de captura de enxames de abelha; apicultura; atividades de gravação e edição de som; e 
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo e serviços de 
agronomia e de consultoria as atividades agrícolas e pecuárias. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade da empresa restrito às atribuições de seu 
responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 17856086000151 
1 - MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira: PR-138384/D Data de Expedição: 04/04/2014 
Desde: 30/04/2015 Carga Horária: 20: H/S Até: 23/04/2019 
Desde: 19/08/2019 Carga Horária: 1:  HID  Até: 25/06/2020 
Desde: 26/06/2020 Carga Horária: 1:0 H/D 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.0  23.569/1933 -  Art.  28° 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 -  Art.  7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  70  da Lei Federa 
N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 
do  art.  70  da Resolução do Confea N.0  218/1973. 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=645750&FINALIDADE=08,SESSA0=84058b40a79943e0ae08ddfd8737... 1/2 
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Resolução  do Confea N.0  218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Para fins de: CADASTRO 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(bes) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.o 359896/2021, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida  via Internet em 13/12/2021 08:42:04  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-pr.org.briconsultas/certidaojundica.asp?EMPRESA=6457508,FINALIDADE=O&SESSA0=84058b40a79943e0ae08ddfd8737... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL  OE  ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(eies) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2o da Lei Federal n.o 6.496/77, a  ART  
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Orgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(eies) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual  sera  um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não e(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão as atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira Profissional:PR-138384/D 
Acervo Técnico No.:4945/2015 
Selos de autenticidade:A 027.498  

RNP No:1713109450 
Protocolo N°. :2015/00317033 

vz-ttlt5  

http://creaweb.crea-pnorg.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=0&N... 22/02/2014/1/ 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira Profissional:PR-138384/D RNP N°.: 1713109450 
Acervo Técnico N°. :4945/2015 Protocolo N°. :2015/00317033  
Selos de autenticidade:A 027.498 

ART  N° - 20154327389 0  Registrada:05/10/2015  
ART  Substituida - 20151823776 0  
ART  Correspons  ART  Vinculada - 
Empresa Executora...:MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP  
Contratante(s) - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - CNPJ/CPF: 

76.995.414/0001-60  
Tipo de Contrato - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO  
Area  de Competência. :OBRAS RODOVIARIAS/FERROVIARIAS  
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO  
Dimensão - 18.000,00 M2  Area  Existente:0,00 M2  
Area  Ampliada - 0,00 M2  Area  de Reforma:0,00 M2  
Dados Complementares:0,00  
Local da Obra - COMUNIDADES RURAIS, S/N INTERIOR  
Município/Estado - CHOPINZINHO/PR  
Data de Inicio - 01/05/2015  Data de Conclusão:20/11/2015  
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL  
Descr. Compl. Serv..:ART REFERENTE A EXECUÇÃO DE 18000 M2 DE PAVIMENTAÇÃO 

POLItDRICA DE ESTRADAS RURAIS COM PEDRAS IRREGULARES 
NO TRECHO ENTRE AS COMUNIDADES BUGRE E BUGRE ALTO, 
CONFORME CONTRATO N* 194/2014  

Observação  

http://creaweb.crea-pnorg.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=0&N... 22/02/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira Profissional:PR-138384/D 
Acervo Técnico N°. :4945/2015 
Selos de autenticidade:A 027.498 

RNP No.:1713109450 
Protocolo N°. :2015/00317033 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2015/00317033. 

Emitida via  Internet  em 22/02/2016 11:06:56 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal.  

LW 
http://creaweb.crea-pnorg.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=0&N... 22/ 016  i/  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a  ART  
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(8es) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira Profissional:PR-138384/D 
Acervo Técnico N°. :1302/2018 
Selos de autenticidade:A 055820 

http://creaweb.crea-pr.org.bewebcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=0&N... 1 18 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira Profissional:PR-138384/D 
Acervo Técnico N°. :1302/2018 
Selos de autenticidade:A 055820 

RNP No.:1713109450 
Protocolo N°. :2018/00096609 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2018/00096609. 

Emitida via  Internet  em 14/03/2018 15:16:15 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

hnp://creaweb.crea-pnorg.br/webcrealconsultas/imprimir_acervo.asp?SESSA0-----0&N... 14/03/2018 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira Profissional:PR-138384/D 
Acervo Técnico No.:1302/2018 
Selos de autenticidade:A 055820 

RNP No.:1713109450 
Protocolo N°. :2018/00096609  

ART  N° -20162892227 Registrada:12/07/2016  
Empresa Executora... :MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP  
Contratante(s)  PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - CNPJ/CPF: 

76.995..414/0001-60  
Tipo de Contrato •PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO  
Area  de Competência. :OBRAS RODOVIARIAS/FERROVIARIAS  
Tipo de Obra/Servigo:ARRUAMENTO  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO  
Dimensão 16.536,00 M2  Area  Existente-0,00 M2  
Area  Ampliada -0,00 M2  Area  de Reforma:0,00 M2  
Dados Complementares:660,00 M2  
Local da Obra ENTRE N. SRA. DAS GRAÇAS E LINHA APARECIDA, S/N ZONA 

RURAL Q -  
Município/Estado CHOPINZINHO/PR.  
Data de Inicio 28/06/2016  Data de Conclusào:31/10/2017  
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL  
Descr. Compl. Serv..:ART REFERENTE A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

COM PEDRAS IRREGULARES ENTRE AS COMUNIDADES NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS E LINHA APARECIDA, COM EXTENSÃO DE 
2756,00 METROS. E 660,00M2 DE REPAROS EM PAVIMENTAÇÃO 
EXISTENTE  

Observação  

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervia.asp?SESSA0=  &N... 14/03/2018 



MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS  240 

MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
CNP.J.-  17856.086/0001-57 INSC.  EST:  ISENTO 

RUA FREI EVERALDO, SALA 01, N° 4887 Bairro  Verdi  
E-171811" mactio5prestacaodeservicoseyabog_com Telefax.-  (46) 99907-8678 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO N°02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref.  Edital de CONCORRÊNCIA n 2/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE 
PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N°122/2019 - SEAB. 

O signatário da presente, o senhor AJVTONIO CLAUDIO MARTINS  CPF n° 546.465.619-72, 

representante legalmente constituido da proponente MARTINS PRESTACAO DE SER VICOS LTDA  CNPJ 

N° 17.856.086/0001-51, declara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s)rejjjjjam 

N° 01  da CONCORRÊNCIA supramencionada. 

Chopinzinho, 11 de dezembro de 2021. 

?RJ 

CLAUDIO MARTINS 
CPF: 546.465.619-72 

RG: 3.426.062-1 SSP/PR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

r17.856.0861000i-5711  

Martins Prestgio de Serviços Ltda-EPP 

Rua l'rii'veraldo 4g87 

11 85580-000 C01=1„-__ -0 



Moiot Doi de Castto 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 138384/D 

/6462'i  
AICO DIONI DE CAS 

CREA: PR-138384/0  
ENGENHEIRO  CIVIL 

DIO MARTINS 
F: 546.465.619-72 

G: 3.426.062-1 SSP/PR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS  
MARTINS PRESTACAO DE SER VICOS LTDA 

CNP.1.-  17856.086/0001-51 INSC.  EST:  ISENTO 
RUA FREI EVERALDO, SALA 01, N° 488Z Bairro  Verdi 

E-mail:  martinsprestacaodeservicos@yahoo.com  Telefax.. (46) 99907-8678 
85560-000 CHOPINZINHO PARANA- 

ANEXO N°03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI- MENTAÇÃO POLIEDRICA NO TRECHO ENTRE A 
RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

0 representante legal da MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIDA, CNPJ: 17.856.086/0001-51, Sr.  ANTONIO  CLAUDIO MARTINS, devidamente habilitado. 

DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições. complexidades e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizara para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem aven- ças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Chopinzinho, 11 de dezembro de 2021 

F17.856.08610001-51 

Martins Prestação de Serviços Ltda-EPP 

Rua Frei Everatdo 4887 
126660-000 CHOPIN[INHO PRJ 



obra n5j)os, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 

1F 1 r1-liia„  I 0 MARTINS • ol 
G: 546.465.619-72 

3.426.062-1 SSP/PR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Maieolt Dioki de Casto 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 138384/D 

• S 
MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS  

MARTINS PRESTACAO DE SER VICOS LTDA 
CNPJ: 17856.086/0001-51 INSC  EST:  ISENTO 

RUA FREI EVERALDO, SALA 01, N° 488Z Bairro  Verdi 
E-mail:  martinsprestacaodeservicoVyahoacom Telefax: (46) 99907-8678 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 2/2021. 
MUNICÍPIO : Chopinzinho-PR.  
OBRA : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A 
RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

PROPONENTE: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 17.856.086/0001-51  

VEICULO / MAQUINA / 
EQUIPAMENTO 

MARCA E MODELO FORMA DE AQUISIÇÃO 
(próprio, alugado,  etc...)  

ANO DE FABRICA- 
çAo MINIMO/ PLACA 

QUANT. ESTADO DE MANUTENÇÃO 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA  CATERPILLAR  ALUGADO 2014 01 BOM ESTADO 
CAMINHÃO  MERCEDES BENZ  ALUGADO 2000 01 BOM ESTADO 
CARRINHO DE  MAO  TRAMONTINA PROPRIO 04 BOM ESTADO 
ENXADAS TRAMONTINA PROPRIA 04 BOM ESTADO  
PAS  TRAMONTINA PROPRIAS 04 BOM ESTADO 
LINHA 0,80 DOURADO PROPRIAS 03 BOM ESTADO 
ESTACAS PROPRIAS 200 BOM ESTADO 
PICARETAS E MARRETAS TRAMONTINA PROPRIAS 06 BOM ESTADO 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a execução de 

Chopinzinh 11 de dezembro de 2021. 

feip a.,4  
AlCO DION! DE CA 0 

CR A: PR-1383841D 
ENGENHEIRO CIVIL 

F17.856.08610001-0  

Martins Prestaçãv de Sei'vios Ltd,s1-EPP 

Res Frei Ever auto 4887 tNJ 
1_B5560-000 Gi4OPINZINNO  PFL!  

11,4 



• 
MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS  

MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
CNPJ: 17856.086/0001-51 INSC.  EST:  ISENTO 

RUA FREI EVERALDO, SALA 01, N° 488Z Bairro  Verdi 
E-mail:  martinsprestacaodeservicoVyahoo..com Telefax: (46) 99907-8678 

85560-000 CHOPINZINHO PARANA- 

ANEXO N° 05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n°2/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RO-
DOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO - CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

Razão Social: MARTINS PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS LTDA CNPJ: 17.856.086/0001-51 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici-
tação, 6: 

Nome Especialidade CREA 
/CAU n° 

Data do registro ssinatura MiSlie.011D0111 
Engenhein 

MAICON DIONI DE CASTRO ENG. CIVIL PR-138384/D 04/04/2014 atiol 20//' ali 7:v CREA-PR 13 

de 0,0StIO 
Civil 

8384/D  

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Chopinzinho, 11 de dezembro de 2021. 

i 

4 
1144."'i CLAUDIO MARTINS 

0/ SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF: 546.465.619-72 
RG: 3.426.062-1 SSP/PR 

17.856.0E351000141i 

Martins Prestação de Serviços LtdF 

Rua Frei  Everaldo 4887 
L85560-000 CHOFINZNHO PR  I 1•..) 

IL•44 



Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico 

1302/2018 
CREA-PR  

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A  CAT  é válida em todo territ6rio nacional. C6digo Penal Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva 

ação penal. 

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR  

Conselho  Regional do Endo.. 
• Aprononna do recand 
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CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do  Parana  - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MAICON DIONI DE CASTRO referente a 
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: MAICON DIONI DE CASTRO 
Registro: PR-138384/D 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1713109450  

Número da  ART:  20162892227 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 12/07/2016 Baixada em: 13/03/2018 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO CNPJ 76.995.414/0001-60 

Rua: RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL N°: 3811 

Complemento: Bairro:  SAO  MIGUEL 

Cidade: CHOPINZINHO UF: PR CEP: 85560-000 

Contrato: 203/2016 celebrado em 28/06/2016 

Valor do contrato: R$ 3.520,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Dimensão: 16.536,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ENTRE N. SRA. DAS GRAÇAS E LINHA APARECIDA N° S/N 

Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: CHOPINZINHO UF: PR 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 28/06/2016 Conclusão efetiva: 31/10/2017 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

CEP: 85560-000 

CPF 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO,  Area  de Competência: OBRAS RODOVIARIAS/FERROVIÁRIAS, Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO, Serviço 
Contratado: EXECUÇÂO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

Observações:  
ART  REFERENTE A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES ENTRE AS 
COMUNIDADES NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E LINHA APARECIDA, COM EXTENSÃO DE 2756,00 METROS. E 
660,00M2 DE REPAROS EM PAVIMENTAÇÃO EXISTENTE. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado a presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  
conforme selos de segurança A 055820, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1302/2018 

14/12/2021 20:34 
A  CAT  á qual o atestado esta vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A  CAT  a qual o atestado esta vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurldica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de  ART.  

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 96609/2018. 



Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico 

4945/2015 
CREA-PP  
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CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MAICON DIONI DE CASTRO referente a 
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: MAICON DIONI DE CASTRO 
Registro: PR-1 38384/D 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1713109450  

Número da  ART:  20154327389 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 05/10/2015 Baixada em: 07/12/2015 Forma de registro: 
Substituição Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Rua: RUA SANTOS DUMONT N°: 3883 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CHOPINZINHO UF: PR CEP: 85560-000 

Contrato: 194/2014 celebrado em 01/05/2015 Vinculado a  ART:  20151823776 

Valor do contrato: RS 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Dimensão: 18.000,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: COMUNIDADES RURAIS N°: S/N 

Bairro: INTERIOR 

Cidade: CHOPINZINHO UF: PR CEP: 85560-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 01/05/2015 Conclusão efetiva: 20/11/2015 

Finalidade: Outro 

Proprietário: CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO,  Area  de Competência: OBRAS RODOVIARIAS/FERROVIARIAS, Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO, Serviço 
Contratado: EXECUÇÃO 

Observações:  
ART  REFERENTE A EXECUÇÃO DE 18000 M2 DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA DE ESTRADAS RURAIS COM PEDRAS 
IRREGULARES NO TRECHO ENTRE AS COMUNIDADES BUGRE E BUGRE ALTO, CONFORME CONTRATO N° 
194/2014. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado a presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  
conforme selos de segurança A 027.498, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°4945/2015 

14/12/2021 20:35 
A  CAT  a qual o atestado esta vinculado é o documento que A  CAT  perdera a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  
A  CAT  à qual o atestado esta vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurIdica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 317033/2015. 
propostas. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A  CAT  é valida em todo território nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 

ação penal. 

0800 041 0067 CREA-PR) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

www.crea-pr.org.br   
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do  Parana,  circunscrita 
A(s) atribuição(5es) constantes de seu registro. 

Certidão no: 151362/2021 Validade: 31/03/2022 

Nome Civil: MAICON DIONI DE CASTRO 
Carteira - CREA-PR No :PR-138384/D 
Registro Nacional : 1713109450 
Registrado(a) desde : 04/04/2014 

Filiação : JOSÉ DE CASTRO 
ROSECLEI ROSANE P. DE CASTRO 

Data de Nascimento : 25/03/1991 
Documento de Identidade : 16.762.653 Orgão Emissor : SSP/MG UF : MG 
Naturalidade : CURITIBA/PR 

CPF : 11028013647  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 24/03/2014 Diplomagão : 10/07/2014 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.o 23.569/1933 -  Art.  28° de 11/12/1933 
Lei Federal N.o 5.194/1966 -  Art.  70  de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 e 
do  art.  70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

Resolução do Confea N.o 218/1973 -  Art.  7o de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
58716 - MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 
CNP): 17856086000151 
Desde: 26/06/2020 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: CONCORRÊNCIAS 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 362319/2021. 

Emitida  via Internet em 14/12/2021 20:28:55  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 



2477, 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura®chopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel - 85560-000 - CHOPTNZINHO - PARANÁ 

ATESTADO TÉCNICO 

Atestamos para fins de comprovação de Realizaçâo de serviço, que empresa Martins 
Prestação de serviço LTDA EPP, CNPJ 17.856.086.0001-51, executou para o MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO - PARANÁ,, os serviços abaixo relacionados com as seguintes características: 

• DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO: 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM EXTENSÃO DE 4100 METROS COM  AREA  DE 24.600,00 
m2, localizado na LINHA SANTA CRUZ na zona rural do município de Chopinzinho-PR. 

Chopinzinho, 20 de julho de 2020 

MUNICÍPIO DE CHOPIN  WIC,  - CONTRATANTE 
RONALDO  MOTTO  MARTINS ENG° CIVIL CREA-PR 1382081D 



RtMaldo 'Nilotic) Martins  
Engenheiro  Civil CREA-PR 138208/D 

Atestado registrado mediante 
vinculação a res 

CREA PR 

A 027.4 

elFrA 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.prgov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro Slio Miguel 85560-000 CHOPINZINHO - PARANÁ 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins e a quem possa interessar que o Engenheiro Civil MAICON DION! 

DE CASTRO, devidamente registrado no CREA-PR sob o n° 138384  ID,  foi responsável 

técnico pela execução de pavimentação poliédrica para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CHOPINZ1N HO-PR CNPJ: 76.995.4 I 4/0001-60, conforme deseriminacão abaixo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - CNPJ: 76.995.414/0001-60 

PROFISSIONAL: MAICON DIONI DE CASTRO - CREA-PR 138384/D 

EMPRESA: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LTDA CNPJ 17.856.086/0001-51 

LOCALIZAÇÃO DA OBRA: ESTRADA RURAL ENTRE AS COMUNIDADES BUGRE E 
BUGRE ALTO.  

ART  n°: 20154327389 

METRAGEM: 18000,00m2  

DATA DE INICIO: 05/0512015 

DATA DE TERMINO: 20/11/2015 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIBDRICA DE 

ESTRADA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES. 

Chopinzinho-PR, 04 de fevereiro de 2015. 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Ao Contrato de Prestação de Servigos, celebrado no dia 01 de maio de 2020, as partes 
abaixo denominadas 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP aqui denominada simplesmente como 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2  17856086/0001-51; 

neste ato representada pelo empresário  ANTONIO  CLAUDIO MARTINS e MAICON DIONI DE 

CASTRO, aqui denominado simplesmente como CONTRATADO, brasileiro, capaz, Engenheiro 

Civil, inscrito no CPF sob o n2 110.280136-47, residente e domiciliado à Rua Genuíno Piacentini, 
273, Pato Branco -PR, 

tem entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de Prestação de Serviço segundo as condições adiante especificadas, que mutuamente 

aceitam e livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores a qualquer 

titulo, nos termos que segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA e a ALTERAÇÃO da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviço, 
firmado entre as partes em 01 de maio de 2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 prazo de vigência contratual fica prorrogado em 01 (um) ano, a partir 
de 01 de maio de 2021. 

CLAUSULA TERCEIRA: a Cláusula Quarta do originário Contrato Particular de Prestação de 
Serviço tem sua redação alterada, em comum acordo e de livre vontade pelas partes, passando 
a dispor o seguinte: 

"Fica estipulado o valor de R$1.100 (Hum mil e cem reais) mensais estabelecidos pelo governo 
federal, a titulo de remuneração ao CONTRATADO sendo a mesma paga pela CONTRATANTE até 
o dia S (cinco) do mês seguinte." 

CLAUSULA QUARTA: permanecem inalteradas e em vigor todas as demais cláusulas do Contrato 
de Prestação de Serviços assinada pelas partes em 01 de maio de 2020, não alteradas no 
presente Instrumento Jurídico. 

Estando as partes assim, ajustadas e acordadas, assinam o presente Termo Aditivo em duas vias 
de igual teor e forma, acompanhadas de 2 (duas) testemunhas, para que o presente termo 
produza seus efeitos jurídicos. 

Choppz4pho, 28 de abril de 2021 

Re 4.017 J07/ al>r)  

NS  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA — EPP MAICON DIONI DE CASTRO 

Testemunhas  

1) Ass.  2) Ass.  
Nome: Nome: 
RG: RG: 

a 
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MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS  
MARTINS PRESTACAO DE SER VICOS LTDA 

CNP_I: 17856.086/0001-51 INSC.  EST:  ISENTO 
RUA FREI EVERALDO, SALA 01, AP 488Z Bairro  Verdi 

E-mail:  martinsprestacaosleservicosayalio_o.com Telefax: (46) 99907-8678 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO N°16 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENCONTRA INADIMPLENTE OU EM PROCESSO DE 
FALÊNCIA OU CONCORDATA 

do À Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO 
DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

O signatário da presente, em nome da proponente MARTINS PRESTACA-0 DE 
SER VICOS LTDA,  CNPJ: 17.856.086/0001-51, declara expressamente, para todos os fins de direito, 
que não está inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto 
de quaisquer restrições ou notas desabonadoras junto ao órgão promotor da licitação. 

Chopinzinho, 11 de dezembro de 2021. 

.F"r " RG: 3.426.062-1 SSP/PR 
CPF: 546.465.619-72  

AUDIO  MARTINS 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

17.1356.0861000i-5-11  

MartIns PrestaçAo do Serviços Ltda-EPP 

RuaFrei 
4:381 

125560-000 
CNOPiN;L:Nk40 

PfLi 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N2 17.856.086/0001-51 
NIRE: 41207572139 

FLS.01/04  

ANTONIO  CLAUDIO MARTINS, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens. nascido em 14/01/1966, natural de Chopinzinho / PR, 
empresário, portador da Cl RG N2 3.426.062-1 SSP/PR emitido em 29/04/1981 
e inscrito no CPF sob  NQ  546.465.619-72, residente e domiciliado na Rua Frei 
Everaldo  Ng  4.887. Bairro  Verdi,  CEP 85.560-000, em Chopinzinho, Estado do 
Paraná, e CLODIVALDO LUIZ MARTINS, brasileiro, casado em  Verona,  Itália 
segundo o Código Civil da República Italiana, nascido em 28/07/1980, natural de 
Chopinzinho/PR, empresário, portador da  CI  RG  NQ  6.858.985-1, SSP/PR, 
expedida em 10/02/2006, inscrito no CPF Ne 028.887.729-72, residente e 
domiciliado na Rua Francisco Zuconelli,  Ng  3.837, Bairro  Verdi.  CEP 85.560-000. 
nesta cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, sócios componentes da 
sociedade empresarial que gira sob nome empresarial de MARTINS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, com sede e foro na Rua Frei Everaldo, N° 
4.887, Bairro  Verdi.  Sala 01. CEP 85.560-000. em Chopinzinho. Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob N° 17.856.086/0001-51, com registro na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE 41207572139, em 27/03/2013 e 
última alteração de contrato social arquivada sob N° 20163057265, em 
25/06/2016, resolve na melhor forma de direito, alterar seu contrato social e 
posteriores alterações contratuais, conforme clausulas e condições seguintes:  

la  — Altera-se o endereço residencial do sócio CLODIVALDO LUIZ MARTINS 
para: Rua Estevão Pires Carneiro, N2 5.545, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
CEP 85.560-000 em Chopinzinho. Estado do Paraná. 

2a  - Em virtude da presente alteração de Contrato Social, a atividade econômica 
da sociedade passará desta forma e a partir desta data, ter a seguinte redação: 
Obras de urbanização de ruas pragas e calçadas, Pavimentação de vias 
com pedras irregulares, Aparelhamento de pedras para construção, exceto 
associado a extração, Atividades paisagisticas, Serviços de coleta e 
transporte de lixo urbano, Prestação de Serviços de limpeza em prédios, 
domicílios e órgãos públicos, em vias públicas, mão-de-obra para 
construção e reforma em obras de alvenaria, Terraplenagens, escavações, 
nivelamento, transporte, deposito e compactação de terras, pinturas em 
edifícios e Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo. 

3' - Retira-se da sociedade o sócio CLODIVALDO LUIZ MARTINS, que possuía 
na sociedade 50.000 (cinquenta mil) quotas, já integralizadas, perfazendo o total 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que pela presente alteração de contrato 
social, vende e transfere neste ato pelo valor nominal à vista, ao sócio 
remanescente  ANTONIO  CLAUDIO MARTINS, já qualificado anteriormente, o 
valor de 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). 0 sócio CLODIVALDO LUIZ MARTINS, através deste instrumento, dá 
plena, rasa, geral e irrevogável quitação de cessão de quotas, ora efetuadas, 
não tendo nada mais a reclamar, seja a que titulo for, em tempo algum dos 
sócios ou da sociedade. 
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MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ N9. 17.856.086/0001-51 

NIRE: 41207572139 
FLS.02/04 

4a  - O sócio remanescente declara conhecedor da situação econômica financeira 
da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações. 
decorrentes do presente instrumento. 

5a  - 0 Capital Social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) totalmente 
integralizados neste ato em moeda corrente nacional do Pais, que pelos efeitos 
da oresente altera  áo  de contrato social fica o mesmo assim distribuído: 
SÓCIO  QUOTAS VALOR R$ (0/0)  

ANTONIO CLAUDIO MARTINS 100.000 100.000,00 100 
TOTAL 100.000 100.000,00 100 

6' — Em face da alteração contratual ora procedida, a sociedade permanecerá 
como Sociedade Limitada Unipessoal com um único sócio quotista. 

7a  — À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina 
o  art.  2031 da Lei 10.406/2002, os sócios resolveram, por este instrumento. 
atualizar e consolidar o contrato social. tomando assim sem efeito. a partir desta 
data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que. adequando ás 
disposições da referida Lei N° 406.202 aplicáveis a este tipo societário. passa a 
ter a seguinte redação: 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ N2 17.856.086/0001-51 

NIRE: 41207572139  

ANTONIO  CLAUDIO MARTINS, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens. nascido em 14/01/1966, natural de Chopinzinho / PR. 
empresário, portador da  CI  RG N2 3.426.062-1 SSP/PR emitido em 29/04/1981 
e inscrito no CPF sob  Ng  546.465.619-72. residente e domiciliado na Rua Frei 
Everaldo NP. 4.887, Bairro  Verdi,  CEP 85.560-000. em Chopinzinho. Estado do 
Paraná, único sócio componente da sociedade empresarial limitada unipessoal 
que gira sob nome empresarial MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 
com  sede e foro na Rua Frei Everaldo. N° 4.887. Bairro  Verdi,  Sala 01. CEP 
85.560-000, em Chopinzinho. Estado do Paraná. inscrita no CNPJ sob N° 
17.856.086/0001-51, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná. sob 
NIRE 41207572139. em 27/03/2013 e última alteração de contrato social 
arquivada sob N° 20163057265, em 25/06/2016, resolve na melhor forma de 
direito, consolidar seu contrato social e posteriores alterações contratuais. 
conforme clausulas e condições seguintes: 

ia — A sociedade gira sob nome empresarial de MARTINS PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA. com  sede e foro na Rua Frei Everaldo, N° 4.887, Bairro  Verdi.  
Sala 01, CEP 85.560-000. em Chopinzinho. Estado do Paraná. 

2a  - 0 Capital Social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) totalmente 
integralizados neste ato em moeda corrente nacional do Pais, que pelos efeitos 
da presente alteração de contrato social fica o mesmo assim distribuído: 
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CNPJ N2 17.856.086/0001-51 
NIRE: 41207572139 

FLS.03/04 

SÓCIO  QUOTAS VALOR R$ (%) 

ANTONIO CLAUDIO MARTINS 100.000 100.000,00 100 
TOTAL 100.000 100.000,00 100 

3' — Atividade econômica da sociedade e: Obras de urbanização de ruas 
pragas e calçadas, Pavimentação de vias com pedras irregulares, 
Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração, 
Atividades paisagísticas, Serviços de coleta e transporte de lixo urbano, 
Prestação de Serviços de limpeza em prédios, domicílios e órgãos 
públicos, em vias públicas, mão-de-obra para construção e reforma em 
obras de alvenaria, Terraplenagens, escavações, nivelamento, transporte, 
deposito e compactação de terras, pinturas em edifícios e Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 

4a  - A sociedade iniciou suas atividades em 27/03/2013 e seu prazo de duração 
é indeterminado. 

5a  — A responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado da empresa 
que  sera  regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pelo 
lei da Sociedade Anônima. 

6a  — A sociedade  sera  administrada pelo sócio  ANTONIO  CLAUDIO MARTINS 
com poderes e atribuições de administrar, a quem compete privativa e 
individualmente o uso do nome empresarial e a representação ativa e passiva. 
judicial e extrajudicial da sociedade, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ao assumir obrigações seja em favor próprio ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 0 
Administrador fica dispensado da prestação de caução. 

7' — Ao termino de cada exercício sócia, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apurados. 

8' — Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designará um administrador quando for o caso. 

9a  — A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

10a — O sócio poderá de comum acordo, ficar uma retirada mensal, a titulo de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

11a — Falecendo ou interditado o titilar da sociedade, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidad 
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MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ N2 17.856.086/0001-51 

NIRE: 41207572139 
FLS.04/04 

com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução. verificada 
em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

12a  — 0 Administrador declara sob as penas da lei. de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar. 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo. fé pública, ou propriedade. 

13a  — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA PEQUENO 
PORTE: A empresa MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, declara e 
confirma, sob as penas da Lei. que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar N° 123. de 14/12/2006. 

14a  — Fica eleito o foro de Chopinzinho, Estado do  Parana,  para o exercício 
e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo decidido, lavra data e assina o presente 
instrumento elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, 
sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-to 
em todos os seus termos. 

Chopinzinho. 22 de junho de 2021.  

ANTONIO CLAUDIO MARTINS CLODIVALDO  LUIZ  MARTINS 
CPF N° 546.465.619-72 CPF N° 028.887.729-22  
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

02888772922 CLODIVALDO LUIZ MARTINS 

54646561972  ANTONIO  CLAUDIO MARTINS 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/06/2021 15:52 SOB N° 20214062015. 
PROTOCOLO: 214062015 DE 24/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104537181. CNPJ DA SEDE: 17856086000151. 
NIRE: 41207572139. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/06/2021. 
MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 



MARTINS 
CPF: 546.465.619-72 

RG: 3.426.062-1 SSP/PR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS  
2){ 

MARTINS PRESTACAO DE SER VICOS LTDA 
CNPJ: 17.856.086/0001-51 INSC.  EST:  ISENTO 

RUA FREI EVERALDO, SALA 01,  Ng  488Z Bairro  Verdi 
E-mail:  martinsprestacaacIeservicosayahoo.cpm Telefax: (46) 99907-8678 

85560-000 CHOPINZINHO PARANA- 

ANEXO N°06 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n°2/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIEDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE 
PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

O signatário da presente, em nome da proponente Razão Social: MARTINS PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 17.856.086/0001-51, declara expressamente, que se sujeita As condições 
estabelecidas no edital de CONCORRÊNCIA em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e 
anexos e documen- tos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador 
quanto A  qua-  lificação apenas das proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e 
demonstrem  in-  tegral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, que inexistem fatos supervenientes im-
peditivos de qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, 
parágrafo 2°, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Chopinzinho, 11 de dezembro de 2021. 

r17.856.08610001-5-11  

Martins Prestação d Serv1.4os Ltda-EPP 

Rua  FY"ii •1::.:,,q-:“Orlo 41 87 
CrtOPItl 
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Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaça 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do brgdo gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa A razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 14/12/2021 11:47:22 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
CNPJ: 17.856.086/0001-51 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
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racionalizaçAo de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

O 

O 
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14/12/2021 10:47 https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=592590917  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

 

CNP]: 17.856.086/0001-51 

Requerente: MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

0 Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas 
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do 
requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução 
Normativa n° 68/2012; 

aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas 
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do  art.  10, da 
Lei Complementar n° 113/2005. 

Certidão emitida em 14/12/2021 10:50:09, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no  site  www.tce.pr.gov.br. 

Código de controle desta certidão: 592590917 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014. 

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=592590917  



tonio Carlos Martins 
G n° 3.426.062-1 SSP/PR 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
Município de Chopinzinho-PR. 

TERMO DE RENÚNCIA — FASE DE HABILITAÇÃO 

0 proponente abaixo assinado, participante da Licitação modalidade Concorrência n° 02/2021, por seu 

representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93 de 21 de junho, 

obrigando a empresa a qual representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de 

Licitações, que julgou a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRELIMINAR, renunciando assim, expressamente, ao 

direito de recurso e ao prazo respectivo. 

Chopinzinho, 30 de dezembro de 2021. 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n° 17.856.086/0001-51 
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MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS  
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E-mail: 

MARTINS PRESTACAO DE SER VICOS LTDA 
CNP.I.  17856.086/0001-51 INSC.  EST:  ISENTO 

RUA FREI EVERALDO, SALA 01, N° 488Z Bairro  Verdi  
Telefax.. (46) 99907-8678 

PARANÁ 

ANEXO N°07 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRENCIA n° 2/2021. 

LOTE 01 

RAZAO SOCIAL: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA FREI EVERALDO, SALA 01, N° 4.887, BAIRRO VERDI 
CIDADE: CHOPINZINHO - PR TELEFONE: (46) 99907-8678  
E-MAIL:  martinsprestacaodeservicos@yahoo.com  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:  ANTONIO  CLAUDIO MARTINS 
CNPJ: 17.856.086/0001-51 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa à CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcuçÃo DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÊ-
DRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL 
COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB., constante do Lote n° 01 (um) da 
licitação em epígrafe. 

0 preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Lote 01 é de R$ 164.077.221 
(Sessenta e quatro mil, setenta e sete reais e vinte e dois centavos). 

0 prazo de execução do objeto é de (120) (Cento e vinte) dias, contados a partir da emissão da ordem 
de serviço. 

0 prazo de validade da proposta de preços é de (60) (Sessenta) dias a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelo- pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de 
Licitações. 

No preço proposto, estão incluidas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho, 11 de dezembro de 2021. 
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i )  ' 6  'w CLAUDIO MARTINS 
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CPF: 546.465.619-72 
RG: 3.426.062-1 SSP/PR 

SÓCIO-ADMINISTRADOR :17.856.06610001-5711  

Martins Prestação ,Jerviios Ltda-EPP 

Rua  Frei Everaldo 4887 
125560-000 CHOPINZINHO PR1 
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MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS  
MARTINS PRESTACAO DE SER VICOS LTDA 

CNPJ: 17.856.086/0001-51 INSC.  EST:  ISENTO 
RUA FREI EVERALDO, SALA 01, N° 488Z Bairro  Verdi 

E-mail:  martinsprestacwde$,ervico.512yalmacom Telefax: (46) 99907-8678 
85560-000 CHOPINZINHO PARANA- 

ANEXO N°08 

Comissão Permanente de Licitações  Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n°2/2021. 

Lote: 01 (Um) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A 
RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

RAZÃO SOCIAL: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA CNPJ: 17.856.086/0001-51 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Chopinzinho, 11 de dezembro de 2021. 

CLAUDIO MARTINS 
CPF: 546.465.619-72 

RG: 3.426.062-1 SSP/PR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

AIC N DIONI DEtASTRO 
PF: 110.280.136-47 

RG: 14.404.152-6 SSP/PR 
CREA/PR 138384/D 
ENGENHEIRO CIVIL 

vuid 7J Engenheiro Civil 

r  11 
iviaienit Dolt.' de COSCItO 

CREA-PR 138384/D  Martins  Prestação  d Sinviços Ltdz-EPP 

856.013612a01  -51 I 



Item 

11 

Fonte Ciklisr Descrição Unidade Quamidgriá Custo Unitário BDI Prego Unitário Prego Total 

1110SAMP evicos PREUNINARES 
1.1.1. C06196006 001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 2,88 422,52 BDI 1 522,11 ' 1.503,68 
1.2. PAVIMENTAÇÃO 02X13,44 
1.2.1. DEFUPR 532600 COLCHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENT-0 POLIEDRICO M2 1.484,90 3,88 BDI 1 4,77 6.987,57 

24.170,85 1.2.2. 

1.2.3.  

1.2.4. 

ComposIgeo 002 
EXTRAÇÃO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 
POLEDRICAS, EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEDRA E INDENIZAÇÃO DA 
PEDREIRA 

M2 1.484,90 13,35  Boil  16,50 

SWAN  

Composkio 

S5875 

003 

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 AP, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENTO DE CORDÃO DE PEDRA PARA 
PAVNAENTO POLIÉORICO, EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEDRA E 
INDENIZA_ÇÃO DA PEDREIRA 

M3XKM 

M 

4.290,82 

514,00 

1,68 

6,96 

BDI 1 
_..._  

BDI 1 

2,05 

8,63 

8.795,77 

4.435,82 

, 
1.2.5 . 93598 SI NAPI  TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM)  AF  07/2020 
M3XKM 4.163,40 2,10 10.783,21 

 BDI 1 2,59 

1.2.6. 
1:2.7. 

DER/PR 532650 ENCHIMENTO COM ARGILA PARA PAVIMENTO POUSDRICO M2 1.542,00 1,31 8011 1,62 2.498,04 
DER/PR 532700 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POIEDRICO M2 1.542,00 0,45 BDI 1 0,56 863,52 

1.2.8. DER/PR 130150  ROYALTY  PEDREIRA M. 231,30 5,30 13011 6,55 1.515,02 
1.2.9. DER/PR 800400 CONTENCAO LATERAL INCLUSIVE ERVA CIDREIRA NI 514,00 3,97 BDI 1 4,91 2.523,74 
IA. sitammovo veRnom, - 

RA 

RA 
as RR 
as 

IPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. Encargos sociais: 

Observações: 

Local  

terça-feira, 14 de dezembro de 2021 
Data  

• • 
MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 

CNPJ 17.856.086/0001-51 
Rua Frei Everaldo, 4887 - Sala 1 Bairro  Verdi  - Chopinzinho PR - Fone(46)999078678 

CAI XA P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

 

Grau de Si* I 
OPUBUCO  

   

N° OPERAÇA0 
O  

N° SICONV 
O  MUNICÍPIO  DE CH P N NH  

PROPONENTE  TOMADOR APEUDO DO EMPREENDIMENTO 

 

I
LOCAUDADE MARI IDATABASEIDESCRICAO DO LOTE IMUNICIPIO / UF I BDI 1 BDI 2 SDI  1 
CURITIBA 06-21 IN  DES.) PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA PASSO DO SOL MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 23,57% 

I 
0,00% 

I  
0,00% 

I 

Rol considerado arredondamento de duas  cuss decimals  para Quantidade; Custo Unitário;  BIN;  Prego Unitário; Preço Total. 
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida;  RP  -100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

PicticoltDiotti de COMO 
Engenheiro Civil 

PMv3.0.4 

CREA-PR 138384/D 

1 / 1 

Responsável Técnico 
Nome: MAICON DIO DE CASTRO 
CREA/CAU: 138384/D 
ART/RRT: o 



10 CLAUDIO MARTINS 
CPF: 546.465.619-72 

RG: 3.426.062-1 SSP/PR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

at t-est/'44  
MA CON DIONI  CASTRO  

CPF: 110.280.136-47 
RG: 14.404.152-6 SSP/PR 

CREA/PR 138384/D  
ENGENHEIRO  CIVIL 

}
)/ CREA-11138384/D if ,ii 7 .856 nenie.30  i  .5"il 

MOiCOit Diou dP Cosito 
Engenheiro Civil 

Martins Prestação (13 t;ervi; (Is Ltcla-EPP 

Rua Frei Everalde,  4387 

125560-000 CHOP i4140 PRJ 

MARTIN PRESTACAO DE SEZVICOS  
MARTINS PRESTACAO DE SER VICOS LTDA 

CNPJ: 17856.086/0001-51 INSC.  EST:  ISENTO 
RUA FREI EVERALDO, SALA Cl, N2  4887 Bairro  Verdi 

E-mail..  martiaspce_51a.c.a.adeservicoseyahoo.com Telefax.. (46) 99907-8678 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANF,X0 07.1  

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021. Lote 01 (Um) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A 
RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo  corn  o(s) arquivo(s) digital(is) disponibilizado(s) pelo Município) 

Chopinzinho, 11 de dezembro de 2021 



Local 

Responsavel Técni 
Nome: MAICON IONI D CASTRO 
CREA/CAU: 138384/D 
ART/RRT: 

2CG 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 
CNPJ 17.856.086/0001-51 

Rua Frei Everaldo, 4887 - Sala 1 Bairro  Verdi  - Chopinzinho PR - Fone(46)999078678 

CA1XA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

OPERAÇÃO SICONV 1PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA PASSO DO SOL / PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA PASSO DO SOL 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de calculo para o ISS: 55,00% 
Sobre a base de calculo, definir a respectiva aliquota do ISS  (antra  2% e 5%): 3,00% 

BDI 1 

I
TIPO DE OBRA 
Construção de Pragas Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeammto e pavimentação de vias urbanas 

!tens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 4,67% 

Seguro e Garantia  SG  0,74% 
Risco R 0,97% 

Despesas Financeiras DF 1,21% 
Lucro L 8,69% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) ISS 1,65% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta -0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 
BDI SEM desoneração (Formula Acórdão TCU) BDI  PAD  23,57% 

Os valores de  BD!  foram calculados com o emprego da formula: 

BDI = 
(l+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  

- 1 
(1-CP-ISS-CRPB) 

Dectaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de calculo deste tipo de obra corresponde á 55%, com a respectiva 
aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de ConalbuIção Previdencibria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta ift a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  terça-feira, 14 de dezembro de 2021 
Data 

oth Maio lt DIOKI de Costa° 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 138384/D 

1 / 1 



LAUDIO MARTINS 
46.465.619-72 

: 3.426.062-1 SSP/PR 
OCIO-ADMINISTRADOR  

MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS  
MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

CNPJ: 17.856.0864001-51 INSC.  EST:  ISENTO 
RUA FREI EVERALDO, SALA 01, N9  4887, Bairro  Verdi 

E-mail:  martinsprestacaodeservicos@yahoo,com  Telefax: (46) 99907-8678 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO N°09 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Referência: CONCORRÊNCIA n° 2/2021 

Lote: 01 (Um) 

OBJETO: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO 
ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

RAZÃO SOCIAL: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA CNPJ: 17.856.086/0001-51 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

/ow d 
ICO DION! DE CA TRO 
F: 110.280.136-47 

RG: 14.404.152-6 SSP/PR 
CREA/PR 138384/D  
ENGENHEIRO  CIVIL 

Li-1,356.08EO 01-511 

Martins Prestação de
S iiOS Ltdo-EPP 

Chopinzinho, 11 de dezembro de 2021. 

MaitotiDioiti de COS110 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 138384/D 

Rua  Fiei  Everaldo 4887 
L25580-000 COP INZINHO 



Item  Flom  Descriglio 

1. PAVIMENTAÇA-0 POLIÈDRICA 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Valor (R$) 

64.0ri,22 

1.503,68 

Parcelas: 

% Perfodo: 

% Perfodo: 

3 
1 

4 I 5 6 

05/22 06/22 07/22 08/22 
v410094;,-;  Me1  1t4 tV2Z4646   

9 10 11 12 7 

09/22 10/22 11/22 12/22 01/23 02/23 

1.2. PAVIMENTAÇÂO 62.573,64  % Perfodo: ot,o2/414 23AOW   
, 

16,99% 22,46% 29,30%1 31,25%1 
10.889,71 14.391,92 18.772,06 20.023 53  

1 - 1 1 1  

10.889,71 14.391,92 18.772,06 20.023,53  
16.99% 39,45% 68,75% 100,00%1 

10.889,71 25.281,63 44.053,69 64.077.22 

10.889,71 25,281,63 44.053,69 64.077,22 i 

Total: RE 64.077,22  

Acumulado: 

Período: 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO ; 
Local  

terça-leira, 14 de dezembro de 2021 
Data 

Responsável Técnico 
Nome: MPJCON DION! DE CASTRO 
CREA/CAU: 138384/D 
ART/RRT: 

MOiC,OK DioRi de NSW  
Engenheiro  Civil 

CREA-PR I38384/D 

1 

03/22 

2 

04/22 

847 
Repasse: 

Contrapartida: 
Outros: 

Investimento: 

Repasse: 
Contrapartida: 

Outros. 
Investimento: 

CAIAA 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP 
CNPJ 17.856.086/0001-51 

Rua Frei Everaldo, 4887 - Sala 1 Bairro  Verdi  - Chopinzinho PR - Fone(46)999078678 

CRONOGRAPAA FÍSICO-FINANCEIRO 
(SELECIONAR) 

Grau de Sigilo 
PUBLICO   

1
W OPERAÇÃO 1W SICONV 1 PROPONENTE TOMADOR IAPELIDO EMPREENDIMENTO 1DESCRIÇÃO DO LOTE 
O 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA PASSO DO SOL PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA PASSO DO SOL 

PMv3.0.4 1 /1 



NÓNIO CLAUDIO MARTINS 
CPF: 546.465.619-72 

RG: 3.426.062-1 SSP/PR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

MARTIIC PRESTACAO DE SEÇZVICOS  
MARTINS PRESTACAO DE SER VICOS LTDA 

CNR.I: 17856.086/0001-51 INSC.  EST:  ISENTO 
RUA FREI EVERALDO, SALA 01, N2  4887 Bairro  Verdi  

niaffinsprestacaolie5erilco5gyahoo.corn Telefax: (46) 99907-8678 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

AMA() 07.2  

Planilha de Levantamento de Eventos - PLE  

Ref  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021 

Lote: 01 (Um) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA NO TRECHO ENTRE A 
RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

(Deverá ser elaborado pela proponente) 
Chopinzinho, 11 de dezembro de 2021. 

...) ' '7' '&1f(---)1.4'1'.. d  C'4-/

ASTRO MOIC,Oit Dioiti de aostko 
Engenheiro Civil 

CREA.pR 138304 irs  , .„ 
"1'  't  if 

6,, eq,11Y00i-51'' 
MAICON DIONI DE- 

nattiiIi Vtestzçi,o i.i$,; Sevitzlos Ut1;),.E.PP 

Evera1do 4887 
RvaFfel 

CPF: 110.280.136-47 
RG: 14.404.152-6 SSP/PR 

CREA/PR 138384/D 
ENGENHEIRO CIVIL Pt

r.
:1 

11.25F,,,80-0G0 
CrtOPI'liZ.100 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N° 1 E N°2  

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 02/2021 

Aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, As nove horas, em sessão pública, sob 
presidência do Senhor André Felipe Moraes e membros o Senhor Onerio Cambruzzi Filho e a Senhora 
Giliane Teles Forlin, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto n° 005/2021 e alterada 
pelo Decreto n° 046/2021, para proceder a abertura dos envelopes n° 1 e 2 das proponentes interessadas 
para a execução do objeto da Concorrência n° 02/2021. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, 
apresentou-se como proponente a empresa: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 
17.856.086/000151, representada pelo Senhor Antonio Carlos Martins, RG n° 3.426.062-1 e CPF n° 
546.465.619-72. Os senhores representantes, presentes, após se identificarem junto A comissão, efetuaram 
a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2, ocasião em que o senhor presidente declarou encerrado o prazo de 
entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram rubricados os envelopes n° 2 pela 
comissão de licitação e pelos representantes das proponentes presentes que o assim desejaram. Em ato 
continuo, procedeu-se A abertura dos envelopes n° 1 contendo a documentação de habilitação que foi 
rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica dos senhores 
representantes das proponentes presentes. A seguir, a comissão de licitação, examinou detalhadamente a 
documentação do envelope n° 1 de todas as proponentes participantes. Após análise pela Comissão e pela 
Equipe técnica verificou-se que a empresa MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, cumpriu 
com as exigências do Edital sendo declarada habilitada. Foi juntado ao processo o termo de renúncia a 
fase de Habilitação e na sequencia procedeu-se A abertura do envelope de propostas de preços. MARTINS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA valor global para o Lote 01: R$ 64.077,22 (sessenta e quatro mil e 
setenta e sete reais e vinte e dois centavos). Na sequencia o presidente informou que o resultado  sera  
devidamente divulgado, obedecidas as prerrogativas da Lei n° 8666/93 e deu por encerrada a sessão de 
cujos trabalhos eu, Onerio Cambruzzi Filho, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada 
por mim e pelos membros da comissão de licitação e representantes das proponentes presentes. 

André F1pL aes — Presidente da Comissão de Licitação 

Onerio C4 i Filho — Membro 

Giliane  Tel orlin— Membro 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
Antonio Carlos Martins 



MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 1 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA 02/2021 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Concorrência n° 02/2021, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

N°  EMPRESA 

271  
r 

Comunica outrossim, que foi juntado o termo de renúncia A fase de habilitação e procedeu-se a 
111  abertura do envelope de proposta de preços. 

Chopinzinho, 30 de dezembro de 2021.  

presidente da comissão : oraes 
membros da comissão : 

One bruzzi  Filho  

Giliane Teles Forlin 

• 



272 
f  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 2/2021 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
CONCORRÊNCIA n° 2/2021, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar 
as seguintes proponentes: 

EMPRESA VALOR R$ 

1 MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 64.077,22 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 

111  de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 30 de dezembro de 2021. 

presidente da comissão : A e oraes 
membros da comissão : 

Onerio Ca filho 

Giliane Teles Forlin 

• 

N°  



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira. 03 de Janeiro de 2022 Ano X — Ediçao No 2518 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA 02/2021 
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de Concorrência n° 02/2021, que  epos  a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:  

re  EMPRESA 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

Comunica outrossim, que foi juntado o termo de renúncia à fase de habilitação e procedeu 
se a abertura do envelope de proposta de pregos. 
Chopinzinho, 30 de dezembro de 2021. 
presidente da comissão :  Andre  Felipe Moraes 
membros da comissão :Onerio Cambruzzi Filho 
Giliane Teles  Fortin  

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 03/01/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Se;p)nda-Fe:ra 03 de Janeiro de 2022  Ano X — Edição N2  2518 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°2/2021 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021 que após a análise e verificação das propostas 
ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

EMPRESA 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LMA 

VALOR RS  

6E077,22  

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação  dart  vistas ao respectivo processo licitat6rio, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, 30 de dezembro de 2021. 
presidente da comissão :  Andre  Felipe Moraes 
membros da comissão :Onerio Cambruzzi Filho 
Giliane Teles Forlin 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 03/01/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Página 1 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA 02_2021 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  
REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA 02/2021 
A Comissão Permanente de Licitaçaes comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de Concorrência n° 02/2021, que após a 
análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar 
as seguintes proponentes: 

N°  EMPRESA 

 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

Comunica outrossim, que foi juntado o termo de renúncia à fase de 
habilitação e procedeu-se a abertura do envelope de proposta de  
preps.  

Chopinzinho, 30 de dezembro de 2021. 

presidente da comissão : André Felipe Moraes 

membros da comissão :Onerio Cambruzzi Filho 

Giliane Teles Forlin 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:DAD65DEE 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 31/12/2021. Edição 2423 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL CLASSIFICAÇÃO CONCORRÊNCIA 02_2021 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  
REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°2/2021 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021, que 
após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar 
as seguintes proponentes: 

• 

N°  EMPRESA VALOR RS 

 

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 64.077,22  

   

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatário, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 30 de dezembro de 2021. 

ANDId FELIPE MORAES 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ONERIO CAMBRUZZI FILHO 

GILIANE TELES FORLIN 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:840870E9 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 31/12/2021. Edição 2423 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  



Empresas 
MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

Valor Total — R$  
64.077,22 

Lote 
01  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeituraccpchopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  So  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

z 77 

  

   

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA n° 2/2021  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Concorrência, tipo Menor Prego Global - Obra, n°2/2021, e após expirado o prazo 
recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

Que apresentou o menor prego. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

É A DECISÃO. 

ChcÇ inzihho - PR, 11 de janeiro de 2022. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2022 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede á Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Pre-
feito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz  Cenci,  portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 3.533.5934 e do CPF/MF sob n° 518.894.719-68, e 

CONTRATADO(A): Empresa Martins Prestação de Serviços Ltda -  Epp,  com sede na Rua Frei Everaldo, 
4887, Bairro  Verdi,  Sala 1, CEP 85560-000, CNPJ n° 17.856.086/0001-51, doravante de-
nominada CONTRATADA, representado neste ato pelo Senhor Antônio Claudio Martins, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.426.062-1 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 
546.465.619-72  

Ref..  Edital de CONCORRÊNCIA n° 2/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÊ-DRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO 
DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB. 

VALOR: R$ 64.077,22 (sessenta e quatro mil e setenta e sete reais e vinte e dois centavos). As despesas com 
a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Se-
cretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820008.1.029.4.4.90.51 (1200 F: 000 —(2292) F: 792). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete á Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 120 (cento e vinte) dias contatos a partir da emissão 
da ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarent dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do ranáf 

   

Chopinzinho, 11 de janeiro de 2022. 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 
CONTRATANTE 

  

Empresa Martins Prestação de Serviços Ltda -  Epp  
Antônio Claudio Martins 
CONTRATADA 
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CONTRATO N° 03/2022 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNIC1P10 DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA MARTINS PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA - EPP, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Edson Luiz  Cenci,  em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° 009.378.889-40, e a Empresa 
Martins Prestação de Serviços Ltda -  Epp,  com sede na Rua Frei Everaldo, 4887, Bairro  Verdi,  Sala 1, CEP 
85560-000, telefone (46) 99907-8678,  e-mail:  lojamartinschz@hotmail.com  CNPJ n° 17.856.086/0001-51, dora-
vante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo Senhor Antônio Claudio Martins, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 3.426.062-1 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 546.465.619-72, tendo em vista a homo-
logação do resultado do Processo Licitat6rio n° 191/2021, Modalidade CONCORRÊNCIA n°2/2021, têm entre si 
justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por prego global, a pregos fixos e sem reajuste, corres-
pondente á OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE 
DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE EXTENSÃO — CONVÊNIO N° 122/2019 - SEAB, em consonân-
cia com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais pegas e documentos de licitação fornecida 
pelo CONTRATANTE, objeto do Lote n° 01 (um), da CONCORRÊNCIA n° 2/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veículos, má-
quinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 prego global para a execução do objeto deste Contrato, a prego fixo e sem direito a reajuste é de 
R$ 64.077,22 (sessenta e quatro mil e setenta e sete reais e vinte e dois centavos), daqui por diante denomina-
do "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos munici-
pais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.01.267820008.1.029.4.4.90.51 (1200 F: 000 — (1775) F: 930). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 



2 8  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de: 

5.1.1 - Lote 01: 120 (cento e vinte) dias. 0 prazo de execução começa a ser contabilizado a 

partir da data da Ordem de Serviço. 
5.1.2 - A vigência dos Contratos será de 240 (duzentos e quarenta) dias e iniciar-se-ão na data 

de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, 

conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n°8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob 
pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, és penalidades previstas em lei. 

5.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 

5.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio  
á(s)  obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve 
também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável perante a 
outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficara a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, Engenheiro Agrônomo 
da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficara a cargo da Servidor senhor Christiano 
Dossa  Silvestri,  CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR n° 100.984/D e Fiscal Substituto a cargo da 
Servidora Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR 134.259/D, estando sujeito a confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 15° (décimo quinto) dia contado a partir da data da 
emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n°8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os mes-
mos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 48 
(quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter a fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 
pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

/- 
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CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regu-
lamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio  á(s)  
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 
que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou ou-
tros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações indus-
triais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão 'força maior" deve, tam-
bém, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte  sera  responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em rela-
ção ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como ca-
pazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e 
devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licitação, 
o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipóte-
se mencionada, a CONTRATADA respondera pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou 
pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive  sera  declarada inid6nea, ficando impedida de firmar Contrato 
pelo prazo de ate 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá obrigatori-
amente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação da.multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
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Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela perfei-
ção da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado pregos unitários para determinados 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos en-
viados pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colabo-
ração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do traba-
lho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 
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12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) b(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser decla-
rada iniclônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atender ás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias á Contratante o resultado dos testes soli-
citados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será 
emitido termo de recebimento provisorio assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$ 3.203,86 (três mil duzentos e três reais e oitenta e seis 
centavos). (o valor será obtido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) 
acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma es-
critural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; ., 

\\ 

(Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  
II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94) 

 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia 
de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será 
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indenização/multa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E CO- 
MUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e devi-
damente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veícu-

los, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e cópia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador 
da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrên- 

fiscalização. 
cias - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da C .R
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Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com auto-
rização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vicios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituido pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para 
o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execu-
ção ou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de glo-
sas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive  sera  declarada inidônea, ficando suspensa de 
firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Caberá, 
também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerencia-
mento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os problemas po-
tenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos tra-
tados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade das 
partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que parti-
ciparam da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notifi-
cação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com as 
Planilhas de Levantamento de Eventos - PLE. 

15.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o periodo, o pagamento poderá 
não ser efetivado. 

15.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário e 
total e documentos pertinentes. 

15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorri-
do de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão comput de forma equivalente aos 
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aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F. 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091, 

15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam concluídos 
de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada A apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham na 

obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam na 

obra. 

15.6 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejara na retenção dos pa-
gamentos. 

15.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (con-
tratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revi-
sada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor- 
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar to, suspensão.j‘mporária, 
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rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 

16.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pena-
lidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra-
to; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do in-
teresse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apura-
ção de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 
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16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, princi-
palmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 

fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; (g) 
não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
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serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a 
autorização prévia da fiscalização. 

17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. 
da Integração Nacional), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indi-
retamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização do Município de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou cone-
xas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Município de 
Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-
mente concluídos e acabados, em perfeitas condig6es de uso e funcionamento, conforme estipulados nas pla-
nilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de serviços para 
obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

1/4; 
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j) Solicitar previamente diretamente ao Fiscal da Obra, os materiais, equipamentos, máquinas e servi-
ços necessários para a execução dos serviços preliminares e regularização do leito da estrada e obras civis tais 
como: terraplenagens, obtenção e transporte de cargas de terra (argila) para assentamento e enchimento, tapa 
buracos, bueiros, sarjetas, drenos, compactação do leito, compactação  pas  pedras e  etc,  que são de responsa-
bilidade da Contratante, para que os devidos compromissos sejam agendados junto 6 Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos. 

I) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

m) Observar critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos  arts.  2° a 6° da Instrução Normativa 
STLI/MP n°01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

o) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

p) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas vá-
lidas; 

q) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição 
ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

r) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

s) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utiliza-
ção, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser 
refeitos; 

t) Refazer os serviços, sem ânus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as especifi-
cações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

u) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso 
não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

v) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus perten-
ces dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1 0 CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para 
a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRA-
TADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica 
necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso às suas 
instalações e, ainda: 

8.666/93. 
18.2 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na  form  T da Lei n° 



Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determi-
nadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-s,á  que os mesmos devem 
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18.3 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

18.4 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

18.5 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetu-
ados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

18.6 Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a negligência 
ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamenta-
res — NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual e cole-
tiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos ma-

teriais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 
3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os ve-
ículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, apresenta-
dos na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 
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ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. 
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memori-
ais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermé-
dio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou espe-
cificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou des-
truições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com rela-
ção ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resul-
tante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
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23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quan-
do verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato(s). 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fa-
tos a serem apurados; 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

- 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artifici-
ais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envol-
vimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusi-
vas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros re-
lacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao con-
trato se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao  firmer  este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser des-
coberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital 6 de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar A fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
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29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com as 
testemunhas presentes a to, a fim de que produza seus efeitos legais. 

i
hopinzinho — PR, 11 de janeiro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇA0 NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA n° 2/2021 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Concorrência, tipo Menor Preço Global—Obra, n° 
2/2021, e  epos  expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, torno público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licilatório em epfgrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 
as empresas:  

Que apresentou o menor preço. Após constatada a regularidade dos atos procedimentais: 
autorizo a elaboração do Contrato. 8 A DECISÃO. 
Chopinzinho—PR. 11 de janeiro de 2022. 

Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 21/01/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2022 

CONTRATANTE: Municipio de Chopinzinho. Estado do Parand, com sede à Rua 
Miguel Procópio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções. Edson 
Luiz  Cenci,  portador da Cédula de Identidade RG n° 3.533.5934 e do CPF/MF sob n° 
518.894.719-68, e 
CONTRATADO(A): Empresa Martins Prestação de Serviços Ltda-Epp. com  sede na Rua 
Frei Everaldo, 4887. Bairro  Verdi,  Sala 1, CEP 85560-000. CNPJ n° 17.856.086/0001-
51, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo Senhor Antônio 
Claudio Martins, portador da Cédula de Identidade RG n°3.426.062-1 SSP/PR e do CPF/ 
MF sob n° 546.465.619-72  
Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n°2/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIE-DRICA NO TRECHO ENTRE A RODOVIA DOS 
IMIGRANTES E A COMUNIDADE DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE 
EXTENSÃO - CONVÉNIO N° 122/2019-SEAB. 
VALOR: R$ 64.077,22 (sessenta e quatro mil e setenta e sete reais e vinte e dois 
centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do 
Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
05.01.267820008.1.029.4.4.90.51 (1200 F: 000 - (2292) F: 792). 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete A Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a 
aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma  sera  de 120 (cento e vinte) dias contatos 
a partir da emissão da ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA; 240 (duzentos e quarenta) dias a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
Chopinzinho, 11 de janeiro de 2022. 

Municipio de Chopinzinho Empresa Martins Prestação  de Serviços Ltda-Epp 
Edson Luiz  Cenci-Prefeito Antônio Claudio Martins 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 21/01/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

HOMOLOGACAO E ADJUDICACÃO 
BE E LICITACÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA n' 
2/3211 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitaterio, na modalidade Concorrencia, tipo 
Menor Preço Global - Obra,  re.  2/2021, e  apes  expirado o prazo 
rccursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito. tomo público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitaterio cm epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto is empresas:  

Las rAvresas  Valet Taal - RS 

at MARTINS PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS LTDA 64.07722  

   

Que apresentou o menor preço.  

Apes  constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 

E A DECISÃO. 

Chopinzinho - PR. II de janeiro de 2022. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:9440D85C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 21/01/2022. Edição 2438 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO 03-2022. MARTINS 

EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2022 
CONTRATANTE: Municipio de Chopinzinho, Estado do  
Parana,  com sede à Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3.811, 
inscrito no CNN/ME n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu 
mandato c fun93cs, Edson Luiz  Cenci,  portador da Cédula  dc  
Identidade RG  if  3.533.5934 c do CPF/MF sob  re  
518.894.719-68, e 
CONTRATADO(A): Empresa Martins Prestaçâo de Serviços 
Lida -  Epp,  com sede na Rua Frei Everaldo, 4887, Bairro  
Verdi,  Sala 1, CEP 85560-000, CNPJ 17.856.086/0001-51, 
doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato 
pelo Senhor Antônio Claudio Martins, portador da Cédula  dc  
Identidade RG 3.426.062-1 SSP/PR e do CPF/MF sob n" 
546.465.619-72  
Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n" 2/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÊ-DRICA NO TRECHO ENTRE 
A RODOVIA DOS IMIGRANTES E A COMUNIDADE 
DE PASSO DO SOL COM 257,0 METROS DE 
EXTENSÃO — CONVÊNIO N' 122/2019 - SEAB. 
VALOR: RS 64.077,22 (sessenta e quatro mil e setenta c sete 
reais e vinte e dois centavos). As despesas com a exectigio 
da(s) obra(s) correrio a conta dos recursos do Municipio, na 
seguinte Dotaçâo Orçamentária: Secretaria de Viaçâo c 
Serviços Urbanos: 05.01.267820008.1.029.4.4.90.51 (1200 F: 
000 —(2292) F: 792). 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisio de Tesouraria 
do CONTRATANTE a aplicaçâo de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma  sera  de 
120 (cento e vinte) dias contatos a partir da emissâo da ordem  
dc  serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos c quarenta) dias a 
partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  

Chopinzinho, II de janeiro de 2022. 

MunicIpio  dc  Chopinzinho 
EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 
Contratante  

Empress Martins Prestaçâo dc  Serviços  Ltda. Epp 
ANTONIO CLAUDIO MARTINS  
Contratada 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Ident1ficador:FB4F3612 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do  Parana  
no dia 21/01/2022. Ediçâo 2438 
A verificaçao de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
https://www.diariomunicipal.com.beamp/ 



APOLICE DE SEGURO EMPRESA - MARTINS 
De IVANI ZUCONELLI FERNANDES <ivani@escritoriovargas.com.br> 

Para <11cita2@chopinzinho.pr.gov.br> 

Data 07/02/2022 11:20 

C)  comprovante seguro  sicredi_1644239308681 (1).pdf(-13 KB) CI AOlice (1).pdf(-148 KB)  

Bom dia 

Tudo bem? 

Segue em anexo a apolice de seguros em nome da Empresa Martins Prestação de serviços. 

Obrigada 

 

At, 

Ivani Zuconelli Fernandes 
Escritório Contábil Vargas Ltda  
Tel:  (46) 3242-1019 
Ce I: (46) 99935-2737 

Atendimento de  Leg-Sex  
Das 08:15 as 11:30 e 13:15 as 18:00 

  

CONTABILIDADE 

 

• 

   

• 

3C) 



abil4 Skredi 
Associado: MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
Cooperativa: 0740 
Conta Corrente: 74995-8 

Boletos 

Cooperativa Origem: 0740 

Conta Origem: 74995-8 

CPF/CNPJ Pagador Efetivo: 17.856.086/0001-51 

Instituição Emissora: BCO SANTANDER BRASIL S A 

Razão Social Beneficiário: JUNTO SEGUROS S A 

Nome Fantasia Beneficiário: JUNTO SEGUROS S A 

CPF/CNPJ Beneficiário: 84.948.157/0001-33 

Nome Pagador: MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA EPP 

CPF/CNPJ Pagador: 17.856.086/0001-51 

Número de Controle: 1310911434 

Código de Barras: 03399895433800000006744905001010588890000025000 

Data de Vencimento: 07/02/2022 

Data da Transação: 07/02/2022 

Hora da Transação: 10:08 

Data do Pagamento: 07/02/2022 

Valor do Titulo (R$): 250,00 

Valor do Desconto (R$): 0,00 

Valor do Juros/Mora (R$): 0,00 

Valor da Multa (R$): 0,00 

Valor do Abatimento (R$): 0,00 

Valor Pago (R$): 250,00 

Descrição do Pagamento: 

Autenticação Eletrônica: B412.4EF8.38E2.30139.7006.84F7.A45. 

* A transação acima foi realizada via Aplicativo Sicredi conforme as condições especificadas neste 
comprovante. 
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário. 
* Os pagamentos realizados aos sábados, domingos e feriados serão processados com a data contábil do 
próximo dia útil. 
* Em caso de agendamento, a efetivação da transação ocorrera mediante disponibilidade de limite, saldo e 
demais requisitos do serviço. Acompanhe sua conta e sempre confira a execução dos agendamentos na data 
programada. 

Serviços por telefone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 
0800 724 4770 (Demais Regiões) 



SAC  0800 724 7220 - Ouvidoria 0800 646 2519 
Atendimento aos deficientes auditivos ou de fala 0800 724 0525 

• 

• 



APÓLICEDIGITAL Junto  SEGUROS 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR  Code.  A leitura 
do QR  Code  não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Ountoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440— Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 31/01/2022 14:52:27 
N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0357073 
Proposta: 3272764 
Controle Interno (Código Controle): 722377813 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0357073.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL. 3811 - CEP: 85.560-000 - Chopinzinho PR 

DADOS DO TOMADOR: MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 17.856.086/0001-51 - R FREI EVERALDO 4887  SL  1 - CHOPINZINHO - PR 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.201241-3 PATZLAFF CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

- .." 
I C P IC P 
fl NI!:  i Brasil _ 
. . Assinariu tNIIII-CIMUI po*: , 

ip.or ,i,tii, v.- 

° :77;)  Gustavo Henrich • .,—, Roque Jr. de H,  Melo 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): Gustavo 

Henrich N° de Serie do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo N° de Série do 
Certificado: 5C9B8CO2A51A09A4  

Art.  1'- Fica instituida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP -Brasil. para garantir a autenticidade, a integndade e a validade juridica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no  site  wi,w.i.susep.gov.br  da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, norrnatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto a Susep poderão ser consultadas no  site  wvncsusep.gov.br, de acordo como 
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no  site  viuw.susep.gov.br. Este produto está 
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n° 15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 



11/01/2022  08/09/2022  

Condições de 
Pagamento: 

Parcela Vencimento N°  Came'  
1 07/02/2022 12249290 

Payne  ide  19  
APÓLICE DIGITAL 

11110111111111111111111111111111•1111011111r 

N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0357073 
Proposta: 3272764 
Controle Interno (Código Controle): 722377813 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0357073.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Descrigáo da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adicional 

Executante Construtor 

Trabalhista e Previdencieria 

Importância Segurada 

R$3.203,86 

R$ 3.203,86  

Início Termino 

11/01/2022 08/09/2022 

Demonstrativo de Prêmio: 

166,67 
83,33 
0,00 
0,00 

250,00 

Valor(R$) 
250,00 

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que nadem as allquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especifica .0(s) valor(es) acima descrito(s), e(sao) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(5es) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição.  

:315 

' 

7-4 
El 1:4. 

_I SEGUROS 
unto  

Ramc,  Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) 

0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO Executante Construtor RS 3.203,86 

Prêmio Liquido Executante Construtor  R$ 
Prêmio Liquido Trabalhista e Previdenciária  R$ 
Adicional de Fracionamento  R$ 
1.0.F  R$ 

Prêmio Total  R$ 



N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0357073 

Proposta: 3272764 
Controle Interno (Código Controle): 722377813 

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0357073.000000 

Jtd..• • 
SEGUROS  .ev'ws 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

MODALIDADE EXECUTANTE CONSTRUTOR: 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos 
prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadVriplemento na execução dos 
serviços descritos no objeto do Contrato 03/2022. ESTA APOJ_ICE NAO PODERA SER 
UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU 
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS: 

Em complemento â garantia descrita acima, essa  apólice contempla também cobertura adicional 
de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos 
comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza Trabalhista e Previcienciária 
de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação 
judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado subsidiariamente por 
sentença condenat6ria transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos 
homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da 
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário. 

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, 
contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS descritas abaixo. 

Limite máximo de indenização para a cobertura de Executante Construtor: até 100°/0 do 
valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia. 

Limite máximo de indenização para a cobertura adicional Trabalhista e Previdenciaria: até 
100% do valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia. 

Não obstante a previsão de Limite  Maximo  de Indenização por cobertura contratada, em 
caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá 
ultrapas5ar o Limite  Maximo  de Garantia, que para os fins desta apólice coincide com a 
IMPORTANCIA SEGURADA descrita no frontispício da apólice. 

A presente cobertura adicional garante o prazo prescricional nos termos do  art.  7°, XXIX da 
Constituição da República, conforme cláusula 3.3 das Condições Especiais - AO- es Trabalhistas 
e Previdenciárias da Circular SUSEP 477/13. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13. 

Nina 2 de 19 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0357073 

Proposta: 3272764 
Controle Interno (Código Controle): 722377813 

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0357073.000000 

unt .11 o  SEGUROS 

CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPITULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ill — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação especifica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares _(tomadores), em que haja  urn  acordo de vontades para a 
formação de vinculo e a estipulagao de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 

Para 3 de 19 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0357073 
Proposta: 3272764 
Controle Interno (Código Controle): 722377813 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0357073.000000 

juntd3Á 
SEGUROS 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitagao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite  Maximo  de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizara perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador a seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para analise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 

PAgina 4 de 19 
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unto  
SEGUROS 

LEI  N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0357073 
Proposta: 3272764 

.1 Controle Interno (Código Controle): 722377813 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0357073.000000 

poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitagao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhara o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis, em relação 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice  sera  igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice  sera  igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitayao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicara formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado  antra  
as partes: 

— realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. 0 pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia  (Ail  subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia CM subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver A 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. 0 não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados  "pro  rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. 0 índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes A taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos A Fazenda Nacional. 

9.4. 0 pagamento de valores relativos A atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora  sub-rogar-se-6 nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ill — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — 0 segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-6 na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 

Pagina 8 de 19 
APÓLICE DIGITAL 



JISEGUROS 
unto N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0357073 

Proposta: 3272764 
Controle Interno (Código Controle): 722377813 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0357073.000000 

I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ill — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituida após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do  art.  
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o premio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência —I —%-do----I Relação a ser aplicada sobre a vigência — I —%-do—
original para obtenção de prazo em dias—l--Prêmio---I original para obtenção de prazo em dias— 1—Prêmio-- 

15/365  -13%- 195/365  -73%- -- 
30/365  -20%- 210/365  -75%- - - 

-45/365  -27%- 225/365  -78%- - - 
60/365  -30%- 240/365  -80%--- 
75/365  37%.   255/365  -83%--- 
90/365  -40%- 270/365  -85%- -- 

105/365  -46%- 285/365  -88%-- - 
 120/365  -50%- 300/365  -90%- - - 
 135/365  -56%- 315/365  -93%- - - 
 150/365  -60%- 330/365  -95%-- - 
 165/365  -66%- 345/365  -98%- - - 
 180/365  -70%- 365/365  -100% - - 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

H — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. 0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no  site  da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no  site  
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no  
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPITULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no 
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de 
AO-es Trabalhistas e Previdenciarias, conforme descrito no Capitulo  III  deste Anexo. 

2. Definições: 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do  art.  6° da Lei n° 
8.666/93 e do  art.  2° da Lei n° 8.987/95: 

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitaria. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento. 

40 
 11- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 

execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, 
lucros cessantes. 

3. Vigência: 

3.1. A vigência da apólice  sera  fixada de acordo com as seguintes regras: 

I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 
obras, serviços e/ou compras; 

II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas 
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explicito 
interesse na manutenção da garantia. 
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3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, 
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro 
passível de recuperação junto a seguradora. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado A seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos 
que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação 
do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Copia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo 
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo 
tomador; 

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na 
rescisão do contrato assegurado; 

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails,  trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 

f) Diário de Obras, quando aplicável; 

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; 

h) Copia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; 

i) Cópia do novo contrato firmado pelo se9urado com a empresa sucessora do tomador no 
escopo contratual inadimplido, quando aplicavel. 

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no  art.  771 do Código Civil, fica acordado que a não 
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a 
prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela a_pólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao; 
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5. Disposições Gerais: 

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, 
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de  software  ou sistema, riscos 
referentes as obrigaçoes que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não 
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 
trabalhistas e previdenciarios, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no 
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente 
ao seguro-garantia. 

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório â ordem pública pela autoridade pública competente. 

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das 
licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer 
motivos, alheios â vontade do tomador, o(s) órgão (s) competente(s) para conceder a(s) 
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou nega-la(s), tais atos não serão motivo(s) para 
execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de 
indenização securitana. 

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta 
carantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos  
co  inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições Gerais. 

CAPITULO Ill - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS COBERTURAS ADICIONAIS - RAMO 0775 - 
AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite 
máximo de indenização, o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação as 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do 
contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado 
seja condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o 
trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes 
com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário. 
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1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente 
relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o 
tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de 
vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao 
período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso 
temporal garantido. 

2. Definições: 

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional: 

2.1. Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento. 

2.2. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja 
oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em 
questão. 

2.3. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante 
o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada. 

2.4. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n° 8.212/91 e todas as 
suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem 
sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se 
as datas e percentuais. 

2.5, Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do 
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, 
bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, 
conforme determina a legislação em vigor. 

2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são 
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador 
de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir 
do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha 
participado da relação processual e conste do titulo executivo judicial. 

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(6es) judicial(ais) para apresentar 
defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de 
natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar 
seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(bes) e de 
todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo 
réu/tomador. 

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o 
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva. 

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do 
Trabalho. 
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3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação do segurado á seguradora, quando transitada em julgado a ação. 

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores 
homologados; 

b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver. 

c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 

d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados; 

e) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no 
contrato principal dentro do período de vigência da apólice; 

f) documento emitido pelo Juizo trabalhista atestando a data da distribuição do feito. 

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante 
o prazo prescricional, nos termos o  art.  70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se 
refere ao Direito do Trabalho. 

3.4. Sem prejuízo do disposto no  art.  771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização 
da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação 
de Expectativa do Sinistro. 

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados 
no item 3.2.1., a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o 
relatório final de regulação de sinistro. 

4. Acordos: 

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos 
nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de 
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do 
valor a ser acordado. 

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da 
situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua 
aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou ainda, manifestar-
se-6 se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo 
segurado em tempo hábil. 

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser 
realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2. 

5. Indenização: 

5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, 
por meio de pagamento, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice. 
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6. Perda de Direito: 

6.1. Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado 
perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

I — não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta 
Cobertura Adicional. 

II — quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de 
recurso ou for considerado  revel  nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de 
Leis do Trabalho ou confessar. 

Ill — se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for 
homologado pelo Poder Judiciário. 

7. Disposições Gerais: 

7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações do 
tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de 
acordo com a modalidade de seguro garantia acima descrita, não assegurando: (i) 
honorários de qualquer espécie; (h) danos acordados;  (iii)  danos ambientais;  (iv)  lucros 
cessantes; (v) dano moral; (vi) dano material;  (vii)  assédio moral ou sexual;  (viii)  acidente 
de trabalho; ou  (ix)  riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 

7.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomador para garanti-lo 
em juizo, ou ainda ser chamado em juizo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para 
compelir a seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao Reclamante. 

7.3. A inadimplência do Tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a Seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

7.4. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado  corn  documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

7.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que esta seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura 
desta apólice se for constatado que às ações Trabalhistas e ou Previdenciárias se enquadram 
nos termos do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições Gerais. 

8. Ratificação: 

8.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupgao perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos qarantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 01-0775-0357073 

Local e Data  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Nome: 
RG: 
Cargo: 
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